
FFEIM
• •	 ,a-r"Brasilianische 13a.uk	 DeustsehIano"..-'

Rua da sQ ui tauda n. 119:

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL
-

.ANNO XLVI — 19" DA REPUBLICA — N. 203

SUM MARIO

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto n. 8.615, qua marca novo prazo
-1 para a conclusão das obras da la secção

, do coes a construir no porto do Rio
, Grande.

Decreto n. 8.816, que abre credito ao Mi-
ais brio da Fazenda.

.r.
SECRETARIAS DE ESTACO:

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Expediente das Directorias da Contabi-
lidade e da Justiça.

Ministerio da Fazenda — Portarias — Re-
querimentos despachados — Expediente
das Directorias do Expediente e das Ren-
das Publicas do Thesouro Federal — Re-
cebedoria do Rio de Janeiro—Inspectoria
de Seguros

Ministerio da Marinhve— Portaria — Rala'
torio da commissão encarrerada de ex-
aminar os estabelecimentos de marinha
e navios de guerra e propor medidas para
combater ahi as causas da tuberculose.

Ministerio da Guerra — Portarias e reque-
rimentos despachados.

Ministerio da Industria, .Viação e Obras
•-•Ç'" Publicas — Expediente das Directorias

r Garoas da Contabilidade, da Industria e
de Obras e Viação.

RIAMO DOS TRIDUNAES.

tRIDUNAI. DE CORTAS.

NOTICIAM.
MARCAS REOISTRADAS.

'RENDAS PUI3LIOAR.

tRITAES B Avisos.
PARTE COMMERCIAL.

SOCIEDADES At:ONU:AS — Acta da Companhia
-; Estrada do Ferro Noroeste do Brasil —

Relatorio da Companhia Cervejaria I3ra-
- hma—Relação semestral de seguros effe-

ctuados pela g Now York» Companhia de
Segurosdo Vida.

PATENTES DR INVENÇIXO.
ANNUNCIOS.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
bECRET0 N. 6.015—DE 22 DE A. GOSTO DE 1907

Marca o novo praso para a conclusão das
obras da i a secção do cães a construir
'no porto de Rio Grande

O Presidente, da Republica dos Estados
,Únidos do Brazil, attendendo ao quo reque-
reu 'amor Lawrenco Corthell, concessiona-
lo das obras do porto da cidade do Rio

grande, Estado do Rio Grande do Sul, de-
creta:
• Artigo unico. Em substituição do praso fl

$ado na clausula XVIa do coa-Irado a que
se retere o decrato n. 5.979, do 18(10 abril
'Ae 1900 para a conclu "áo das obras da la
4,02ção do cães a construir no porto do Rio

CAPITAL FEDERAL

Grande, fica marcado para osso fim o de
cinco annos e seis mezes, contado da data
em que forem approvados os respectivos
estudos definitivos, os quaes deverão ser
apresentados ao Governo peto concessionario
até 15 de novembro do corrente anno.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1907, 19° da
Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

DECRETO N. 6.610—DE 22 DE AGOSTO DE 1907

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito
extraordinario de 2.164:371f:348, para
saldar todas as despezas feitas com o
edificie construido para a Caixa de Amor-
tização

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização
contida no decreto legislativo n. 1.690,desta
data:	 -

Resolvo abrir ao Ministerio da Fazenda
o credito extraordinario do 2,164: 371$518,
para saldar todas as despezas feitas com o

• edifico construido para a Caixa de Amor-
tização, inclusivo as do acquisição de mo-
veis, armações, installação eléctrica e ada-
ptação do mesmo predio para o sorviço da
Caixa do Conversão.

Rio' de Janeiro, 22 do agosto de 1907, 190
da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

David Campisla.

SECRETARIAS DE ESTADO

Kinisterio daJustka e Negocios
Interiores

Expediente de 24 de agosto de 1907

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral:

De 44561, fornecimentos feitos á Ropar-
tição da Policia, para o gabinete medico-
legal, nos mezes de julho e agosto deste
anno ;

De 1:136$567, fornecimentos feitos ao La-
boratorio Ba,cteriologico, em julho findo ;

De 6:782$5s5, fornecimentos feitos á Co-
tonta Correccional dos Dous Rios, nos mozes
do fevereiro a maio do corrente anno

Do 25 if3, auxilio para aluguel da . sala das
sessões da Junt Correccional o a.adiencias
do Juizo da laa Pretoria, no 1-nozes do mana
a julho desto anno ;

ORDEM E PROGR cAE

De 4:498$87:3, fornecimentos feitos
stituto Sorotherapico Federal, ein
findo

'
•

De 1:920:" annaaes ao lento da Faculdade
de Medicina dO Rio do Janeiro Dr. Ernesto
do Nascimento Silta, relativo ao accrescima
de 20 0/0 sobro seus vencimentos, par com-
pletar 20 annos do serviço eiroctivo no ma-
gisterio

De 3:168$ ao Dr. Sylvio Romer .), lento do
Intornato do Gymnasio Nacional, relativo ao
accrescimo de 33 °,'„ sobi e seus venciment
Por ter completado 25 annos de serviço erre-
ctivo no magisterio.

—Solicitou-se concessão
Do adeantamento de 19903$ ao admi-

nistrador do llospicio Nacional de Alienado.,
para pagamento do pessoal subalterno do
mesmo estab, • lecfmeato no corrente tne7.;

Do creditode 127$200 á Delegacia Fiscal ilo
Thesouro Federal no Estado do Minas Ge-
ntes, para pagamento de contas do despezas
feitas com o serviço eleitoral do mesmo Es-
tado.

—Transmittiram-s^.ao Tribunal de Cont
documentos justificando o emprego da.
quantia de 10:870 :, despendida por couta
do adeantamento feito ao administrador do
Hospicio Nacional do Alieaados, em junho
ultimo.

1rime alo despachado

Jorge Alves de Brito, tutor da menor Ca-
rolina da Silva, filha do 0x-capitão do emp.>
de b.,mbeiros José Antonio da Silva, pedindo
reversão da poasão de montepio. —Comp t-
roça nesta directoria.

Expediente de 26 de agosto de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou .se o general commandante da
força policial do District° Federal a provi-
denciar sobre a baixa dos soldados Manoel
Ribeiro de Andrade e João Carlos de Souz
Medeiros, ambos de amido com a acta da,
inspecção a que foram submettidos.

—Conce leram-se tres =os de licença ao
Dr. Flavio Brederodes Pessoa do Mello, rim-,
dico legista da policia do District° Fedowl,
para tratar de sua sande.	 .

Foi exonerado o Dr. Bruno Alvares da
Silva Lobo, do togar do medico legista,:'N"
policia do Districto Federal, visto ter -ido
nomeado director do labora t orio anatoffio-
pathologico do Hospicio Nacional de Alie-
nados, o nomeado para exercer interina-
mente aquelle togar, o Dr. Henrique Rodri-
gues Ca'.

— Transmittiram-se, para 03 fins conve-
nientes, aos juizes federaes nas secções:

Da Bahia, oito decretos de 22 deste mez,
nomeando suppleates do substituto do jitV
federal e ajudantes do procurador da Repu-
blica, nos munjo pios de Remanso e S. Felix ;

J44,

	  wil.oz,,igQUARTA-FEIRA 28 DE AGOSTO

irr9.7":::-- 2
(à7 Ge,



434QNS Quarta-feira 28	 DIÁRIO OFFICIAL	 Agosto— 1907	 •

Do R o do Ja.leirO, does ueeretos de 2
' deste mez, nomeando o 2° e o 3° supplentes
do juiz substituto federal no municipio do
Itaocára ;

Do Rio Grande do Sul, quatro decretos de
a2 deste mez, nomeando os supplentes do
juiz substitui) e o ajudante do procurador
da Republica, no municipio de S. Francisco
de Assis.

RequerimeAt o despachado

Maikellino Antonio Innocencio, escrivão
da extineta 4 circumscripção suburbana.—
Indeferido.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 2d do corrente, foram

concedidas as seguintes licenças, com ven-
cimento, e para tratamento do saude

De dous meses, ao thesoureiro da Delega-
cia Fiscal do Thesouro Federal no Estado do
Ceará Theodorio Freire ;

De igual prazo, ao 1° eseripturario da Al-
fandega de Uruguayana, Sebastião Carneiro
Monteiro ;

De igual prazo, em prorogação, ao 3° ee-
cripturario da Delegacia Fiscal em Per-
nam uco Alexandre Augusto do Oliveira
Amaral ;

De CO dias, .ao 3° escripturario da Alfan-
dega, do Pará João Augusto do Amaral
Menezes ;

Do duas meses, em prorogaçã.S, ao conti-
nuo da Alfandega do Rio de Janeiro Mathias
da Silva Oliveira ; 	 •

De igual prazo, ao commandante da força
dos guardas da, Alfancloga do Santos Vi-
cente Augusto de Magalhães.

—Por outra da mesma data, foi concedida,
á pensionista do Estado Maria Elisa dá Bolea,
Castro, licença para residir fóra do paiz.

.Directoria do Itxpectiente d.o Thesouro

Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro :
Cooperativa Militar do &azia trazendo ao

conhecimento deste ministerio o accardo
feito com o capitão reformado da força po-
licial Eduardo José Gonçalves Regua, e re-
querendo roducção a 20$ mensaes, da con-
signação peio mrsmo estabelecida.—Dcre-
rido.

José Augusto de Lima e Silva, capitão re-
formado da força policial, pedindo para ser
restabelecida a consignação mensal de 17$,
que fez á Cooperativa Militar do Brasil,
sendo mais tarde reduzida á importamcia, de
10$000.—Deferido.

Emygdio José da Silva, majo rreformado
do corpo de bombeiros, pedindo para sei
suspensa a quantia, que a maior, lhe é dos-
contada a titulo de coriedgriação para a Co-
operativa Militar do Brun.— Indeferido.
- Banco Allia.nça do Porto, com filial nesta

cidade, reclamando contra a intimação que,
por força do despacho de 14 do mez de ja-
neiro proximo findo, lho foi feita para en-
trar com a parte do fiscalização, sob pena
de ser. cassada a autorização para funccio-
nar nopaiz.—Mantenho a fiscalização a que
está sujeita a agencia, do Banco Aliança.
. Seratim Alves de Faria, polindo para as-

signar termo de responsabilidade, para uni-
formização do duas apolees, por se ter ex-
traviado o conhecimonto original dos dopo-

si as.—Lavre-so termo com as clausulas pre-
cisas que garantam os interesses fiscaes e
annullero pra todos os effeitos os conheci-
mentos extraviados.

D. Eeigenja Pires Barbosa, pedindo en-
trega do apolees, que constituem a fiança
prestada, por sou falecido marido, Looaidas
Gonçalves Barbosa, em garantia de gestão
de José Paulino da Silva Pires, no cargo do
thesoureirq, da agencia do Correio de Santos,
Estado de S. Paulo.—Dirlja-so ao Tribunal
do Contas.

D. Amelia Reza Bahia, procuradora de
D. Livia de Moura Panvolicle, pedindo para
assignar termo do responsabilidade, em que
fique obrigada a exhibir a respectiva pro-
curação dentro do prazo de dous mezes.—
Apresente a procuração exigida.

Habilitação ao montepio e meio soldo, de
D. Aorta Francisca da Silva Pinto, mãe do
machinista do 4e classe da armada 2° te-
nente Joaquim Moreira Pinto Junior.—Pas-
som-se os titulo, do accôrdo com es pare-
ceres,

Idem ao Incinteplo, de Niza, Zely e Maria,
monoros, filhas do ex-alferes do exercito
Julio Nunes de Mello.—Pas;em-se os titulos,
de accôrdo com os pareceres.

— Pelo Sr. director : •
Manoel do Nascimento Pontes, capitão ho-

norario do exercito, pedindo por certidão si
o suplicante percebe do Estado alguma
pensão.—De accordo corri o despacho de S.Ex.
o Sr. Ministro da Fazenda, de 26 do corrente
inez, apresento nova petição devidamonto
selada.

João Baptista Carrilho, tenente honorario
do exercito, idem, idem.-0 mesmo des-
pacho.

Pedro José da Costa Paiva, tontente bano-
rario do exercito, idem, idem.-0 mesmo
despacho.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 27 de agosto dc 1907

Sr. director do Expediente do Thesouro
Federal

N. 133—Communico-vos, para os devidos
fins, que por telegramma, de 20 do • cor-
rente, determinei ao 1 0 eseripturario
Alfandega de Uruguayana. no Estado do
Rio Grande do Sul, Virginio Luci° de Mattos
que passasse a inspeetnria daquela alfan-
dega, ao 3° escripturario da do Rio Grande,
no mesmo Estado, Auto da Silveira Fontes.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 81—Incluso vos envio o decreto n. 6,616.

do 22 do corrente mez, abrindo ao Minis-
trio da Fazenda o credito extra,ordinario
de 2.164:371$548, para saldar todas as das-
posas feitas com o adiado construido para
a Caixa de Amortização.

— Sr. iispector da Alfamdega do Rio do
Janeiro:

N. 714—Commuaico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministorio da Justam e Nego-
cios Interiores, em aviso n. 3.399, de 22,
r4310/Netl. Dor acto de 23 do corrente, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, de cinco
barris contendo proluctoe chimicas (fluatoe
do magnesia e de aluminio) com o peso de
598 anos, vindos no vapor alemão Bonn o
destinados ás obras da Escola Nacional de
Belas Artes.

N. 715—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por acto de
23 do corrente, exarado no aviso do Ministe-
rio da Justiça e Negocios Interiores n. 3.400,
do dia anterior, resolveu autorizar o des-
pacho, livre de direitos, de 92 vigas de oço

rectas e 32 vigas do aço curvas, pesando

39.410 kiloarammas, vindas no vapor inglasa
Aldergate e 'importadas com destino ás obrda
de construeção do novo edificio da Escola
de Bellas Artes.

N. 71(3—Communico-vos. para os DOS Oen;
vonientes. que o Sr. Ministro. Der despa,chq
de 17 do corrente mez, proferido em sessãJ.
do Conselho de Fazenda-, do aeeardo com
parecer deSte, resolveu indeferir o requeria
mento em que o capitão-tenente Agenor.
Monteiro slp Souza pede restitnição de di-
reitos quepagou por objectas constantes c14
sua bagagem e que foram consid orados ara
tigos de cointnercio. quando de regro -so dd
Europa, ode estivera em eornmissio
Governo.

—Sr.-delegado fiscal na Bahia
N. 174—flommunico-vos, Para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, por despaell
de 19 do correnta, deferiu o requeriment
em que o t conferente da Alfandega desse
Estado Theophito Ferreira Yallo pedia pro-
rogaçã'o, por CO dias, do prazo que lhe foi
marcado pala Ds l egacia Fiscal no Amazonas,
afim de reoasumir o exercido do respectivo
cargo.	 r

— Sr. dOlegado fi zeal no C 'ara,:
N. 142 a-, Declaro-vos, "para os devidos

°Efeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso: transmittido com o vosso officio.
n. 5, de 17 de janeiro ultimo, inter posto pôr
Silva Bayina do acto pelo qual a Alfandega
desse Estado, homologando o parecer ded
peritos por parto da Fazenda, na commissão
arbitrai, mandou classificar coei tecido deit
phantasia; bordado, do art. 473 da Tarifa,
para parar a taxa que lhe competir por
metro quadr ido, a merealoria que o recor-
rente subraetteu a dosnacho nas addiç5ea
31 o4& da iiiata de imoortação n. 8.533, de
novembro do acne passado, como tecido dq
algodão do phantasia, tinto.' bordado de
mais de '40 até 100 grammas por metro
quadrado,' para et taxa do 7$ por ki/o-
gramma, do art 472. resolveu, por despacho
do 17 do rrente mez, proferito em sessãO-
do Conselho do Faasnda, de accIrdo com o
parecer deste, tomar conheciineato do re-
curso em atiestão para o fim de sor susten-
tada a deaisão recorrida.
• —Sr. (delegado fiscal em Pernambuco:

N. 253-L-Communice-vos, para os devidos
fins, que 4 Sr. Ministro, a quem foi prasonte
o remira), encaminhado com o vosso officio
n. 52., dei 22 de fevereiro findo, interposto
por Andrade Lopes & Coma. do acto pelo
qual a Al'andega, desse Estado mandou clas-
sificar, do accardo com o parecer da cominiSa
são de Tarifa, corno tecido de phantasia. bor-
dado, pana pagar a taxa do art. 473 da. Ta-
rifa. com a sobretaxa, da 40 %, a merca-
doria que os recorrentes submeaterarn
despacho pela nota de imporUção n. 43.870,
de novembro do armo prc,ximopassado,como
—tecido ide algodão de phantasia, tinto, do
mais de lo até 100 grammas por metro qua-
drado, para pagar a taxa do citado artigo,
sem a re:peetiva sobretaxa, resalYeu , pon
despacho!de 17 do corrente . me, -proferido
em sesão do Conselho de Fazenda, do accardO
com o parrecor deste, tomar conheciMentO
do alludido recurso, para mandar adoptar h
classificação da Alfandega do Rib de Janeiro,
que não considera como—bordado—o tecido
em quefaão.
.N 254 — Declaro-vos, pára os devidos

effeitos. que o Sr. Ministro, tendo presente
o requerimento transmittidocom . o voá
officio 192, de 15 de junina ultimo, .e era
que E. Guedes & Duarte pedem relevação
da pena do prohibição do entradasa. Alfa.,n-
dega desse Estado e suas dopendencias, ree'
solveu, por despacho- de 17 ao corrente, pro-.
ferido em sessão do Conselho de Fazenda, de,
accérdo Com o parecer deste, manter a pena•

imposta..”Se.
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' N. 2-)5 — Declaro-vos, para os devidos ef-
•feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o

'recurso Isransmitaido com o vosso officio
218, d3 5 de setembro .do armo passado, e

'interposto por João Mino da Fonse ea, da
deeisão pela qual a Alfanaega desse Estado,
do accôrdo com a commissão da Tarifa e ar-
bitros por parte da Fazenda. mandou cobrar
direitos em separado das caixinhas de pinho

•'em que vieram acondicionadas as lampari-
nas que o roem-rente submetteu a desp Leho
pela nota do importação n. 20.510, de junho
do mesmo amo, resolveu, por despacho de
17 do corrente, proferido em sessão do Con-
Fent° de Fazenda, na conformi;lade do pare-

' cor deste, dar provimento ao anuindo re-
curso, para o am de serem aquellas eakj-
nhas compreben h ta ,: no peso da mercado-
ais . esmo ene ; a rai. s indispeasaveis ao seu
bom acondicionamento.

e—aro:teces)) nscel no Rio Grande do Sal:
N. 310 — Declor,•-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, por acto de 7 do
corrente, proferida esn sessão do Coo olho
de Fazenda, na contornei lado do parecer do
mesmo cens :ala), resolveu dar provimento
ao recurso, eac aleinberlo com o vo; s o offi-
cio n. 1 Id, de lo do marte ultimo, inter-
posto pelos commerciantes des sa praça. A.
Zubone, do acto da in -peca >eia da Alfandega
do Porto Alegre mandando, de acerdo com
os parecere; das comm i ssôee de Tarifa e ar-
bitrai, que os racoreesites pesassem direit ,s
em separado o' as latas que acompanha-
ram a mercadoria que submetteram a d
pacho p da, nota (I,3 importoção n. :43, de
17 janeiro deste

N. 320—Doelaro-vos, para os devi los effei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
curso transm i ttid o com o vosso officio n.121,
de 22 de março ultimo, e interposto por Mas-
care:lhas Filho da decisão pela gula a Aluiu-
dega da cidade do Rio Grande lhe impaz a
multa de direitos em dobro, pela diverg m-
eia entre a mercadoria que o recorrente
submetteu a desp acho pela nota de impor-
ta.ção n. 2.596, de entobro de 1935, como
sardinhas em conserva e a verificada em acto
de conferencia (pe:xe em cooserva), res
veta por despacho de 17 do corrente, proas-
rido em sessão do Conselho de Fazeada,, de
acareio com o parecer deste, negar provi-
mento ao alludi•lo recurso.

N. 321	 Devolvendo o incluso processo
transmittido com o vosso officio n. 102, de
18 de abril ultimo, e relativo á divida de
exercidos tindna na importancia de 0:233$,
de que d cre tor Manoel Francisco Ferreira
Tang,irinha, reconmendo-vos, do accôrdo
com o despacho do Sr. Ministro, do 22 do
corrente, providencieis pema que sejam sa-
tisfeitas as exigencias dos pareceres da Dire-
ctoria do Contabilidade, prestados no allu-
dido processo.

de l egado fiscal em S. Paulo:
N. 485— Declaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
.recurso tra.nsmittido com o vosso oficio
n. 403, de 16 de julho ultimo, e interposto
"por America Martins & Comp. da decisão da
'Alfandege, de Santos, que lhes impoz a multa
'de direitos em dobro pelo accrescimo de 83
Isilas de colchas de algodão adamascado, ve-

Jificado no acto da conferencia das mercado-
rias que os recorrentes submetteram a des-
pacho pela nota de inpo .tação n. 64.777, de
-dezembro do anno passado, resolveu, por
'despacho de 17 do corrente, proferido em
sessão do Conselho de Fazenda, de accôrdo
com o parecer deste, negar provimento ao

.Alltulido recurso.
N. 49)5 — Deidaroevos, para os devidos

jelTeitoe, que o Sr. Ministro, ataendendo
"gue requereram Theador Will° & Com a
na petiaão transmiatida, com o vosso officio
n. 4e0, de 27 de julho ultimo; resolveu, "por

acto de 23 do corrente, autorizar ode-pacho,
livre de direitos nos termos do art. 3°, n. 1,
alioea 13", da vigente lei orçamentaria da
receita, d ) material constante da inclusa
relação e destinado á sua fazenda denomi-
nada KIracema», no munIcipio de Limeira;
devendo porém ser exhibido o instrumento
em virtude do qual Arthur Diedanchsen se
dirigiu ao mesma se .Ministro como procura-
dor dos reperentes.

N. 487 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, a quem foi presente
o recurso encaminhado com o vos o oficio
n. 25. da 15 de janeiro aeroximo passado,
interposto por João Paulo da Veiga Torres
do acto pelo qual a Alfandega desse Estado
mandou classificar, por assemelbação, como
panei vegetal, para pagamento da taxa do
600 reis d ) art. 612 da Tarifa, a mercadoria
inc o recorrente submetteu a despacho pela
nota de importação n. 47.115, do setembro
do armo pr iximo passado, e para .a qual
pediu classificação previa, resolveu, por dos-
nado de 17 do carreete, proferido em sessao
do Conselh de Fazenda, do accórdo com o
parecer deste, dar provimeoto ao alludido
recuso, para o fim de ser a mero tdoria em
(I nesOã ) cla gsideada como papel para em-
brulho, da t usa de 20J edis por kilogramma.

N. 488 —Communico-vos, para os fins colo-
venient-s. que O Sr. Ministro, por despacho
de 17 do corrente, proferido em sessão do
Ceneelbo de F Lzenda, de a,ccôrdo com o pa-
recer deete, resilJava negar provimeato
roeu se, a que se refere o Vosso oficio n. 397,
de 13 de junho rindo, e interposto por João
Seager da decisio pela qnal a Alfandega
ales a?, Estado mandou classificar no art. 473

Tari'a, como tecido do algodão lavrado,
da taxa do 4' por kilogramma, a merca-
doria que o recorrente submetteu a despacho
pela nota de importação n. 23.211, do cor-
ranf amuo como tapetes de algedão, da
taxa de 2030.

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. D'RECTOR

Dia 27 de agoso de 1907

Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 19-11 estituindo-vos o pacote de caixas

de phosphoros da fabrica Minerva, de Curi-
tvba, e ao qual vos referistes em o oficio
sob II. 302, de 22de julho ultimo, remetto-
vos tamboril o incluso termo do exame pro-
colido, para os devidos fins, pela Casa da
Moeda, nos sellos appostos áquellas caixas,
afim de que (Ienes façaes entrega ao juizo
seccional, nesse Estado, ficando assim atten-
dida a remais'ção feita pelo mesmo juizo.

—Sr. director da Casa da Moeda:
N. 371- Providenciae para que á Conecto-

ria Federal em alagé seja remettida a
quantia de 24:090$, em estampilhas dos im-
postos do consumo das taxas abaixo decla-
radas, conformo requisitou o respectivo col-
leetor no officio n. 60, de 24 do corrente,
sendo: 300 estampilhas de $300 e 210 de
100$000.

Ssgunda Sub-directoria das Rendas
Publicas

Sr. collector federal em Piralay:
N. 7 — Communico-vos, em resposta ao

vosso oficio sem numero, de 1J do corrente,
que a directoria da Casa da Moela entregou
á Administração dos Correios do Districso
Fe levai, .com destino a essa repartição, um
volume contendo a importanda, de 2:200$
em estampilhas do sello adhesivo, cujo re-
cebimeato acusareis a esta directoria.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados
Dia 27 do agoido de 1907 •

Braz & Filhos.—Transfira-se.
Jose Joaquim Euzebio.—Idem.
Antonio Ferreira Carreira.— Liem,
Joaquim Pinto de Souza.—Idem.
Leonardo Netto.—Idem.
Remi) Francesen.—Idern. 	 •
Manoel Ferreira da Roa.—Idem.
Manoel Theodorico Machado Dutra. —

idem.
Leopoblina Maria de Paiva °rufias.—

Idem.
Feliciano Augusto de Oliveira Penna.

Vieira Mattos & Comp.—Idem.
Viuva Ferreira & Comp.—Idem.
Teixeira & Irmão.—Idem.
Figueira & Comp.—I•lem.
Pedro Borges Leal.—Idem.
Fausto Jose Pacheco.—Idem.
F. Guimarães sa Comp.—Idem.
Victor Parames Domingues.—Idem.
Carlos de Suckow.—Idem.
Josoph Oicaud.—Idem.
Cezar & Sant )s.—Idem.
José Lourenço Teixeira.—Idem.
Josru do Pinho Barbosa.— Pago o imposto

em cobrança,transfira-se.
Guimarães & Borges.—Paguem o imposto

em:vdoesbtii tonb
Audemaro Lara Forte.—Proce-

da-se de acctirdo cem o parecer do sub-di-
restar, devendo o requerente provar o valor
locativo do immovel.

Baptista & Sobral. — Pago o imposto em
cobrança, transfira-se.

José Jappenso. —Averbe-se a mudança.
Gomes da Silva & Comp —Paguem Os

impostos em debito.
Jose. Bento Pereira. —Transfira-se. Impo-

nho a multa de 20$, nos termos do art. 21
do decreto n. 5.141, do ' 27 de fevereiro
de 1904.

Antonio Palublo.— Inscreva-so. Imponho
a multa de 59$, nos termos do art. 44 do de-
creto n. 5.142, do 27 de fevereiro de 1904.

nnnn•••

Insgoetorla de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR
Dia 27 de ,agosto de 1907

AOS Srs. Ilerm. Stoltz & Comp.:
N. 429— Tendo VV. SS., na qualidade

e representantes constituidos pelo Altingia
Versicherungs Actien Gesellscha't, autorizada
a funecionar no Brazilpelo decreto n. 6.550,
de 11 de julho ultimo, se obrigado em re-
querimeato de 23 de maio anterior a apre-
sentar no prazo de 90 dias os documentos
relativos á acquisiçã.o da Transatlantische
Feder Versicherungs GeWlschaft, o do que
sois tombem os representantes, pela AI-
Ungia, como tenha se esgotado aquello prazo
sem que fossem entregues nesta inspectoria
os documentos a que estaes obrigados, bem
como sem que até hoje tenham sido cumpri-
das as formalidades legae,s para a Atbingia
poder encetar as operaçaes, marco-vos o
prazo improrogavel de tre,s dias para que
deis as razões de não terem sido observadas
as obrigações imoosta,s, visto não ser p're

—Sr. colector federal em Sapucaia
N. 11 — Communico-vos, em resposta ao

x•osso oficio sem numero, de 17 do corrente,
que a directoria da Casa da Moeda entregod

j á Administração dos Correios do DistrictO
Federal, com destino a essa repartição. um

j volume coatendo a importando do 800$,
em estampilhas do sello adhes•vo, cujo re-
cebimento a,ccusareis a esta directoria.
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Mittido do que a Transatlantica continue a
operar desde que já não existe, sinão
liquida.ção, conformo os do documentos con-
stantes do archivo desta repartição e já ter
sido concedido á companhia succe•sora.
necessaria autorização.

— Ao sub-inspoctor de seguros na l a eir-
cumseripção

N. 430 — Tendo o Supremo Tribunal Fe-
deral, por accordão de ludo abril deste nono,
resolvido que fasse annullado o processo
desde a excepção de incompotoacia opposta
pela Companhia de Seguros Segurança, com
sede ne-sa cidade, na acção executiva para
a cobrança da quota de fiscalização de
3:300a fixada para o exercicio do 1902 e
mais a multa de 330$, 10 %, incluo copias
do paracer do Exm. Sr. ministro, procura-
dor geral da Republica e do aceordão da-
quelle venerando tribunal, devendo infor-
mardes a esta inspectoria já si se conseguiu
nos termos de penhora e acção executiva.

Recommendo-vos que providencieis,quanto
estiver na vossa alçada para que seja re-
gularizada a situação desta companhia pe-
rante as leis a que está sujeita.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 20 do corrente
Foi declarada sem effeito a portaria de

17 deste mez dispensando o2° tenente Pedro
Ribeiro Dantas do legar de auxiliar da de-
legacia da Direcção Geral de Engenharia
junto ao cominando do 1° districto

Foram nomeados :
Pharmaceutico adjunto do exercito, para

servir nesta guarnição, o pharmaceutico
civil Eduardo José de Moura

Agente da.entarmaria militar de Jaguarão,
durante o 2° semestre do corrente armo,
o 2° tenente do 2° regimento de cavallaria
Miguel Paulo Domingues do Castro

Auxiliares da delegacia da Direcção Geral
de Engenharia junto ao com mando do 6° dis-
tricto militar o 10 tenente do 3° regimento
do artilharia Francisco Ayres do Miranda e
o 2° tenente do 1° de cavallaria, Rubens
Monte

Auxiliares da delegacia do chefe tio Es-
tado Maior do Exercito junto ao commando
do 60 districto militar os 20' tenentes do
1 0 regimento de cavallaria Raul Corrêa
Bandeira do MeHo e do 24° ,batalhão de in-
fantaria Arminio Borba de Moura.

Foram concedidas licenças para residir no
Estado do Rio Grande do Sul aos 1°' tenentes
reformados do exercito Gaudericio Pereira
e Ricardo Cabral da Cunha Godolphim.

Requerimentos despacl,ados

Dia 23 de agosto de 1907

Araujo Penna. & Filho, pedindo fornecer
uma ambula.ncia de homceopa.thia. — Não
podem ser attendidos, á vista da infor-
mação.

Guinas Sc Comp., solicitando serem cha-
mados para a eoncurrencia de machinas.
— Não ha que deferir, á vista da infor-
mação.

Francisco de Paula Castro Vieira, pe-
nindo uma certidão.— Indeferido, á vista
das informaçaes.

Antonio Vieira Arêas Junior, coronel, pe-
dindo pagamento de gratificação. — Inde-
ferido, á vista das inlarmações.

Dia 26
Hs-ppolito das Chagas Pereira, major, re-

clamando solução de uma petição que fez
sobre contagem de antiguidade do posto

de capitão.—Indeferido, visto tratar-se de
actos praticados pelo Governo Provisorio
em virtude de poderes extraordinarios de
que se achava revestido e que não foram
revogados por lei.

Azevedo, Alves, Irmão & Comp., pedindo
proi ogação de prazo para cumprirem o lar-
neeiniento de damasco do lã e seda.— In-
deferido, visto como, mesmo a. ceitando o
cos.) de faro. maior allegado, tão feria
jusliecada a falta que commetteriam não
entrando Cola a mercadoria no prazo estipu-
lado nu contracto.

Dia 27
Diogo Moço Mendes Ribeiro, 20 tenente,

pedindo confluiu . um terreno deste ministe-
rio.— Dirias-se ao atinisterio da Fazenda
para o qual \ato ser transferido o terreno a•
que allude.

Pedro Amorico dos Santos P -reira, 25 te-
nente, 'pedindo rectificação da c sliocação de
dous tenentes no almanack militar.— In-
deferido, de accardo com a infarina.ção do
Estado-M.Lior.

Dr. Arthur Baptista da Costa, propondo
vender uma propriedade em S. João (nu-
nca.— Em vista da informação, não é pos-
si vel fazer acquisição do anuindo predio.

Hermenegildo José dos Passos. Antoaio Be-
nigno Gonçalves, José Quirino de Albuquer-
que e Maximiano Polycarpo de Lima, enfer-
meiros e ajudantes contractados da enferma-
ria militar de Elorianopolis, pedindo o abo-
no de uma etapa de praça do pret.— Diri-
jam-se ao Congresso Nacional.

Dionysio da Custa Meili, requerendo ser
nomeado pharmaseutico ad,iunto do exer-
cito.— Não lr vaga.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Requerimentos despachados
Dia 27 .do agosto de 1907

Engenheiro Claudio Livio dos Reis, pe-
dindo a sua aposentação no cargo de chefe
de secção do Prolongasnento da Estrada de
Ferro de Baturité.— Apresente certidão de
tempo de serviço.

D. Florinda Teixeira da Fontoura, pedindo
os favores do montepio como viuva do con-
tribuinte Alarico Barreto da Fontoura, ama-
nuense dos Correios do Ceará.— Defe-
rido.

Companhia Lloyd Brazileiro e Dias Garcia
& Comp.— Compareçam na ia secção desta
Directoria Geral.

Directoria Gera/ da Industria

Por portaria de 26 do corrente, foi no-
meado o 20 °Meia/ da Administração dos
Correios do Espirito Santo Vidal Alves da
Motta para o cargo de contador da mesma
administração, com os vencimentos que lhe
competirem.

Expediente de 24 de agosto de 1907
ernetteram-se á Directoria Geral de Esta-

tistica os quadros ostatisticos sobre o movi-
mento do immigrantes embarcados pela
administração da Hospedaria, do Immigran-
tes da ilha das Flores para diversos Estados
O dos desembarcados do bordo para esta
Capital duraate o mez do julho ultimo.

—Communicou•se á Inspectoria Geral do
Illinniraçãa que, á vista do facto de ter a
Socield Aonyme Ga» do Rio de Janeiro
fornecido para illuminação, sem annuencia,
do Governo, energia electrica gerada por

motores bydraulicos, resolveu este Minis-
teria impor-lhe a multa de 2:000a, e a do
dobro cada vez pia tal fa,ct:) se reprodozir,
de accardo com as clausulas IV e XXXVII.

Directoria Ceral do Obras e Viaçã,

Por portarias de 27 do corrente:
Foi nomeado o engenlie n ro Carlos Cian-

coai plast o togar de e142enlir ira de disi ricto
da InspecçÃo Geral das Obras publicas.

Foi proroaad I por sessenta dias a licença
para tratamento de saudo em cujo goso se
acha o encarregado das visitas domina trias
do a° districto da InspecçOa Geral das obras
Publica', Luis Carlos da S.Iveira.

Expediente de 27 de (Ygosto dc 1907

R,emotteu-se ao Ministe,rio da Fazenda,
devidamente informado, o processo rasa
rente ao aforameato de uni terreno de ma-
rinha no districto do PassO. no Estado da
Bahia, requerido por Antonio Joaquim de
Sant'Anna.

--
alinisterio da Ind o stria, Viação e Obras

Publicas—Directoria Gera! de Obras e Viaçãci
—l a secção—N. 108— Rio de Janeiro, 22 do
agosto de 1107.

Autorizo o transporte por esta estrada,
com o abatimento de 20 °a, na respectiva
tarifa, do material fixo que for destinado á
Estrada de Ferro Oeste de Minas.

Saudo e fraternidade.— Miguel Calnion.—
Sr. director da Estrada de Ferro Central
do Brazil.

--
Ministerio da Industria, Viaçln e Obras

Publicas — Directoria tler ti do Obras e
Viação—N. 19.—Rio de Janeiro, 8 do agosto
do 1907. Autorizo o transaorta por esta es-
trada, com 30 % do reducçãa na respectiva
tarifa, do material fixo (mo for destinado á.
Estrada de Perro de Goyaz.

Saude e fraternidade.—Migtic! Calmon.—
Sr director da Estrada do Ferro Oeste do
Minas.

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas — Directoria Geral de Obras o
Viação. — l secção — N. /1/.—Rio de Ja-
neiro, 27 de agosto de 1707.

A' vista do que expuzestos no vosso
officio n. 1.342, de 16 do corrente, sobre
a quastão suscitada pela The Leopoldina
1?aiticay Company Limited, em virtude da
reducçã.o de 25 í, feita por portaria
do 5 do mesmo mez, nas tarifas de cara
em vigor na Estrada de Ferro Central do
Brazil, declaro-vos, em solução, que fica
suspenso, a.to. que a cotação do typo 7 desse
genero volte a 7$ por arroba, o accordd
especial celebrado com aquella companhia,
para o respectivo transporte, em 21 do de-
zembro do 19o4 e modificado pelo de 4 do
agosto do 1905.

Sande e fraternidade. —Miguel Calmou.—
Sr.director da Estrada do Ferro Central
do Brazil.

Requeriditentos despachados
Dia 27 de agosto de 1907

Luiz José da Cunha, continuo do Senado
Federal, pedindo que lho seja, concedido
passe com 75 0 /0 do abatimento nos troas do
suburbios na Estrada de Ferro Central
do Brazil.—Indeferido.

A. Pinto Mendes, pedindo passarem gra-
tuita nas Estradas de Ferro Central do
Brazil e Oeste de Minas C01110 s cio do co-
ronel Antonio Francisco da Rocia, contra-
ctante da construcção da linha ferrea do
Goyaz no trecho de Formiga a. Arcos.—
Indeferido.
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Ministerio da Marinha

Relatorio apre-antado pela commissão encarreaada de examinar
•• • os estabel ecimentas de marinha e Os navios de guerra e pro-

por medidas tendentes a combater ahi as causas da tuber-
culose.

PRIMEIRA PARTE

A marinha de guerra brazileira, estai atravessara) urna nhase
progr ss %a de transformacaes fecundas, em seu e mstante evoluir.
Uma animação, uma actividad ellicaz se aaerae no sentia) de ele-
Var esta importante corporação. destinada a nano! de maior pre-
ponderanela na defesa da patria, o na manutenção do apiado,
nesta parte do contineate ara wicano.
s Todos os serviços Mem sido, ou estão senda cuia Idosamente
examinados e reorganizados. Os nossos navios, feitos os 'amaras
indispensavels, empenham-se cm proveitas:s e .sereicios, ao longo
:da extensa costa do raiz, ou sulcando as aguas d Atlantico vão
.tornar parle no comicio das nações civilizadas. attesta,nd diassa
Modo que a marinha de guerra brazileira envida esforços para
reconquistar o loaar que lhe compete.
a O plano adoptado abrange vasto horisoato e e af,.enta o futuro,
visando as mais justificadas aspiraçies. Trata-se da substituição e
auginento do material naval, pondo-o de accôrdo com os progressos
modernos e ao mesmo tempo cogita-se do preparo do possaal, que
tem de funcnionar das machinas de guerra.

Neste prograrama de melliorameatos não poderia esnapar ás
vistas da adminisi,ração a rearga rlização do serviço do saude, naval,

modo a tomai-o apto e em condições de poder prestar auxilio;
, inclispeusaveis ao bera estar do homem do mar, ao desenvolvimento

adaptação do seu organismo á carreira maritima.
Realmenta á de admirar o contraste que produzem os pro-

,gressosalmnaados na sciencia inelic I militar o o atrazo em que,
'aos ternos mantido, por força de factores diverso s , que nos tem
4estiolado as energias, reduzindo-nos ao estado de apathia e indiffe-
rança em que nos achamos.
. Todavia ninguem desconhece a necessidade o as vantagens do
serviço sanitario bem organizado, nas marinhas de guerra. Póde-se
mesmo anirmar que seria elle nenhuma marinha será assits forte

, para lutar com proveito, ou para fazer respeitar a ban leira de sua
nação.
's Do conjuncto de individuos resultam as guarnições e portanto
do conjunto de suas aptidões e energias resultará o coefficiente da
fesistencia ou do valor total.

Proveitoso ensinamento nos deu, neste assumpio, a marinha de
guerra japo»eza, na recanto luta, em que se cobriu da tantas
victoriae.
a	 Nesse novo Intelligente e observador, a organização do ser-

•viço sanitario militar merece especial attençãa das autoridades, e
nenhuma medida prevalece, sem que se tome em consideração

'conservação da saude e do vigor do soldado, ou do marinheiro,
.0mo factores primordiaes do valor e energia da corporação.
g Desde os primeiros passos do aprendiz, 9u aspirante, até sua
'completa adaptação aos pesados labores da vida nautica, quer se
"trate dos que se destinam ao mando, quer dos que são prepostos
abadianda e exeução de ordens, deve fazer-se sentir a influencia
dos preceitos sanitarios, influencia essa a que não escapa o proprio
»avio, onde tem de se desenrolar os dias do trabalhos e lutas do
marinheiro, que é o sou habitante ordinario e. portanto, suseeptivel
lie fazer originar em seu organismo proveitosas aptidões, ou de-
leitas e vicies perigosas. Essa influencia deve ser exercida pelos
agentes da corporação do saude naval, desde o inicio das constru-
ações dos navios, afim de zelar sua hygiene, garantindo-lhe as con-
dições de habitabilidade e ser executada sena interrupção, durante
o tempo de actividade das machinas de guerra.

Instruido este assumpto polo estudo e pratica da vida de
Marinha, d'Ex. Sr. almirante, que agora dirige a corporação, não
se tem esquecido deste elemento indispensavel á realização do seu
plano administrativo. Assina é que uma commissão de profissionaes
foi incumbida do estudo das bases, em que se deve firmar os
alicerces diurna orga,niztção proveitosa e sobretudo pratica. vi-
sando a execução do serviço de semita naval, de modo a se conseguir
'todas as vantagens, que della se pôde auferir.
, Como cample,mento a esta medida e inspirado no desejo de
poupar o pessoal naval aos &feitos da malastia, que de tempos im-

, memoriaes vem dizimando as popalações, com maior coe:lide:de
lie mortalidade, do que o conjuncto das epidemias, S. Ex. deter-

. minou ao Sr. almirante chefe do Estado Maior que fosse nomeada
-uma commiasão de medicas afina de examinar os estabelecimentos
4ale marinha e os navios de guerra e propor medidas tendentes a
'combater ahi as causas da tuberculose. Em cumarimento desse
aviso, a Inspectoria de Sande Naval indicou a presente commissão,
que foi nomeada para desempenhar, esta incumbencia,

Assim pronadendo, o Em. Sr. almirante Ministro da Marinha,
ao inaalio tain ) que 'armar t. resolver um dos mais importantes e
momant aos p •oblamaa da • limava° 'etnologia naval, concorre
para a exaa :cio do pano hainanitario, qae visa a extineão da
tuaer ulos	 r:ssa aspir • çio, que o a le intamena) prugrds.siva
,onh.l i nent,s ;fie lhes tecia robtasteeido a cada passo, vae se alas-
trai lo e avolumando no seio dos povos civiffiados, de modo que
hoje p	 ser cansidarada mundial.

A lacta gine lo lonaa (lati se sustant tira e Atra, o teriavel
morbo, acabam resaltado poderi assegarar, emaanto travada.
nas trevas de aorthecimentos imparfeitos ou falsos. Agora, param,
o cal-1p de ateia mudou inteiramente e ach t-se da todo esclare-
ci lo, paao assombroso re adiado dos estudos da sabia e liama,nitaaio
Pasto tr. qiie, eaverala,mlo pelo caminho intrincado do; iatirlta-
mente pe menos, descobria una mundo iodo novo a pathogen
on le mais tarde Rock encontrou o bacia° gerador e propagador da
tuberculose, em suas variadas modalidades.

Assim seguramente orientados, os medicas hodiernos toem pro-
cura lo cansegair a extincção do mal, quer coma:deado-o no pro-
prio organismo, quer tornando impedir seu n les n nvolvimenio, nos
ia lividnos aptos a conteahil-a — os tuberculizaveis. Em relaa'io ao
primeiro ponto, os s dai° continuam empenaados em acura los
estudos, e, si bem que muito se tenha já adeuntada a este respeito,
ainda a ultima palavra não foi dita.

Em rçlação aa segundo, 'amém, •passuimas já solidas emleada
mantos, que nos perruittem continuar corta proveito na humnitar:a.
campanha ; ma s , para que o resultado se:a seguro, é preciso titia
haja. o concurso sim ultaneo da todas as classes sociaes, 'parque o
ma l tem se alastrado por toda parte.

Felizmente com este fito reina actualmenta em todo mundo
civilizado o mais estranhado empenho. Reinem-se  congressos seleta
tificos esaeciaes ; formam-se ligas antitubercalosas ; attalion-sa
saaatorios. Sabios de todos os paizes cone orrain cana sais e )al-
gentes e observaç;a ps. Troe lm-s judas. ajnstam-se pianos, pie-so
em campos a estrategia s dentifica, escudada em numeroso ais nal
de armas offensivas e defensivas. A propaganda metho lica e tenaz
baixa das classes scientificas ao centro do p svo, ato agora indi
rente. E' uma verdadeira cruziala inern !ata contra o mal, que
invadiu a humanidade e ameaça aniquilal-a.

O abastardamento da especie humana vae prém ce sar com o
desapparecimento desse cancro, que lha corre as entranhas, e o
vigor dus tempos primitivos vae de novo animar o organismo ao
homem.

A sciencia medica brazi:eira, no tem se conservado surda ac
app.allo a, luta o ha muito vem pa'milhandu o c iminho do dever.
A propaganda dos medicas braziteiros, diffanlindo proveitosos
conhecimentos nas cimas manas favorecidas, muito tem c .nse-
guido, e o Mastro hygioaista Dr. Osvaldo Cruz, director da Suado
Publica, cuja intervenção prompta e eilwgica tji decisiva na ex-
tincção da pese febre ama,ralla entre nas, afuselado do n asso
o descredito relativo á sua salubri lada, volta agora as vistas a
favor do combata á tubarcul ase e os palores publicos de certa nao
regatearão recursos, que permiltam o In tis completo eito.

Comquanto fazendo parte da communhã.o laus:leira, o Exarcitc
e a Armada, sujeitos portanto a acção das autoridades em geral,
pela natureza especial do sua organis tição, são providos de snrviço t
particulares, que, até certo ponto, independem dos que se exer-
cem na massa da população. O serviço de sande acha-se nestas
condições.

Adstrieto ás determinações geraes da Directoria da Saudo
Publica, escapa-lhe nas minucias do serviço, que tem do ser ada-
ptado ás circumstancias do meio, em que tem de ser esmaltado.

Portanto para que as medidas energicas, que tonna de ser
postas em pratica em terra, possam dar resultados satisfactorios,
será preciso a acção conjuncta do serviço de saude naval, cujo
canapo de acção é bastante vasto e importante.

Infelizmente a marinha brasileira tão gloriosa por seus me-
moraveis feitos, tão adiantada em estudos e conlancimontoa moder-
nos relativos á arte de guerra, tem-se conservado em atraza no
que diz respeito á pratica da sciencia medica naval ; ao passo que,
em geral, nas demais marinhas o serviço sanitario é mantido e
executado do modo mais efficaz e proveitosa. Peza-nos dizer, mas
a verdade é que entre nós quasi tudo está par fazer, neste parti-
cular, e o pouco que existe é defficiente e atrazado. A organisação
actual do serviço do saudo não corresponde ás necessidades da cor-
poração naval e não está de accordo com os conhecimentos mo-
dernos e nem dispõe de recursos indispensaveis.

Faz-se portanto mister a reorganisação deste departamento da.
marinha, baseada nos ensinamentos das nações mais adiantadas o
nos estudos e observações do nossos profleiionaes, externados em
relatorios, infelizmente quasi sempre entregues ao esquecimento.

A administração actual, que tona em vista elevar o nivel geral
da marinha collocará, sem duvida, o corpo de saude em condições
do prestar os serviços que deve e pôde prestar a corporação de que
elle faz parte.
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SEGUNDA PARTE

No estado actual da scioacia medica, não é mais • ustilleavel a
antiga controversia, relativa ao contagio e á caasa determinante
da infocção tuberculosa.

Os trabalhos experimentaos de Villemain, em 1 e a con-
quista effectuada por Koch (1881), em seus estados lanaesielogicos,
baseados nos principia de Pastem', puz • ram era evideasia, que a
causa unica e constante da tuberculis,aça, organie t a o aacillo,
conhecido pelo nome do saloio, que o deseobrio.

Todas as duvidas dissiparam-se ante esta revelação da seiencia;
os phenomenos mais obscuros e que tantas diseussões originaram,
acham-se surficientementa esclarecidos.

A resisteacia deste bmillo aos agentes physicos, graças a sua
rnorphologia, e a facilidade de sua germinação assas explicam a
difusão della por todos os pontos do gloo.

Todavia para que o ba,cillo se desenvolva e melro é necessario
que encontre meio adaptado á sua cultua, meio (Isso preparado
no organismo animal pela falta de resistencia, promovida por cau-
sas variadas e que são grupadas como predispoueutes á molestia.
E . preciso que o individuo se torne tuberculisavel.

Passemos em revista as principaes dessas causas.
Calor o humidade — A posição geographica do nosso paiz,

fazendo predominar o calor e humid 	 proprios aos climas
picaes, craa, condições muito apropriadas á dessembiação do mal.

Jules Rochard, synthetisando as opiniões dos medicoe da mari-
nha franceza, sustenta que nos climas tropicaes e tuborculose é
mais frequente, porque as causas debilitantes são em maior numero
e preparam o terreno para sua evolução.

Com efeito, a acção deprimente da.quelles factores, provocando
o fanccionamento exsg,cra,do da palie o dos pulmões obrigados a
trabalhar mais pela rarefacção dor ar, entravando a marcha regular
de outros orgãos, facilita a accessibilidade desst lavável molestia„
que ceifa implacavelmente milhares do vidas preciosas, em todos os
paizes, em todas as estações, sem distincção de classe, sexo ou
idade.

Felizmente, para contrabalançar essa penosa situação, dispomos
da acção benefica da luz solar, que nos é fornecida tão prodiaamente
como salutar correctivo, que a natuseza poz ao nosso alcance e que
por si só seria capaz de enfraquecer o progredir assombroso de tão
detido molestia.

A luz do sol, além da acção directa sobro o organismo, dando-
lhe força o resistencia aos estados patladogicos em g .iral, tem a
mais decidida influencia sobro os elementos morbidos, ora entra-
vando-lhes o desenvolvimento, ora determinando-lhes a extincção.
E ainda bem que assim acontece, porque, si não houvessem essa e
outras causas contrarias ao desenvolvimento e propagação das ba-
aterias, sucumbiriamos ao seu constinte anamento. Assim é que,
em relação á tuberculose, possuimos duas defesas naturaos : o nariz
e os suecos secretados pelas mucosas. Charrin o Mossa apreciaram
(experimentalmente a purificação gradual da corrente aerea, que
entra no nariz, carregada de germens e chega relativamente pura
nos bronchios : obstaculos mecanico.s, phag,ocitos das amygdalas,
suecos nasal e pu,monar encarregam-se de livrar deites o orga-
nismo».

A influencia da luz solar se evidencia da experiencia de Proc-
cacini, expondo á sua acção, em um vaso, agua de eszoto, emquanto
em outro, agua de igual procodencia é mantida em obscuridade. Ao
passo que no primeiro o numero de bacterias diminue progressiva-
mente até extinguir-se no fim da sexta hora, no segundo o augmento
faz-se prodigiosamente. (Berlioz.)

O bacillo da tuberculose, em estado humido, exposto á luz
difusa, morro em sete dias, o, á. luz do sol, extingue-se no espaço
de meia a duas horas. (Koch.)

Em estado eeco, porém, sua resistencia é muito grande e a
insolação por 45 horas, somente conseguiu attenual-o. (Migneco.)

A luz electrica tem tambom acção bactericida muito evidente,
si bem que em gráo menor que a natural.

Infelizmente, porém, a acção bemtazeja da luz solar não é con-
veniontemente utilizada, já por circumstancias e.speciaes da vida
individual, ou conectiva, quer pelo atrazo e ignorancia, em que a
maioria vive em relação á hygiene.

Alintenta0o

Um dos factores primordiaes no depauperamento org,anico é a
alimentação insufficiente em relação á quantidade, ou á qualidade.

A actividade nutrictiva acima-se emn proporção das asai bustões
intimas dos nossos tecidos, ent etidas pelos elementos extrallidos
dos ingesta, em presença do oxygeno, fornecido pela respiração do
ar puro.

Desde que haja qualquer desequilíbrio dassies elementos, o fun-
acionamento se anormalisa; o organis no depaupera-se ; torna-se
enfraquecido e portanto inapto a resistir ás influencias patho-
logicas.

Igualmente a insufficiencia do ar respirava!, quando á quan-
tidade e á qualidade, não fornecendo ao organismo os elementos

Alcoolisúio

O alcoolismo é uma das causas da detilitaçãa, que repre-
senta papel efectivo e consideravel na predisposreão á bacillose
pulmonar. Lancereaux é do parecer que a rnsior parte dos alcool-
ista, termina victimada por este mal. Sem ap dar este exaggerado
exclusivismo, concordamos em que causas outras consorrem para
que os que se entregam á embriaguez habitual pelo alcool adqui-
ram condições adequadas á acquisição do mal, princ palmente a
miseria, companheira inseparavel deste vicio, privando o individuo
dos meios de prover sua subsistencia e cuidados hygieilicos.

Estados Pathologicos

Certas molestias, notadamente a syphylis e a escrofulose, são
caminhos, que conduzem fada-acate a pidisica.

As molostias que em geral extenuam o orginismo, principal-
mente as obrigam a co iva,leseenças demora ias, como a febre
typhoide, facilitam a infecção baeillar ; mas algu.nas ha, como a
coqueluche, o saramp a a variola e a grippo, que dão predisposição
especial para o desenvohr imento do mal.

Estos factos explicam-se pelo estado pulmonar constante nestas
molestias, cn .ando uni terreno proprio a cultura do bacilio. Na
clinica nosocomia.l, onde essas malestias evolue a lousa do contacto
dos germens da tuberc dose, 03 doentes p tssitm incolames, ao passo
que, no serviço hospitalar, onde eine pullulana a regra é dar-se a
intacção.

«Une epidemia de grippe a bora, diz Conteaud s est le poisou
d'eprstive dos tub •rculeux oecults, inconscients ou inavoés. Da.ns
co vaso clos qu'est un nateiro im mer, la gripei° fait rapidement
tache d'huile et peut etre considere comme le meditar reactif de
la tuberculose pulmonaire, si souvent indeeevaalé„ quand elle ase
ferrado. La grippe est à la, tuberculose humaine co qui est la
tuberculina à la tuberculose bovina. La grippe fait le lit de
tuberculose. »

A influencia da bronchite sobre o desenvolvimento da phtisica,
Sogundo Debove, é tão verdadeira que não ha m testi% de locali-
zação bronchica, que não predisponha a tuberculose.

Herança

Ha ainda uma outra causa predisponente, qu N , sendo alheia ao
meio e á individualidade, é cointudo muito cornalina na producçãb
da tuberculose: é a herança.

Os organismos infectados do bacillo Kock identificam-se de tal
modo com a mo'estia, que esta parou imprimir-lhes um cunho
especial, areando a faculdade de ser transmittala aos descendentes,
como acon ;eco com as Talai tales. aptidões e defeitos.

A tuberculose pir herança directa, sustentada our Ba.umgarter,
apuar de facto raro, todavia tem sido confliimada por autopsias,
seaundo affirme Birch-llirschfeld. Do ordinario a herança não é
relativa á propria molestia, porém á predisposição ao seu desen-
volvimento • assim é que o filho do tuberculoso, indepen lento do
concurso das causas communs, já traz o organismo preparado para
a pollulação bacillar ; é um tuberculizavel. (lasca, Villemin,
Charrieu.)

Preparado o terreno pelo concurso de algumas OU III uitas das
causas acima enumeradas, mesmo assim a molesta não se mania
restará, som que o german seja Jançado ou implantado. Nisto con-
siste o contagio.

imprescindiveis ás combustões intramoleculares, traz como resul-
tado inevitavel a perda do coofficiente normal de resisteneia. lssso
se ilá mios epa,ço; limitados, mal ventilados, ando, de o pilando, a
pobrez .t do oxygeno é aggravada pelo accu inalo de principies
outros, improprios á respiração e mesmo directaaneote prejudiciaes
como os pairam os da exiialação pulmonar e cut .n •a, ou a decom-
posição de ma,terias organica •s, principalmente havendo coneurren-
eia do calor e humidade.

Excessos

Do mosmo alotai é influeaciada a oraanisação animal por todo
trabalho excessivo, quer material, quer intelieci nal ; pelos exer-
cicios prolongados o violentos e pelo abu so sos prazeres sexua,es,

pi .atieit do oaanisms e o vicio da pedeaasaa, preparando o
esgotamento que é o adubo para o terreno em que a tubsreulose
germinará, com exhuberancia.

Agent2s pilysicos

A falta do convenienta, agasalho e conforto, submettendo
o inaividso á acção prejudicial dos factores neteorol igicos,
impropledade da habitação e a privaçã ) ou iasufficiencia de
roia) ts, em relação aos climas, ou as initemperies, criam aguai*
mente predisposição á prolucção do tuberculo,
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A transmissibilida.de da tuberculose, a.dmittida empiricamente,
do era remota o contest tela por Lo,ennee, foi firmada por Villemin,
escudado em provas seientificas, que a natureza bacillar da mo-
lestia actualmente evidencia.

O contagio podo de-se pelas vias aereas, pelas vias digestivas
o pela oropria superficie cutânea.

Do orlinario o bacilo da tuberculose é expellido do organismo
por intermelio do3 escarros e da saliva, o; quaes, dessecados, o
reduzidos a pó. são lançados em suspensão na atinosphera e pe-. net ram no pulmão. do envolta com o ar respirado e ahi proliferam,
adiando o em condições apropriadas..

E' sa,bi lo que o esta lo de seceura, permitto ao bacilo urna ra
sistencia, muito pronunciada. Schen o Fischer inocularam com sue-
coso, escarros dessecados a seis mozoe, e do Thomaz conseguiu o
mesmo resultado até dez meze.e.

Si se levar em consideração esta rosistencia, e o facto de se
contarem por milhares os bacilos existentes em um escarro, facil-
mente se comprohenderá a imminencia do p trigo a que nos achamos
sujeito, perigo que sobe de ponto na atmosphera dos hospitaes.
Sirauss demonstrou a existencia do bacilo lo Kock no muco nasal
da terça p trte das pessoas sadias, que frequentam os hospiaaes.

As particulas de saliva, liquides buccaus e bronchicos, espa-
lhados pelo tuberculoso ao conversar o ao espirrar, prdectando-se
sobre as mucos ts, mãos o superficies cutaneas dos que se lhe avi-
sInham, podem occasiona,r o contagio. Flügge calcula que a zona
do contagio, por este meio, alcança metro e meio do distaacia.

A promiscuidade do individuos o a visinhança dos leitos, ou
macas tb.vorecem -o contagio, mesmo pela respiração, porque,
como refere Conteemd, o proprio halito é saturado do germens
bacillares.

A ingestão do carnes cruas tuberculosas, pode egualmento dar
ensejo ao desenvolvimento do mal e com mais frequencia ainda a
do leite do vacca3 infectadas

Outros generos alimenticios contaminados do bacillo são tom-
bem vohiculos

'
 que facilitam a acquisição do mal. Calmetto e

Guerin sustentam que a via gastrica favorece em maior escala o
contagio da tuberculose. O bacillo, atravessando as paredes iates-
tinaes, vae depois assestar-se nos orgãos apropriados ao seu desen-
volvimento.

O contagio pela peite é pouco frequente e só se dá excepcional-
mente. (Gaston de Lyon).

Espalhado como s . acha o Inani° da tuberculose e sendo por-
tanto tão faceis 03 meios do contagio, parece que muito limitado
deveria ser o numero do individuos, que evitem sua influencia.
Convém porém attender que, assim como o organismo depauporado
não pólio produzir a molestia, sem o concurso do bacillo, assim
tambem o basillo, sem o eoncurso do meio apropriado o predis-
posto, não se d .senvolverá.

Nos organismos sadios o vigorosos, a resistencia é normal e
portanto não se dará o contagio, porque a phagoeytose distróe Os
bacilos a proporção quo penetram na economia animal.

TERCEIRA PARTE

No estudo das causas da tuberculoso, na marinha do guerra
brazileira, tomos que considerar, para boa ordem da exposição,
dons pontos principaos.

1. 0 O que diz respeito ao material.
2. 0 O que se refere ao pessoal.
Antes, porém, do abordar propriamente o assumpto faremos

algumas considerações concernentes ao meio, em que se de.searola
a vida maritima.

A atmospliera, maritima, considerada do um modo geral, pre-
enche as condições requeridas para sor considerada um meio
hygienico dos mais puros.

Equilibrado em sua composição o ar que a constitue, inundada
do luz, revolvida pelas agitaçõae das camadas, que a comp3em,
p'10 sopro da brisa, que mitiza ao mesmo tempo o excesso do t 3M-
peratura, quando sob o. influencia solar, quasi isempta das poeiras
produtos de dertomposiçao organica, possuo ela as mais salutares
qualidades vivificantes e toni ilcad oras .

A respiração hauro facilmeate do ar o oxygeneo preciso á
hematose, em razão do sua maior densidade.

Todavia. qual sempre o excesso do humidade, a inconstancia
do temperatura, sujeita a causas variadas, os nevoeiros, os agua-
ceiros o, quando no p. rto, ou nas proximidades das costas, a con-
currencia do outros elementos pertu rbadores de sua constituição,
dependentes quasi todas de condiç3es low.es, influem poderosamente
sobre a pureza da atmosphera maritima.

A carreira de marinha se exerce, na maioria dos casos, não na
pureza da atmosohera do alto mar, rodeado. do conforto o cuidados
hygienicos, porém, sim em um moio ossencialmento artificiai, que

o navio do guerra, sob influenela do causas deprimentes da
energia physica e moral de sua tripolação e, portanto, em con-
dições antes precarias do que favoraveis a conservação da saude e
propicias á explosão da tuberculose, principalmente havendo pre-
Risposição.

Isso é o que se evidencia da estatistica do diversos paizes .
Por muito temo dominou o principio do que a acção do ar

maritim	 beaefica e tinha mesmo poder curativo sobro a ta-.bereulose pulmonar.	 1
Todivia, Joles Rochard, baseado em estudos e observaWs

domoistrou, em mernoria, apresent t la, á Academia r0
Pariz, o erro dosei doutrina e, escudado em minuciosas estatisti-
cas, firmou o principio do que a vidi m tritima é a que maior
contingento oTereen aos estragos da tuberculose, e que as viagens
acederam, na maioria dos casos, a marcha fatal, e, port tato, deve
ser interdieta, a vida mardima ao; individuos tubercolisaveis.

Não encontramos dados estatisticos em que pudessernos fazer
estudos a esse respeito com seearança.

Nenhum criterio nos permittiu verificar a prosedencia dos
casos do tuberculoso em nossa marinha de guerra: si d %envolvidos
a bordo dos navios em viagem ou no porto; si nos ossa,belecimen-
tos navaes. A verdade, porém, é que ella lavra de modo aterrador
O semore crescente.

Dos relatorios do contra-almirante Dr. Euelidee Rocha, dire-
ctor do Hospital do Marinha, destacamos os seguintes trechos:
a, ..o apezar de não podermos ter uma estatistica completa das
praças anotadas de tuberculose, comtudo o numero de baixas que
temos tido é bastanto para despertar os nossos receios, (1899).

«E' preciso tombem notar que dos 44 falecidos 23 foram do
tuberculose pulmonar, 52 % dos falecimentos; e que de 24 tubd-
culosos confirmados faleceram 23, isto é, 67 % (1900).

<Dos falecidos 47, entre 1.888 doentes, rignro.e 17 para a tuber-
culose e, portanto, 36 e. dos falecimentos»

<Do total das baixas 20 • cabem ás molostias do apparelho
respiratorio o destes, 19 % á tuberculose pulmonar,»

O numero de falecidos, em relação á tuberculose pulmonar,
de 41 % sobro o numero do falecidos» (1902).

As molostias que mais avultam no qua Iro da clinica medi-
ca foram as do appa,relho respira.torio, sendo 60 do tuberculoso
pulmonar. Faleceram 44 doentes : destes cabem 16 á tubercu-
lose pulmonar o, portanto, 36% sobre os falecimentos). (1903)

Dos documentos que compulsamos, na Inspectoria de Saude
Naval, podemos verificar que, em 1906, foram inspeccionados d
desligados do serviço 75 individuos pertencentes a diversas c1a4-
aos do nossa marinha de guerra por se acharem atacados de tua
berculosc pulmonar, sobre um total de cerca de 300 inspeeções, isto
O, 25 o/°, o do mappa nozologico geral do clinica medica, do hospi-
tal de marinha, no mesmo atino, das 83 praças remettidas á apr4.
eiação da junta do saude, GO soffria,ra de bacilloso pulmonar, ou
85 %. Convem lembrar que nesse perlado foram inhabilitadas do
continuar no serviço naval 14 praças por soffrerem do bronchite
chronica, diagnostico que muitas vezes mascara a inSidiOsa molã-
tia.

A proporção das molestias do apparelho respiratorio para as
outras foi nosso anno de 33, 3%.

Bem certo é, porém, que a cifra demonstrativa da tuberculoso
na nossa marinha de guerra não se torna effectivaesinão deficiente-
mente, pelos dados acima apontados. Ha grande numero de In-
ffecciono.dus do mal, que continuam em serviço : uns inconsci-
entes e ainda não coagidos pela. molestia a procurar os recursos
hospitalares ; outros conscientes e que evitam os cuidados modicds,
reeeiosos de se verem privados dos legares que exercem e quh
lhes fornecem a subsistencia,

Portanto, o resultado seria outro, infelizmente mais desanimas-
dor, si uma inspecção rigorosa e systematica se realizasse no peN-
soal ; disposição que concorreria para attenuar os desastrosos (+al-
tos dessa mo/estia, extinguindo os fócos ambulantes, que continua-
mente contaminam o meio em que vivemos.

Nas considerações relativos ás causas da tuboeculose ua, ma-
rinha, dependentes do material, temos em vista principalmento
navio, que é o habitat normal do homem do mar, onde concorrem
eircumstancias especiaes a este genero do vida, distoaates de quo
ordinariamente se observa nas habitações terrestres.

A necessidade de accommodar em espaço relativamente peque-
no os mo.chinismos geradores e distribuidores da força motora o da
iluminação, os engenhos bellicos, armamentos com suas munições 9
o carvão indispensavel, de prover o agasalho da guarokao numerosa
de uru navio e do attender ao mesmo tempo ás condições de capa-
cidade ofrensiva e deffensiva da machina de guerra, sacrifica a,
bordo a execução de muitos p?eceitce de hygiene. Por isso mem9
O que o medico naval tem o dever de procurar corrigir o mais
pissivel as condições defeituosas do meio nautie,o o do modo a pre-
servar a saudo e conservar o bem estar da marinhagem.

eluito mais preearias eram antigamente as condições de vida,
maritima, não somente pela natureza cita construcção. em que d.
madeira predominava, como porque o atraio das industrias e clqá
conhecimentos hygienicos não permittia a intervenções salutar taõ
correcção e saneamento, hoje postes em pratica.

De ordinario, em nossos navios, as causas que concorrem,
como predisponentes á produeção da tuberculose na maruja, oote
tributado para o seu depauperamento physico e onfraquocimouto
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de sua energia o do seu vigor moral, são principalmente : o aca-
nhamento dos alojamentos, a insuffleiencia da ventilaç o, a aia
senda da luz natural, o escasso de humidade e de calor, a impa-
Dificação do ar pela exhalaçãa proseai:anta dos porões e produtos
da lubrificaçào dos machinismos. Não poucas vazas ainda se p idem
apontar : a má distribuição dos compartimentos e a carani,. de
meios de proteccão, quanto aos agentes physicos.

Alguns desses incoacenientes não podes .' ser removidos 'sem
attentar contra os fins a que SP, destina o navio de guerra, oatros,
poran. são em parte remediaceis.

Em teoria, a guarniçãé'de um navio deve estar em . dação á
sua categoria e tonelagem, de modo a permittia uma cubagem
compativel com o regular exercido das funeç3es organ:cas e
atteader ás necessidades do serviço naval.

Entre n&, porém, é pouco emulam a exectiCio deste prin-
cipio. No porto, quasi sempre a guarnição do navio es á desfalcada,
de sorte que o serviço torna-se pesado, visto ter de ser executado
pni pessoal reduzido ; e em viagem a lotação é excedida, dando
Jogar aos males depoadentes do accionai° de indicaluos e, em
logar limitado, p aa, diminuição do epaço cubico individual.

Os alojamentos da marinhagem, occup indo de onlinario a pri-
tneira ou a segiinda coberta, pela necessidade de serem fechadas
as vigias em viagem e ás vezes mesmo no porto, meios ordinarios
do renovamento do ar tornam-se em pouco tempo intoleraveis,
não só pela elevação da temperatura a. que ;atinam, como pala
carencia de qualidades precisas á respirabilidade do ar ah i coatido,
favorecendo o mephitismo.

Na irnpossibiLda,de do competente renovamento do ar, cujo
coofficiente physiologico fica assim reduzido, a funcial.o rospi-
ratoria, utilizando os elementos empregados na oxygenação da
sangue, empobrece aos poucos a atmosphera interna, ao mesmo
tempo que a impurifica com os productos da expiração, aggracada
com a exhalação cutuca e o resaltado da decomposiçao de ma-
tarias organ cas encerradas no recinto.

O ar assim empobrecido e alterado é novamente respirado,
constituindo uma verdadeira rtenzinaçao, na expres;ão de Fonsag-
grives, e torna-se improprio a manter o estado physiologico.

O excesso crescente de elementos estranhos, 'atiladamente de
acido carbonico e das ptomainas, determina em pouco a intoxi-
cação carbonica, que de todo se acientuaria si a permanencia
nesses Jogares se tornasse mais demoradas.

Assim, não é raro que individaos submettidos a essa afincai-
pilara viciada se queixem de mal estar idefinido, inaptidão para o
trabalho, atordoamento e cephalgia mais ou menos intensa, que
Dem indicam o inicio da intoxicação.

Felizmente para as guarnições, os serviços de bordo obrigam-
nas a furtarem-se repetidas vezes á influcncia, nociva desse ar
irrespira,vel, que depaupera o organismo, reduzindo-o a condições
facora.veis ao desenvolvimento da. tuberculose, tanto mais que o
accumulo obriga um contacto mais intimo entre os marinheiros, o
que fatalmente favorece o contagio si o bacillo de Kock já risidir
èm algum desses individuos.

Esse defeito estende-se em geral por todos os pontos do navio,
que ficam da primeira coberta para baixo, attingin to o maximo
nos paióess, ordinariamente mal collosados em secções dos porões,
sem espaço, sem luz, porém, com excesso de calor o humidade.
Nestas condições, não é de admirar o máo estado dos goneros acon-
dicionadas no paiol destinado aos mantimeatos, que se alteram
dentro de pouco tempo.

A industria, porém, fornece ao engenheiro sanitario os meios
de corrigir esses incolvenientes, com a applieação de cantina-
dores, que pecmittem de modo mais ou menos satisfatorio a sub-
stituição constante do ar, que, ao mesmo tempo que garanto a
pureza de sua constituição ehimica, modifica favoravelmente a
temperatura e concorre para diminuir a humidade do ambiente.

Infelizmente em nossos navios esses melhoramentos muitas
vezes to im sido especidos, apozar da constante reclamação dos
medicos navaes em seus relatorios de viagem.

A insualciencia ou privação da luz solar no interior do
navio, é uma das causas que poderosamente concorrem para a
pobreza do organismo, prelispondo-o á tuberculose. 	 •

A luz difuza, obtida com o auxilio dos meios transparentes,
que permittem o sou accesso, nos compartimentos inferiores, é
insulliciente e de acção quasi nulla. A luz solar é necessaria, não
~ente para os effeitos da funeção visual, como polo poder puri-
ficador sobre o meio, em que ella incide. Na falta da natural, a luz
artificial é empregada com proveito. Entre estas a aluirias, é a
mais vantajosa, não só pela sua intensidade e pouca omissão de
caloria°, como pela ausencia de productus que imparificam o ar,
como acontece com os outros systemas de illuminaçao.

De ordinario em nos os navios se usa da luz electrica, todavia
seria proveitoso que se utilizasse deita como elemento purificador,
fazendo-se installações nos paióes e em outros compartimentos
éongeneres.

A humidade, que se observa no interior dos nossos navios, não
a5 proveniente da atmosphera maritima, como resultado dos agua-
éeiros. da Denetracão a.e.eidantal das aeuas do mar, das baldeações

repatidae e até mesma a desenvolvida pel accumulo da guarnição,
corace Wia a :nnente ás molestias das vias respiratorias e outras.

como cancarrem para o dep inperamento geral dos organismos.
A humidade proveniente das lialdeassiSee e que tanto influe. para a
alteração da sande do marinhe:ro, pó le ser corrigida pela abolição
total da agua salgada nesse mister, visto estar proc elo que os
crystaes salinos, durante a noite prineipalmente. loc disam a hu-
midade do ar maritimo, pela ab;orpsSo que della faz. readquirindo
a agua de livdr dação.

Restringindo a baldeação ao usode lambazes embalalos e • ri agua
doce e dessecada a supsrficie baldeada, uor meio de lambazes secos,
se consegaira diminuir a humidade.

O uso da corticite'. em camada espessa e coPoc ida de modo a
ficar bem adaptiad m, dará o molhar resultado, facilitando o asseio,
sena contribuir para a humidade. E' necessario, poram, que o
pessoal evite o mais possicel o encharcamenta, que podará per-
mittir a entrada de agua pelos interstieios formando verdadeiros
leneões de agita ; e que seja renovada logo que haja eualquee
erosão em sua supsrlicie.

!na relação aos navios, são e ssas as causas que mais comina
mente favorecem o desenvolvimanta da tab ireulose. Quanto aos

estabelecimentos navaes, no tocante á parte material, de um
modo geral, polo-se affirmar que excepção faita do Corpo de In-
fantaria de Marinha, que dispõe de adindo reconstruido, obtida-
condo aos preceitos do hygiene, todos estio alo;ados em edifidos,
que foram adaptados e, partanto, apresentando defeit s, que pela
natureza das construeções não podaram ser reme li idos no todo,
sendo assina improprio; aos fins a que se destinam.

Assim é que a Fortaleza de Villegaignon, que serve de quartel
central do corpo de marineeiros nacionaes, não tem accommolaçães
convenientes, nem para a officialidade, nem para a na irineagern.
Aquelles diseõe de pequenos quartos, sem conforto, excessivamente
baixas, fazendo-se sentir com rigor a acção dos raios solares, ou
do frio e humidade.

Para os officiaes marinheiros é ainda mais allictiva a situação,
pois pie de matinado ficam acsumulados, em numera de oito ou
mais, com suas bagagens, nesses piameaos espaços, pia mal com-
portariam quatro pessoas.

Os marinheiras são alojados em longas abobadas. das quaes
umas dispõem de uma só abertata para o exterior e outras de duas
ou mais, porém tolas são Munidas e sem capacidade para o pess J ai
que ahi pormioitu, em dei:Maio:as candiçaes lo hvgiene.

Em algumas delias o renovamento do ar é ifllcil mesmo pro-
vidas de ventiladores, ou antes simples agitadores de ar, por falta,
da necessaria tiragem: em outras a disposição das aberturas fron-
teiras e ná direcção do vento estabelece ás vezes verdadeiras cor-
rentes de ar, nocivas a sande.

Aceragem mais que essas galerias ainda são utilizadas para
trincheira de macas e sacras, contendo estes, em promiscuidade, a
roupa limpa e a já servida pelo marinheiro.

A colleciação das latrinas em plano superior e distante dos
alojamentss. além do inconveniente de estarem a barlavento,
obriga o marinheiro que 'aceorda a affrontar militas vezes a
iaclemencia do; aguaceiros o contra ti acção dos ventes con-
stantes.

Os prosos dormem em uma abobada, d : spondo apenas de uma
communieação com o exterior, excessivamente 'tumida o com
pouca luz. Si não fosse a permanencia desse pessoal sob a acção
bsnefica e tonificadora do ar maritimo puro e da luz solar, duranta
as horas do dia, não haveria organização que resistisse á acção do
elementos tão nocivos. O locol destinado ás prisões rigorosas foi
felizmente condemnado por improprio e incompatível com as ne-
cessidades orga,nicas.

A agua potacel, fornecida por canalização especial, actual-
mente deficiente, é auxilia , la pelo fornecimento da barca de apua o
conssrvada em cisternas, que ficam no c q ualleiro por cima, da parte
do alojamento da marinhagem, concorrendo para aggra.var
con lições de humidade do local. A e-tas consideraçies, em traç
largos apontados, outras poderiam ser indicadas, st o nosso estudo
não visasse una ponto especial de pathologia naval.

A Escola de Aprendizes Marinheiros, actualmente em obras,
está funceionando em parte do antigo almoxiiri fado e não tern
capacidade para o numero de aprendizes nem área sufneicate para
exercido e recreio dos menores.

A Escola Naval, com os suceessivos melhoramentos levados a
offeito ria installação da ilha das Enxadas, acha-se em regulares
condições hygienicas, necessitando, porém, de luz dectrica em todo
estabelecimedto.

O commando geral das torpe Miras . 1U em trabalho de rscon-
strucção. O novo edifício que se destina ao alojamento da mari-
nhagem, vem sanar o grande inconveniente do barracão de ma-
deira, acanhado e antillygienico, qne até agora teria sido utilizado.
Outras necessidades materiaes estão sendo satiseeitas de modo
que em breve será este um dos estabelecimentos onde a saleta
do pessoal da nossa marinha de guerra estará melhor resguar-
dada.
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O ccrpo de infantaria de marinha feiereassisa.--"e'll'eesaaSabraa;
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de edificio recentemente construido, 'attsieden.lo áa neces seáriasa den-:
diçees de hygiene,sendo para lastimar a obaigasoriedade do transito
feito polo Hospital do elariaba„ cuja coatiguidade é um meio de
facilitar o contagio de molestias transmissiveis, corno a tuber-
culose.

Qiianto ao Hospital de Marinha, seria osioso repetir as cone:-
eeraaeos estorneis s nos relatorios da directoria, quanto á impro-
psielada de S , IP, colocação e á impossibilladn do funeciona,mento
regular do serviço hospitalat eu adiados acaneados e ineutficien-
tas, que nem ao menas pormittem a psatica rudimentar de prophy-
laxia sobro isolamento d.) enfermos do molostias transmissiveis.

São estas as considaneees que de modo geral nos °narro fazer,
em relação ao materill como causa da tuberculose na marinha ;
outras referencias serão feitas, quando tratarmos do pessoal, em
pontos conjunctos, do que nos °ocuparemos.

O sogundo ponto do nossa estudo das causa, da tub . reulcse na
marinha comprehende o que diz respeito ao pessoal e debaixo desse
ponto do vista trattiremrs

1°, da procedenca do pe s soal e sua adaptação a vida do mar
2', das condições de vida do marinheiro reialivae á, manuten-

ção do seu vigor physico e moral.
O pessoal da nossa marinha de guerra compõe-sa da officiali-

dado e da marmhaaem. A estrs tilamos cabem especialmente as
aprecia,ções qste estamos fazendo, sobre a mataria do nosso estado.

As escolas de aprendizes marinheiras e o voluntariado são as
festas de procedencia da nossa maruja.

A fana de conve rdente eaucação do novo não permitte a ver-
dadeira apreciaçao dos vantagens que offerece a carreira do mari-
nha. Tio, a par de uma educação litteraria elementar e prollssio-
nal, fornece meios para a manutenção do individno, durante a
época, de seu desenvolvimmto o gar usteehe um futuro seauro o
honesto. Assim é que poucas vozes vena.s candidatos o aprendiz
serem a,prcee dados á administração nas escolas, uão sendo lava-
dos por condições oxcencionaes, como difilculdado de vida da
familia, acossada pela miseria, ou impossibilidade de correcção de
meninos de má indole, ou já. viciados.

De oetenario a autoridade é quem remette para as escolas
os meninas que quasi sempre orphãos, são apanhados em vaga-
bundagens pelas ruas, ou entregues pelas protetores incapazes de
attenuar-lhesas tendencias atarica s , ou corrig;r-lhes os defeitos e
vicios.

Os inoliviluos nestas condições seto qua,si scmpre degenerados,
trazendo impresso no organismo a tara que a herança lhes legou
Todos conhecemos o estado da degradação phasica e moral da
classe baixa do povo, resultante parte da ineerioridiade da raça o
parte da falta de cultivo e do civilização.

E' a dessa classe que na maioria dos casos procedem os can-
didatos: a aprendizes marinheiros, polaina corno dissemos, as classes
ns Os elevadas consideram, se deslutre para a familia, ao menos
rebaixamento social, consentir mio os filhos se occupe dos misteres
de marinheiro, ,e é por isso que só a titulo do correctivo os enca-
minham á vida do mar.

O mesmo preconceito se nota em relação ao voluntariado do
adultos, acro-ceado a cireumstancia da facilidade de angariar os
meios de manutenção o o receio ou mesmo terror que lhas inspira
a disciplina militar. Por esse motivo poucos são os voluntarios
que prehonchem as condições requiridas, pois os que se apresen-
tam são pela maior parte, desoccupadas e perigosos que a vigi-
Lancia policial p.;rsegno e obriga a trabalhar, ou individuos que,
minados pelos vicios e enfraquecidos pela mizeria, suppõem en-
contrar na farda a protecção de que carecem.

Nostas coadições, comprehonde-se a difilculdado de a,ccudir
exigencias do serviço pela acquisição de pessoal sufilciento, e idoneo,
e a selecção que se deve fazer nesses candidatos, constituldos polo
expurgo da sociedade. Não é de admirar, portanto, que no pessoal
muito e que tem de constituir a marinhagem, muitos individuos
existam que levem já implantados no organismo o germen, que mais
tardo explodirá, influenciado pelos serviços navaes e pela atmosphora
maritima, tão nociva aos tuberculizaveis, ou que pelas disposições
individnaes se achem predispostos a contrahir a molestia.

Nos paizes, em que o serviço militar é obrigatorio, ou onde a
educação do povo faxilita o voluntariado, pôde-se pôr em pratica a
medida proposta pelo Dr. &andai, medico da marinha italiana, isto
é, a exigencia do certificado em relação aos precedentes sanitarioe
da familia,. Entre nós esta providencia seria impratica,vol.

A primeira e principal causa da tuberculose na marinha reside
portanto, na admissão do pessoal, não só polo vrmen, que muitas
vezes tem já, invalido o oreanismo, mas cu-a, presença e capa á.
apreciação da inspecção medica, por carencia de dados physicos,
ainda nau sufficumtemento apraciaveis, como pela predisposição
occasionwla por heraaça, ou gerada na doara lação do organismo.
proaarada maltas vezes pelo vicio o que só tardiamente se
acentuo.

A adaptação á profissão de marinheiro :e alicia nas escolas de
aprendize s.
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-	 A idade ree itla rnentar para a adinissãa os il1a ca tre 13 o la
atinem.

Nesse puis:alo:4a vide, eifl. que o individsao mal tem deixado a
infancia, o artesniSino requer unidades espaciaas, que guiem sau.
desenvolvimen- o physico, que CM° se accaleaa, bem como o
intelectual.

Regras do podae,ogia (lavara see atendidas do lassao a evitar os
desvios fanceionaes e portai ousaSes or.eanicas, saati ias cio come-
quencias lamenta,veis, qao trarão como rosna v`.o. era vez dá
homens sadias o vigorosos com o mexi no do coeeaieate de l'CS:S.
tendia, inlispenavel ao marinheiro, individuos mal laseavolvieos;
°arras-placados o portanto sem rosistencia aos eleaseatos morticlae;
verdaileiro candidatos á tabercu'ose.

Si com o tratamento e conferto, que devem haver nestes e:ta:
belecimentos, não se reconstitua o organismo, nem se desenvolveni
as qualidades physicas do menor, deop is de algum tempo. é quesi
certo tratar-se de ententidades tuberetiliza.vois e então tforem cilas
ser submettidas á vigilaacia medica, que decidirá de sua emiti-
nuaçãa no serviço.

A adaptação de meninos habituados por demais a urna vida
livre e sem peias de educação, que lies entrave cs instinetas natus
mos. antes influenciados pelos mitos exemplos do Meio em que
nasceram e se daseavolveram, não se pólo conseguir sinão grada-
tiva,mente.

Privados em sua libard ide, submettidos ao rigor da disciplina
militar, assoberbados pelos estudos, exercicios e laboras proessio-
naoa o pequeno olganisnio não p s le se furtar aos eireitos dessa
brusca transiçi o.

Não ha duvida que a condição do aprendiz marinheiro, consi-
derada debaixo de todos os pontos de vista. é muito superior ao
seu estado anterior, mas nem por isso o elfeito da mudança dd
vida deixará de produzir forte impressão no physieo e no moral.'
E' preciso que a transformação se raça insensivelmente e que os
efeitos da nova vida se manifestem de modo a fazer esquecer rid
tolo a vida antiga.

Para conseguir esse benedco resultado é indispensavel que a
instalação da escola seja feita em edifica) apropriado. dispondo dà
vastas accommodações, obedecendo aos preceitos hygienicos, e cid
nina grande superfleie, convenientemente arborizada, para a vida -
ao ar livre, nas horas do recreio dos menores.

Além dos cuidados sobre a alimentação, ve;tuaria, dormitorio
e manutenção de sande, o regulamento deve principalmente acten•
der ao tempo de serv,ç) e de repouso do organismo da criança.

Na visita que fizemos á Escola de Aprendizas Marinheiros
desta Capital, alguns pontos attrahirarn a nossa attenção, relativos
ao motivo de nosso estudo.

O adindo, apezar de dispor de grandes salões, não tem propor-
çees para aquartelamento de 300 menores, lotação regulamentar,
que é quasi sempre excedida,	 .

Os feito, superpostos, que occupam o grande salão superior,
Dão bastam o o excesso de aprendizes dorme espalhado no soalho.

Este accumulo de individuos, como já vimos, favorece a anoxy-
hemia, pelo vicia,mento do ar, que influe poderosameate no orga-
nismo, principalmente tratando-se de criança, em pleno pari ,do
de desenvolvimento, o, além-disso, facilita extraordinarimento o
contagio da tuberculose, pelo contacto mais intimo, a que se
acham expostos.

A área destinada ao exercido e recreio dos menores é desabri-
gada e excessivamente acanhada.

O regulamento, ao passo que muito se preoccupa com o ensino
litterario o profissional, pouco attende ao necessario repousa dé
aprendiz.

Assim é que os estudos iniciados ás 9,30 a. m. prolongam-se
até 4,30 p. m., sondo apenas interrompidos pela revista medica do
12,15 a 12,30 p. m. o pelo jantar de 12,30 a 1,30 1). m. e pequenos
intervalos de 15 minutos para preparo do objectos escolares e
formaturas.

As aulas litterarlas se prolongam por 75 minutas, o que nos
parece excessivo, principalmente si considerarmos a pouca idade
dos meninos e a falta de habito de estudo. O resultado será nega-
tivo quanto á aprendia'Lgern e prejudicial á saude. Em centra-
posição o tempo destinado ao estudo é apenas de urna hora, isto é,
do 7,15 a 8,15 p. m. Além da exiguidade do tempo, ha mais a
impropriedade da hora, quando o organismo se acha já exte-
nuado pelos trabalhos do dia e dispondo o salão apenas do luz
iasufficiente.

E' digno de nota que ern um estabelecimento, que contem
300 meninos. sómente o intervallo de 15 minutos a sja, destinado a
revista medica do pessoal e ia em hora tão adeantada do dia.

A escassez do tempo para asso serviço só pôde sul omparrvla
ás praporções da eaformaria, onde devem ser tratados todos os
enfermos do, esoola, mesmo Os de accentuada gravidade. Em se-
melhantes condiçees o serviço medico, por melhor boa vonta io
disP esi eita to Profissional , será deficiente o falho em seus esteias-a

Terminado o jantar Seguem-se deus exereieios violentos, que
se prolongam de 1.e0 a 2.30 p. lis. : o de rerno, ç e de tualoejo
do	 m a,s



04n0 Quarta-reira 2-3	 OFFICZAL
swg—ss

Agosto— 1907

Ora, o jantar é a primeira refeição de resistsaiaalaaque et)
aprendiz tem depois de sete e meia horas de •asfg-ilia, entregue a
paballioÉ diversos, e, portanto, é nateral que o appetite esteja,
a.guçado e sarnenta seri sttisfeito ceai a ingestão do maior quan-
tidade de alimentos. O estomago assim sobrecarrezado 110,303-
sita. de um relativo repouso individual para que a funeção iberas-
tiva se f ça, livremente.

Contatai enteada deste modo e diz ainda mais que, nos climas
quentes, a sesta curta deve ser autarizada, depois da retei .)ão do
meio dia, além disso affirma que muitos commaulantes da ma-
rinha franceza o permittem, in . lependeoto do reoulamentx.

A impropriedade de seraelli itites exercicios depois da refeição
é ainda asegrava rla pela escolha da hora, ficando os menores ex-
postos á arção rigorosa dos raios solares e do calor, mais pronua-
ciado, nessa °ocasião.

O horarlo d1s refeieões parece que poderia ser modific adia com
Suais proveito. O !Jr. 'Carlos Gabaglia, distincto o zel mo medico
da marimba, com exercido actual na Escola de Aprendizes Mari-
nheiros desta Capital, nas informações que cavalheirosamento nos
prestou, em resposta á carta circular, que lhe dirigimos, é de
opinião que as refeições dos meneret devem obedecer ao seguinte
horario : café com pão ás G horas a. m. ; almaço de carne ás
10 horas a. m.; jantar ás 3 horas p. mo ceia de pão com café
ou matte as 6 h 30 p. m.

Pela tabe'li em vigor o dia é todo °mangado em execeiclos,
formaturas, aulas, seeviços do limpeea, ex., e não ha mui, hora
Siquer destivada ao recreio dos apreadizes.

East im estas ligeiras apraciações para demonstrar que a
adaptação do menor á peo:asao de marinheiro é defeituosa desde

seu inicio e que não polaca corresponder ás exigeucias do s eaviço
naval, contribuindo muitas n73202 para que a aubarcu'osa se asseste
nesse orgalismo, succumbidos ao excesso da trabalho, sem o
repouso conveniente e sub ¡latidos ainda á influencia do outras
causas deprimentes. que são communs á carpoi.aeão.

A manutenção do vigor physico e moral da marinhagem
dependo de factores amante:soa que executam sua acção na etre.
atividade da vida maeitima. Entre elles exercem influeacia pre-
ponderante a alimeatação, o vestuario, os exeecicios, os alojamentos
e o asseio pessoal .

A a'imeniaçlo é o problema mais importante da hvgiene naval.
principalmeate quando se tem de resolvel .o em reação ás longas
viagans e cruzeiros. Da boa alimentação depende o estalo de
sane da guarnição, sua aptidão aos teabalhos e resistoscia,
influencias pathologicas, depenilentes da vida nalitica.

Kelock opina que, havendo boa alimeatação, o contagio da
tuberculose não é tanto para receiar.

A verdade é que, mesmo na tuberculose aberta, a superali-
mentação da,rasultados admiraveis e, si não co megue a cura, ao
fnenos prolonga a vida do paciento.

Come prova demonstrativa dessa as.sercção, refere Belli que,
emquanto predominavam os h ydratos de carbono, na ração da mari-
rinha japoneza, era a guarnição ceifada por molostias varias, no-
tadamente o beri-beri, que chegou a dar a média de 320 04 da
força maFitima; ficando reduzida e,ta molestia infecciosa a alguns
çasos esesiradicos, depois que, em 1884, fora.m modificadas as ta-
balias de raçõe3 de accorilo com 03 typas da marinha européa.

E' prova,vei que outros factores, cimo melhoramento das con-
dições geraes de hygi me, tenham concorrido para tão maravi-
lhoso resultado e, neste ponto, es:arnos do ao :ordo com o opinião do
Dr. Jayme Silvado, firmada em dados fernee,d,s pela nossa ma-
rinha de guerra.

De ordiaario as tabelas de rações são confeccionadas de modo
a attender o principio de quo para um adalto, de constituição me-
dia, submettido a regular trabalho muscular, a alimentação deve
representar no minimo 310 granima3 de carboao e 20 do azoto.

Comparando as ÜOSSis cum as tabelas de alguns paizes euro-
peus: notamos que, a não ssr a ingleza, que se avantaja a todas,
elas guardam entra si uma média razoavel quanto ao peso.

Theoricarnent s a riqueza de principies alimentares de nossa ta-
bela de rações satisfaz as necessidades do organismo.

Infelizmente, na, pratica, as conclusões são outras, e taes são as
condições em que se elfectiza a alimentação do marinheiro, que a
parte utilizada não está em relação com a fornecida. Para isso
concorrem a qualidade dos generos, a conservação delias nos pidões
dos navios e a confecção culinitria.

Olicialniente os gerir as devem sor sempre de primeira qual-

/
dada, mas a ganancia dos. foraecedores e má fé dos proluctores de
um lado e o afrousameate da fiscalização de outro trazem, como
consequeacia a entrada de generos do qu ilidade inferior.

A c iaae v . srde, quando mesmo em condições satistactorias de
qualidade, é faiscada no fornecimeato, pela grande quantidade de
ossos, que excede de muito a toterancia do quinto do peso, mar-
cado pela tabela,.

O pão está longe da qualidade exigida. Uma simples compara-
ção visual que tivemos occasião de estabeleier entre o fornecido,
por contrato aqui e o que é comprado em Nictheroy, para o com-
mando de torpedeiras, demonstrou a saperioridade deste ultimo.

f A m	 U-G--1:17á	 rib_Sin_encessiva, quantidade justifica o
disper icio deste genro nos navios e estabelecimentos navaes.

Em viagem o logar do pão é occupa lo p )Ia bolacha, que esti
longe de substituil-o em suas qualidades nutrientes e j . de facil de.
fedor:ação.

Seria pira dese:ar qhe 03 nossos:- navios fossem favorecidos de
meios a se prover a fabricação de pão necessario ao COWin110.
Sendo, porém, impraticave/. seria conveniente fazel-e ao men
nos corpos de marinha ., facilitando assim a fiscalização da qual i d els
da mataria prima e a propria fabricação, que actualmente es•aea
á nossa apreciação.

Realmente gata o criterio que disaamo : para garantir qua
pessoal é indemne de germens tuberculosos e que o mais escrapn.
los, aedo preside a cenfs)cção desse genero de uso tão geral ?

A farinha de mandioca, de us.) generalizado em todo paiz, é o
genro de maior acceitação no consumo de nosso, marinha.

O seu poder nutriente dim nua), conforme suste atou o Dr.
Nina Rodrigues, ilustrado professor da Faculdade de Me licita da
Bahia, torna•se ainda menor quando de qualidade inferior, ou pri-
vada propositalmente de grand s parte do amid a que contém. Ao
passo que a farinha de milho, cuja composição garante os melhores
resultados ao vigor orgailica, de ordinario é mal aceito pelo mari-
nheiro, para o que contribue a inferioridade do genero, que é °e-
tra gue á guarnição e á faeil deterioraçio, que experimenta nos
paiGas.

Parece-nos qae o melhor meio de conseguir o uso da farinha
milho, cri nossa marinha, seria o fornecimen:o de pão fabricad:
com ela, certamente muito melhor acceito e com o mesmo pro-
veito nutritivo.

Para agravar sobremodo o inconveniente da qualidade dol
gemerias fornecidos existe ainda a dia-lenidade do aeondicionament.
a bordo, de modo a garautir-lhas a conservação.

Pela praxe esiabelecida de ree)bimento de generos por 3 .) d ias,
mesmo no porto, acontece que, sendo acanhados os naiaes de ma nJ
timentos, são estes a.mon oados, peiorando desse modo as condições
prec irias do local, de ordinario sena ventilação e sem luz, mas rico
do humidade o calor, o qae favorece o rapida deterioramento de
fornecimento. E' o que realmente se observa em relação ás ba.
tatas, as toucinho, á farlaha de milho, á carne sun, ás bolachas
até 11103M0 as carnes de conserva e manteiea. Disto resulia que
alguns generos, como a batata, são distribuidos em excesso na pra
111Cira quinzena e vem a falsar na se sunda. e outros perdem em
parte suas propriedades nutritivas, r; u tornam-se nocivos a saude.

Quando em viagem, as cirdenstancias são ainda mais desfie
vora.veis, não sé porque os genros são' dados por tempo mais dila-
tado e o acon iicioinmento de muitos deles em cabrões anement
o accumul ) em espaço acanhado, como porque as probablidades de
renovamento do ar e conservação de semperatura conveniente
acham-se reduzidas ao minimo.

As lieeiras apreciações acima esboçadas demonstraria a re.
(Mação da poder nutritivo das rações fornecidas ; além disso a
propria assimilação seffre depreciação pelo enfaramento que pro-
voca a monotonia dos alimsntos e do sou preparo . isto é, pela re-
petição dm pratos fornecidos.

Assim É que dos 15 generesala tabelas do porto. 11 são de tur.
necimento diario e somente quatro soffrem interrupção. Estes são:
o arroz, destr:buide ás (saldas e domingos, na razão de 70 grana
mas, subsatuindo o feijão, que em dose de 10 centilitros, é dado
nos restantes cinco dias ; a farinha de milho, que é fornecida
segund is, quartas e sabbad is, alaernando com a de mandioca nos
restantes quatro dias. De sorte que a interrupção da monotonia d
apenas em detrimeato do marinheira, visto como, nos dias de arroz
e farinha do mini) alies são mal aquinhoados pela deflciencia da
quantidade do primeiro e pela repugnancia á segunda.

A ração de arroz, reduzida á proporção minima e sómente
duas vezes por semana, não tem razão de ser, visto ser elle ali-
mento de uso nacional e cceumum a todas ás mesas. Em alguni
Estados do Norte constitue mesmo a base da alimentação.

O parecer de que o arroz é una alimento fraco deve ter como
consequencia ou a sua total suppreseão das tabelas, ou o augmeato
racional de sua quantidade.

O receio de que o arroz seja causa do desenvolvimento do bera
beri a bordo não é mais procedente, como bem demonstra o
Dr. Silvado ; e os japonezes que, como já dissemos, pagaram tão
pez ido tributo a essa molestia infecciosa, manteem este genero em
suas tabelas de una modo abundante, isto é, na razão de 678 ganam-
mas para 2.148 erammas do pezo total da ração, e no entanto sei
excepcionalmente são molestados pelo beriberi.

O preparo dos alimentos acompanha a monotonia das tabelas,
de sorte que a ceia não é mais do que a reproducçã.o do jantar
porém requentado e com accrescimo do matte. A carne é sempre
preparada do mesmo modo : guizada ou aferventada com batatal
e legumes.

Os fozões, em uso nos navios, contribuem até certo ponto para
essa monotonia, visto como a carencia de forno não permitte o pr&
paro de carne assada, que nos parece deveria ser adoptado., sino
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no proposito do aproveitar os suecos que ficam incluidos nella, ao
menos com o fito de estabelecer m tis variedade nas refeições.

Não é preciso entrar em mais detalhes para deixar firmado
que o aproveitamento organico não se acha em relação ás previ-
sões da tabella, do ração e, parta ito, ellas são praticamente insufil-
°isoles o como tal paciern contribuir, como factor de grande impor-
tando, no preparo do individuo para a reçoptividado dos germens
da tuberculcse.

A agua doce faz parte da alimen'açio o ao mesmo tempo é
empregada em varies misteres coneern .ntes á hygiono individual
e do navio. Porém, alta peide contribuir directamente para faci-
lita o contagio de molestias infecciosas, notadaineoteda syphilis e
tuberculose. A esco ha da agua, os meios de transportal-a para
bordo, sua conservação nos deposito-, purificação e processos de
distribuição são pontos que devem ser convenientemente attendidos,
como garantia da hygiene do bordo.

Todavia esses pontos nem sempre são cuidados como devem
nos ni soes navios; onde ordinariamente a agua é fornecida
guarnição sem a menor purificação pelo filtro o nas mesmas con-
diçies em que é retirada dos deposites, poucas . vezes conveniente-
mente tratados.

E como se não bastasse já esses inconvenientes, na maim ia dos
casos as talhas em que eito, é posta á dis ios;ção da marinhagem,
são munidas de chupêtas, em que a bocca, é directamente applicada
para sucção do liquido.

Outras vezes as talhas parinittem o emprego das canecas,
processo igualmenta condemna,vel o que pode facilmente conta-
minar o liquido.

E' do justiça, porém, consignar que em muitos navios seme-
lhante pratica °sia inteiramente abolida e o usa de torneirrs e
jarros pormittem um proce,sso mais racional o hygienico no modo
de bebes a agua.

O problema do fornecimeato de agua, em quantidade e quali-
dade precisas, deixou do ser a maior preoccupação da navegação.
A distillação, aeramente o filtração, conseguidos por apparelos
aperfeiçoados, garantem o supprimento do accordo com as neces-
sidades de bordo e o uso da agua distillada tom dado os mais
favoraveis resultados sobro a conservação da saude das guarnições
o está generiVizado em quasi todas as marinhas. Entre nós, porém,
por cireumstancias diversas, ainda não se tem conseguido firmar o
uso exclusivo da agua distillada, em viagem, apozar dos bons
resultados obtidos nos casos em que se tem usado.

Depois da aliment tção, o vestuario do marinheiro devo ser
tomado em con,ideraçãai, como causa predisponento á tuberculoso.
Sem entrarmos em detalhes, devemos frisar que o agazolho do
corpo devo estar em relação com as condições do meio. Ora, sondo
tão extensa a costa, o rios navogavois do Brazil, abrangendo lati-
tudes e climas tão dilrerentes, não é possivel que haja uniformi-
dade nas tabollas do fardamento ; o é racional que a distribuição
das roupas esteja de accardo com as estações e a zona em que o
marinheiro tem de servir. As roupas de abrigo contra o frio, bem
como os impermeiavois na estação chuvosa são do necessidade
imprescindivel ao uso das guarnições, afim do que possua ellas
evitar os resfriamentos tão constantes e que muitas vezes são o
inicio da tuberculosa ou de molestias que favorecem seu desenvol-
vimento.

As roupas do lã não devem ser usadas na estação quente, nem
mesmo em passeio, como actualmente é a regra em nossa marinha.
E' desagradavel a imp:essão que causa ver-se em NIanitos o mari-
nheiro vestido de lã da cabeça aos pés, sob asuelle sol abrazador
do (sitiador. O excesso de suor,que acarreta semelhante uso, contri-
buo não pouco para o enfraquecimento physico que, afinal, vem
repercurtir tarnbem no moral.

O uso do linho e da mescla trarão o corpo mais em relação
com a temperatura do ambiente ao passo que a lã, favorecendo
o augrnento do calor, contribuo para a facilidade dos resfriamentos.

A maior quantidade da peças do fardamento, principalmente
no quase refere á roupa branca, melhor consulta :á as necessidades
do asseio corporal.

Das peças do fardamento do marinheiro, os sapatos teem uma
importando, especial em relação ao nosso estudo. Pela confecção
mal cuidada o pe!a natureza do material empregado os sapatos
maltratam os pés do marinheiro e o9 impos4bilitam de marchar
com a correcção mi:ita,r. Além disso, a duração delles é ephemera,
pelo estrago rapido da sola, perrnittindo facil accesso á agua e o
eonsequento encharcamento dos pés nos togares humedecidos do
navio ou do quartel.

No serviço de escaler é commum a humidade ou o encharca-
mento do calçado e dos pés, ao passo que o resto do corpo si
conserva agitado pelo exercicio muscular. Attendendo a asa)
inconveniente, alguns commandantes toem permittido que o mari-
nheiro fique descalço no escalar e mesmo no navio por °ocasião
dos aguaceiros, pratica essa salutar o que evita consequoncias
lastimaveis.

Julgamos que seria proveitoso se distribuir ao marinheiro duas
capas para o colchão em que elle dorme, as quaes podem ser
Conservadas assoladas por meio de lavagens, evitaado assim o

contacto directo das roupas imp l iritica.das o suadas com o colchão,
que apenas é submettido actualmente á acção purificadora, dos
raios do sol.

E' digno de nota que o marinheiro não disponha de lenço, em
que possa se assoar e mesmo escarrar, quando em togares despro-
vidos de escarradeiras o rara do alcance do mar.

Sendo muito commum a bordo as constipações e os coryzas,
pela facilidade dos resfriamentos, a faltado lenço torna-se sensivel,
porque, sem o auxilio dello, os espirros projectarão á distando, as
particulas do mucosidade impregnadas do microbios, visto ser a
cavidade nasal una verdadeiro filtro preposto ás vias respiratorias,
e além disso o marinheiro será obrigado a assoar-se com os dedos,
o que além do repugnante e contrario ao atseio, concorre para
facilitar o contagio.

Os serviços dos marinheiros a bordo dos navios o estabeleci-
mentos do marinha são regulamentados de modo a serem exercidos
som prejuizo para a saude, ou detriineato do seu vigor physico.
Vezes ha, porém, em que eircumstancias espeeiaes alteram os
atreitos desejados o se tornam elementos do fadiga ou num() de
molestia. Uns são °ocasionados pela propria natureza do serviço e
outros pelas condições em que elle tem de ser executado.

Os serviços do escaleres se acham no primeiro caso e os de
foguistas e mecanicos no segundo.

A necessidade de communicação com a terra obriga o estabele-
cimento do serv:ço do escaleres, de modo pr000rcional á lotação do
navio. Muitas vezos, porém, aer ntece que, ficando reduzida a guar-
nição. o serviço torna-se fatigante e excessivo para os homens
encarogados desse mister.

A canoagem a remo é una exercicio que, praticado com bom
tempo, a horas convenientes e moderadamente, se torna proveitcso
ao marinheiro, provocando o regular desenvolvimento da moscula•
tura, nela gymnastica, harmonica de todas as partes do corpo o o
acresci mo da capaei lado pulmonar.

Uma vez, porém, praticada sons escolha de tempo, do hora do
duração, sena o necessario conforto e antes exposta a guarnição á,
acção do tempo, ora supportando os effeitos nocivos das raios
solares ou das temperaturas elevadas, ora submettida aos rigores
do frio ou encharcada pelos aguaceiros, provoca a mais nociva
influencia na sande dos marinheiros.

Estas causas, acrescidas da fadiga resultante da propria natu-
reza do serviço, explicam do sobra o estado do esfalfamento a que
ficam reduzidas as guarnições dos escaleres quando não podem ser
revezadas.

Os resfriamentos apanhados neste fatigante serviço não raro se
traduzem por phlegmasias das vias resphatoria,s, dando margem
ao contasio do bucal() da tuberculose. Independente disso, o
esfalfamento cria uma diminuição do resistencia do organismo á
acção das bacterias polo abaixamento da alcalinidade dos humores
e um principio do auto-intoxicação que M. Simoasin classificou
com muita propriedade do mephitismo interior.

Os exercidos e trabalhos, que são executados ao ar livro ou
nas partes do navio, onde o renovamento do ar é adi 6 a tempe-
ratura regular, dão ao marinheiro mais fortalaza e resistoncia,
contrario do que acontece aos que toem de exercer sua actividade
em legares pouco ventilados, privados da acção benefica da luz
solar, o sob a influencia do calor o humidade.

E' o que acontece aos foguistas o machinistas em geral o ao
pessoal que trabalha effectivamonto nas cobertas o porões. M.
Danguy das Deserto aftirma que os foguistas o machinistas são
os que pagam maior tributo á tuberculose. Realmento, são dila.;
que mais directamente se acham submettidos á acção deprimento
da athmosphera interna confinada o contaminada por elementos
do natureza variada.

Os marinheiros que durante algumas horas da omito sofrrem
nos alojamentos os atreitos do ar confinado o mesmo do meplii-
tismo, retemperam durante o dia o organismo, resp rondo o ar
puro da atmosphera maritima ; o foguista e o machinista,
jeitos por mais tempo á acção dessas causas, ainda mais iras:a-
tuadas pela elevação de temperatura, são faceio de apanhar
golpes de ar o resfriamentos quando por momentos procuram na
tolda saciar-se de ar puro e sadio.

Nos navios de guerra os alo:amontoo de marinheiros e foguis-
tas são do ordinario na primeira o segunda cobertas. São espaços
relativamente acanhados, onde a aggloineração do pessoas empo-
brece as condições do hygiene, já precarias pelos factoros que
tivemos occasião do enumerar, cujos productos são a impropri-
edade do ar para a respiração, o auginento do humidade o o maior
desenvolvimento de calor, aos quaes o contacto inovitavel vara
completar as condições roquiridas para o contagio e propagação da
bacilloso pulmonar. Belle em seu compendio de hygieno naval,
calcula que um homem emitto com a respiração pulmonar o a
transpiração cutanea, em 24 horas, cerca do 1.500 grammas do
agia e, segundo Rubner, um homem em repouso emitto, no
mesmo espaço do tempo, 130 calorias o em trabalho regular cerca
de 200 calorias. Um homem adulto, dormindo, precisa do 40
metros cubieos do ar, mas como este se renova de °atinado na •
proporção de tres vezes por hora, resulta o dispondio do 13 metros
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cubicos nesse espaço de tempo. Esse coefficiente nunca é attingido
nos alojamentos de nossos navios, principalmente em viagem, p slas
diffieuldades de ronovameato do ar e excesso de lotação. Esta é sem
duvida uma das maiores difficuldades na marinhu e difficil de sor
remediada.

A falta de conveniente asseio corporal do marinheiro tombem
facilita e contagio da tuberculos 3.

O asseio da bocca é de ordinario descorado e a escova para
dentes não fi gura no S31.1 steco entre os objectos indispensaveis.
todavia, ao aprendiz marinheiro se fornece esse artigo, cuja sup-
pressão na tobella d marinheira não consulta o interesse da
hygiene.

Si:imante em algons navios se encontsamt lavatorios destinados
ao asseio do rosto e das mãos.Será conveniente que ossa pratica se
generalize, alisa de que o marinheiro se ache habilitado a cuidar
da hygiene individual. Em gerahignoraate dos porigoa de contagio,
muitas vez ,s o marinheiro se servirá das mãos contaminadas para
levar o pão a boca, ou as empregará em outros misteres que po-
derão °ocasionai a propria ou a alhuia intecção.

Calmette e Guérin, do Instituto Pasteur de Lille, na exposição
da moderna theoria da infecção tuberculosa primitiva. por vi ia-
testinal, dizem: «Tachons aussi et sortout d'Ovitor que la bouche et
les mains puissent Ru+ directo ou indirecto oont s otill oes (les pro
duits ou dei enchais auberculeax, d'origine liumaine et les deax
principales sources de contagiou tuberculeos, i»ur 1hoinme no
tardoront ceretinement pomt à tr,1 Uris».

O banho de agita doem), o unico que permitia o p ?rfeito asseio
do corpo pelo emprego do sabão, é d Mei' ao marinheiro no porto
e imp tssivel gilas' mo viagem. Po's que para beber é a egoa sub-
met tisla ao regimen d c itup»o, não é de estranhar que de todosoja
negada para o asseio corporal.

Nos navios o banho de mar Me3M0 não é obrig dedo c, por-
tanto, o marinheiro desidioso nem desse recurso se utilizará .

No Coroo de Intantavia de Marinho, no de Marinheiros Naco-
nus e em alguns dos orsoss navios, existem osg tnizad s bando; de
musica que, ao mesmo tempo que satisâton ás neccssida les reg,iila-
mentires, por °ocasião dos exercici ,s, formaturas e marchas, con-
correm para o levant imonto do moral do in ..rinheiro e a nomd,fi-
cação do seu caracter, ei L decidiu t influencia da musica.

Todavia, é lastima vel. para os effeitos da saude do marinheiro.
que as baadas militares não soja 1 util zod us somem e nos estob
lecimentos navaes, ou li ts cerimonias e log ires pablicos, porAn
tombem empregados em festas e bailes de cioba e s:cisdasles par-
ticulares, oade não s	 passam a maior parte (1t. nolo , em

sam alimentação couvadeate e :ornando os abluis do
excesso do funccionamonto dos or_ãos respira torios, como ainda são
submettidos ii influencia nociva dos alcoolissos, que lace diii-
bucin.

O os:atamento que sa nota nos mus i co+, no dia que se segne
essas tora tas.	 imoresso na pass onomia, traduzindo o cl-
feito ir od mil . ) no organismo to lo.

Entre os c isti..os a que sro) solam++ idos o; marinheiros delin-
quentes, a prisi-mi tenni ir rig rosa, isto O, a pã e a su +,, ata cinco
dias, é a que mal : no-iva influencia pie daterininar no oisomorsino,
diminununido-llais a re astencio ao- girmens infe eciosos, !ião si)
pelo faio da privação ma p r tão (Ma-
tado espaço de tempo, como pela eir-um sia teia de não presn-
chorem as -olitaria as norsissarias coo lioies do hygio o+, já j'elo
confloameoto ) ar, já pelo calor que se mantem nesses espaços
acanhaio s , mal venti iodos e seu las, mio sorte qu sO inoivithio de.
pàim de cimm,f. godo. omitas VC es tem de b iixstr á entesina ria.

Na imposeebilidade do se sopprooir es-e esto o, do-e- e pro-
curar corri ir seus elleitos, locaHzairlo as sou i tarjas untli po-sam
ser ;atendi los o. princi pios de hygieso, de sorte que sua apoiaste :10
si VV,I, de correctivo á cosei micta irrogul ir do dolinqiumntoan ts tataca
faça jus a sita inclusiu tia etiologia p ,thologic i naval.

O contagio da tirierm doso presap23e a coneurrsnci t de doas
factores aos 'no:aos :	 existoocia do tical° e a pre I iSp 1 3Ç'1.0 do
oromursmo. E o mie Minn b+caO po it OVA), é olho 1111 s la Or...3;1+)
qu m. no Ilosinial de Marinha e nas e iformarias dos corpos. Naq ielle
o trat imolou e ai comino:ma dos esillmemos sena possibilida le de iso-
lamento prosei toso dos de In:latia iran-unissiveis. estabel soa im-
minencia (primo p tra os (L ta (+sei) soffrondo das vias respira-
toras e os dosompseados por longas convalescenças, pre lispostos,
como já vimiio, a adquirir a tuberculose.

E' bem rmer .o que actualmeme os tuberculosos do lio;pital do
Marinha se acham iutornados em nua só eaferin citeéo mais
que se pode f tze +, dadas as coadiCres do estabolecim snto ; mas
esse isolainuoto é apenas ficticio, porque essa entormaria. além
do estar encravado no flompital, é a aeaa,s separada de outra por
um corredor, havenlo, portanto, franca comomaicação leio ar.
Além disso, os proprios ateasilios po tem se tornar vehieulos dos
gerMeaS.

Os tubersulosos, submottidos a inspecção de sande e julgados
Incapazes de continuar no serviço, toem logo alta e são remettidos
para os corpos, era cujas eafee liarias vão agaardar o demorado

processo de desligamento, infeccionando desse modo o pessoal que
necessita de tratamento.

coNcuslo

Estabelecido, como demonstramos, que a fonte prinsipel Ii tu-
berculose na marinha é inentsão n ) serviço de pessoal já ina,stado
ou disposto á, sua acquisição e que o contagio é permittido e auxi-
liado pela pormanencia tiL corporação de individaos atacados do
mal, duas ia icações s impem: impedir o ingresso aos tuberculo-
sos e tubercalisaveis e excluir 03 infectados.

Para alcançar esse desideraoum, torna-se ne eessario que o esa,
me para a admissão seja o mais rigoroso possivel e o pessool
armada submettido a inspeeçio obrig ttoria, em detonam idas
epsras. Dessa modo, os casos que escaporem á justa aprecia.oSo,
por °ocasião da admi , stio, cahirão soba acção da insucçãosvstima-
tica, estando já a molestia mais adeanotda, o os tubereulos ' is con-
scientes, que se occultam ás vist is do meato), não mais lograrão
seus fins.

Esta m sdida não deve ficar adstrieta somente ao pe.ssoal pro-
priamente da armada, ist) é, marnhoiros e offisiaes de tod is as
cl oses, posai ser ext on iiva a todos os que, por motivo profissio-
nal, tenham de permanee r eTectiva ou temporariamente no meio
da corporação. Assim, cilas devem abranoer em primeira linha o
po solida taifa, inconstante e de proveMencia ignorada e porto nto,
suspeita. Seria mesma mais prove lis, que es ps'ssoa.l estive se
saijoito a tuna rogulamentação militarizada, de mod )a garantir
elicasia e competencia do s •rv:ço e ao ~imo tempo a fiseili31.-
ejt m sanieiria. São os taifeiras os que se acham em contacto mais
directo e continuo comia o pessoal de morinea,pel i natureza dos ser-
viç +s, que pie tua e os que mais facilm e nte podem contribuir moust
a effectividade do coatagio, pela constante comunicação colo a
terra.

Em seguida voem OS operarios das diversas andam do Aaaenal
de Marinha, que do ordinario são ligeir talante ias teocioaados, no
acto da admissão e que posteriormente p olem contrallir mi Inre-
cção toberau'osa., no traquejo di vid c; e, portanto, ficam aptos a
estabel 'cier o cont tgio nos navios e estabelecitnentos navaes. mole
seus s rviços saiam utilisadi s.

Do mesmo modo os s mr ventos das repartiç :ies e até mesmo 03
rema-leres não mi moem escapar a esta pratica saltitar. Só agindo
de unia moao i ra constante e rigorosa, chosaremos ao bonefico
resul , ado do estancar ou, pelo menos, de diminuir na marinha as
inatos da infecção tuborctdosa.

Para que o; exames dos c indidatos e do pessoal correo»ndam
á eswelativa, é 'toe . ssario que a commissSo examinadora pos:a,
di lo ir de todo; o; e'e-nentos que o habilitem a julgar c na jus' eia
d ) estado dos ex ',mantidos, visto como as meios commuos de
a,91.,!ejação, (rn iflui os casos, são insuffieieates, noSailamente no
primeaa) porlido da molestw„ podeado simular outros edados
pathologicos.

A precisão do diagnostico neste periclito traz mais a van-
totaem de permittir o tratamento ainda com proveit a uma vez

a bac i llose puniam	 deix ott de ser considerada molosti s
incuravel.

A reusganiz ação do gabinete d radioscopia, ampliando-o e
provendo-o de apoa,relhos indaipansovois e a creaçSo de um
laborotorio do bactereo'ooia„ quando Sã) fisena co domados
pelas nesessi Iodes dos ,31. ViÇOS (+Influis, á maneia do que se
observa no Hospital Csntral do Exercito e 1103 institutos hospi-
toiares ride Miolos, se t troaria impreseindivid, e9111 o fim
Coo riboir com mais precisão paro o diaonostico dos cases duvi-
dosos de toberenlose.

O problema, portanto, em relação aos candidatos é faciimeate
resolvido pelo interdieto á sua admissão ; poré n, quanto mi exclu-
são das pra --a mtaminadas em servbei o colo (ledigam oito
deve ser ina nediato, p mine a permanencia, dell is 110i tem aios,
astobeleeimentos e até mesmo n) llossatal de Morinlia não
poderá sins justifica-la, se estabolece em nosso espirito uma hesi-
taisão, (pie nos leva a perguntar si é humaniutrio, psocurando
nos livrar do contitg o do mal, provoca.-mos conscientemente
a infecção da p ipulação, descarregando no seu sio essa leva de
tuberculosos.

Por outro lado inquirimos si é de justiça mos os servidores da
patria, aquelles que são destina los á defesa dá integridade da
nação, promptos a derramar seu saagoe e a sacrificar a vida,
devem ser abandonados, baldos de recursos e de conforto e priva-
dos de tratament a que ainda lhos pod irá re,tituir a saudei, ou pelo
menos attannai saus sofft imentos.

Parece-nos mais consentaneo com a justiça e sentimentos hu-
manitarios que se e oote da fundição do um sanatorm, onde sej
internados os tubercu osos da m trinha militar e sujeitos ao trata-
mento a que toco direito, sena, comtud m, constituirem ameaça con-
stante á saindo de seus co.npanheiros.

Attendendo a estes doas ponto+, que consideramos primordiaes
da prophyl aia da tuberculose, restam-nos a pratica de medidas que
evitem a adaptação do organismo ao enxerto do baeillo infeccioso,
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Isto é,que o individuo se torno tuberculisavel e que visem din-
. étamente á policia dos germens. Essas medidas, que se subordinam

aos preceitos de hygieno geral o individual, já foram lembradas á
medida que apreciamos a adaptação do individuo ao me o mari-
timo o ás condiçeos geraes da vida maritima militar. Por julgar-

, mos, porém, do subida importancia, recapitulamos as que nos pare-
cem mais importantes.

As Escolas de Aprendizes Marinheiros devem funecionar em
•edificios aproie iados, construidos de accôrdo com as exigencias
da hygiene actual, nas proxitnidados do mar e dispondo de es-
paço bastante para os exercicios e recreios, que devem ser efe-
ctuados ao ar livre, sob a protecção do conveniente arborização.

L' imprescin livel que na primeira phase da vida dos apren-
dizes se trate especialmente do desenvolver suas qualidades
physicas. aperfeiçoando-se e modificando as tendeacias viciosas do
seu organismo, o que se conseguirá pela pratica methodica dos
variados exorcicios regulamentares o mais particularmente polo
emprego da chamada gymnastica sueca, praticada inteligente-
mente de accerdo cem a actual orieuteção profissemel.

O regimen desses estabelecimentos deve ser palitado pelos
ensinamentos da moderna pedagogia, estabelecendo uma proporção,
intelligente e racional entre as horas do trabalho, de recreio o

Ide somno.
A alimentação dos menores deve ser objecto do attenção

especial, no semento em relação á quantidade como á qualidade
dos alimentos, e ainda sob o ponto de vista do seu preparo, varie•
dado e boi as de refeição.

O cuidado da roupt e o meio corporal, bera Como a proporção
- do trabalho em relação ás su ts forças, sào pentes que não devem
ser esquec'dos.

Desse moio o aprendiz terá em breve adquirido o vigor e des-
envolvimento que lhe darão resistencia aos germens infecciosos,
notadamente da tuberculuse e estará apto a completar sua educa-

• ção para a vida, de marinheiro.
Em relação ao marinft e iro, nela mais accrescentaremos quanto

á elimenteção e fardamento, porem julgamos couve iiente acon-
selhar a pratica da gymnastica sueca, como meio do manter o seu
vigor phy,ice e ao mesmo tempo chamar a attenção contria os
inconvenientes do serviço de escaleres a reino, que p ide provocar
:o estafamento e suas consequelítias. Como meio de corrigir esse
inconveniente, seria necessario que os navios e e3iabencimentes
dispuzessem d‘i lanchas a vapor ou a gazolina, para as necessi-
dades de bordo, ou que em horas determinalas uma lancha per-
corusse os navios privados d sse meio, Mim de fadei ir os trens-
'portes.

A policia dos germens se refere aos cuidados que se deve ter
para evitar a pessihilidale da permanencia de germen e de con-
tagio do pes-oal. Assim, é necessarie a desinfecção das roupas e
*objectes de uso do pessoas tuberculoses e bem assim do local de
sua permanencia habitual. Na impossibilidade do munir cada
navio com o3 apparelhos necessarios a esse serviço, lembramos
a inst ',laça ' , no corpo de marinheieas nademos. e no de in'an-
tarje de marinha, de estufas do Genest Ilerkel, destinadas a des-
infecção pelo vapor do agua, superaquecida, e de °amaras for-
mogenas, para os casos em que for inconveniente aquela ap-
plicação. 'Desse modo, não semente se adendo á condição acima,
tomo se permittirá a desinfecção systemetica das roupas, ma-
cas, utensilios dos marinheiros, e os do estabelecimento, nos ca-
os em que se torne conveniente.

• A desinfe : çke parcial, obtida de ordinario pela lavagem com
soluçees do substancias apropriadas, deve ser complet ida coei a
desinfecção total do navio, não semento nos casos do appare-
eimento de molestias infecciosas, por °ocasião das viagens, porém
b.inda systematieamente, em épocas determinadas. O emprego
ao gaz Clayton, mistura de anhydriao sulfuroso e anhydrido

sulfurico, pelo apparelho do mesmo autor, dá satisfactorlos re-
sultados, conforme se tom verificado em applicações feitas em
alguns de nossos navios.

Para que seja mais efileez o resultado das desinfecções, con-
vém ao mesmo tempo prover o renovamento do ar dos alojamen-
tos e camarotes, Dor meio de ventiladores, corrigindo os nulos
efeitos da humidade e do excessivo calor o evitando o a,ceumulo
da guarnição, nas cobertas, principalmente durante a noite.

O nosso serviço hospitalar necessita de reformas que o colo-
quem em condições de poder corresponder ás necessidades do
trãtamento dos enfermos da corporacão; para isso, porém, é pre-
ciso nova instalação em local conveniente, conforme o pensa-
mento do Sr. almirante Ministro da Marinha.

Como complemen',o á prohylaxia da tuberculose na marinha,
julgamos melida indispensavel cuidar-se da instrucção do pessoal,
iniciada nas escolas e continuada nos corpos o navios, nao se da
instrução litteraria, que facilitará a acquisiçã,o de conhecimentos
relativos ao ponto de que nos oecupames, porém especialmente
instrucção referente ao modo por que se pôde dar a infecção tuber-
culose e os meios de evitar-lhes o contagio e a difusão na cor-
poração.

Será necessario despertar-lhes a attenção por meio de propa-
gandoi intelligente, fazendo-se canferencias, ora que se demonstre
par citações de exemplos a facilid ele do c 'tateei° pelos escarros
o pela saliva dissecados e convivencia, com individaos sofrendo
de tuberculose aberta ; em que se procure inspirar-lhes mesmo
horror por semelhante molestia, banindo o estado de res : gnação-
em uns e de indiferença In, maior parte, oriundos da ignora meia
de todos.

A publicação do folhetos, cartazes, legendas, etc., em termos
claros, visando meios praticos da luta contra a tuberculose, perá
ao ai iance dos que icem os conhecimentos necessarios á defesa
individual e geral.	 .

Educado o convenientemente esclarecido o marinheiro em
relação aos perigos da molestia e aos recursos de que devemos
lançar mão para evitar o contagio ; e ao m osmo tempo preenchidas
as condições, que aqui deixamos consignadas, temos dado um
grande passo no sentido do libertar a marinha de guerra brazi-
leira dos desastrosos efeitos da infecção tuberculose.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1907 —Dr. Frone;seo Monis
Ferra° de Aragao, capitão de fragata, cirurgião.—Dr. AntoWo Josi
do Araujo, capitão de frapta, cirurgião.—Dr. Antonio de Car-
valho Palhares, capitão de corveta, cirurgião.

Na confecção do presente trabalho foram de proveitoso, coe-
sulta os seguintes autores

Rochard et Bandet — Traité d'hygiene navale (1806)
C. M. Belli — Igyene navale (1905)
Couteand — Archives de medicine navale (1903)
L. Vincent — ANhives de medicine naval° (18 9) ;
Berlioz — Precis de bacterioloeie inedicale.(1903)
Dr. Azevedo Lima — Revista Medica Cirurgica do Brazil (1906)
Dr. Jayme S lva,do — O beri-beri na marinha mili tar do

Brazil (1907).
Forneceram-non valiosos dados as informações que nos .minis-

traram os nos:os illestredos colleeas Drs Henrique Reis, Calos
Gabaglia e Suzeno Brandão, em resp oste á carta circular que a
esto propoeito lhes endereçamos, bom coma aos demais colegas que
na oceasiãe aqui se aceavam e lamentamos que suas respostas não
nos tiveesem chegado ás mãos.

Nossos agradecimentos áltielles prestimosos colegas.

TRIBUNAL DE CONTAS	•
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobro as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 27 do corren-
te, o Sr. presidente deste tribunal :

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pa-
blicas—A visos :

N. 2.689, dele do corrente, pagamento de
4:232$ a M. Buarque & Comp., de pesa-
gens concedidas a immigrantes, no Lloyd
Brazileiro, em junho ultimo

N. 2.737, de 20 do corrente, idem de....
1:512,3500 a diversos, de fornecimentos á
Inspecçã,o Geral das Obras Publicas, em abril
ultimo

N. 2.687, de 16 do corrente, idem de 	
2:507$590 a diversos, do serviços prestados
á Repartição Geral dos Telegraphos, nos me-
zes de maio e junho ultimes.

—etinisterio da Justiça e Negocies Inte-
riores—Avisos:

N. 3.395, de 23 do corrente, pagamento
de 38:9)7$340 a diversos, de fornecimentos
á repartição central da Directoria Geral de
Saude Publica, hospital de S. Sebastião e
Inspectoria do Serviço de Isolamento e Des-
infecção, no mez de março ultimo ;

N. 1.504, de 21 do setembro de 1906, idem
de 94:000e ao Dr. Luiz Soares de Gouvea e
outros, dó compra, pola União, de um ter-
reno á rua General Caldwell n. 190;

N. 3.292, de 13 do corrente, idem de
199$300 a Alexandre Ribeiro & Comp., de
objectes do expeliente fornecidos ao Juizo

Federal da secção do Rio do Janeiro, em
julho ultimo ;

N. 3.3e3, de 14 do corrente, idem do
72$ a Rodrigues & Comp., idem ao Segundo
Tribunal do Jury, em junho ultimo ;

N. 3.398, do 22 do corrente, adeentamento
do 70:000$ ao director interino da Directoria
Geral de Sauds Publica Dr. João Pedroso Bar-
reto de Albuquerque, para occorrer as despe-
zas com a representação do Isrszil no XLV
Congresso Internacional de Hygiene e Domo-
graphia a realizar-se de 23 a 29 de setembro
proximo, em Berlim ;

N. 3,355, de 19 do corrente, pagamento
de 3: 118e230 a diversos, do fornecimentos
para as obras do amphitheatro de clinica
propodentica da Faculdade de Med,icina
dest Capital ;



N. 3.358, de 20 do corrente, idem de
17:500$ a Dias & Moreira, idem a força po-
licial deste districto ;

N. 3.354, de 19 do corrente, idem de
5:000$ ao Deputado por Sergipe Manoel
l3omfim, do ajuda do custo ;

N. 3.397, do 22 do corrente, idem
:s.e 4:128$ a Monteiro & Rodrigues, do Ira-
alhos realizados no Instituto Benjamin

:.onstant ;
N. 3.315, do 14 do corrente, credito

do 75$ á Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul, para pagamento a Reicard Grusler,

fornecimento de um movei para o ser-
iço eleitoral do municipio do S. Sopé,

aaquelle Estado. 	 .
—alinisterio da g Relaisiks Exteriores —

Avisos:
N. 300, do 10 do corrente, pagamento

de 1:432$500 ao porteiro da Secretaria de
Estado Paulino Josa Soares Pereira, da
folha das despezas da mesma Secretaria, no
inez do julho ultimo

N. 293, do 13 do corrente, idem do
159$500 a Mendes & Comp.,. de fornecimento
ás cocheiras da Secretaria de Estado

N. 291, da mesma data, ideni do 1:3r$519
á Sociéte Anonyme du Gas do Rio de Janeiro,
do consumo do gaz na Secretaria de Estado,
durante o 2° trimestre do corrente anuo.

—Ministerio da Guerra:
Aviso n. 682, de 19 do corrente, pagamento

de 5:123a450 a diversos, do fornecimento
5 Direcção Geral do Artilharia, ao C,oilegio
Militar o ao La,borato rio Chirnico Phar-
maceutico, no corrente exercido.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Clôrto do .Appellação

Sessão da Segunda Camara em 27 de agosto
de 1907

Presidencia do Sr. desembargador Lima
DrUiii1,1017C1-8ecretario, Dr. Evaristo Gon-
zaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Muniz Barreto, Celso G oimarães, Bulhões
Pedreira, Zacharias Monteiro o Nabuco de
Abreu.

JUWAMENTOS
Rábeas -corp,s

N. 2s2—Re1ator, o Sr. desembargador
Zacharias; p:teie Ao,	 Marttillotte
Negou -se a urdem de soltura, unanime-
mente.

N. 283 — Relator, o Sr. desembargador
Muniz Barreto ; p teiente, Bernardmo Bote-
lho Barbosa .—Foi concedida a ordem do
habeas-corpus, afim do ser o paciento apre-
sentado na proima sessão, informando o
Dr. juiz . da 3& vara criminal, unanime-
mente.

Aggravos de petição

N. 1.005—Relator, o Sr. desembargador
Zacharias ; agsravante, João Pereira Cabral;
aggravado, Antonio do Souza Botafogo.—
Negou-se provimento ao aggravo, unani-
memente.

N. 1.009—Relator, o Sr. desembargador
Nabuco do Abreu; aggravante, Manoel Luiz
Borges do Cama alho ; aggravadss, Claudino
Pinto de Souza Castro e outro.—Deu-so pro-
\intento para mondar que o Dr. juiz a quo
rejeite os embargos, unanimemente.

N. 1.013—Relator, o Sr. desembargador
Zacharias Monteiro ; aggravante, Alberto
Augusto, do Alencastro Pitanga ; aggravado,
Beruardo Amaral Savaget.—Negouse pro-
vimento, unanimemente.
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N. 1.014 — Relator, o Sr. desembarga-
dor B. Pedreira ; aggravantes, Vieitas &
Comp. ; aggravados, Feitoza & Comp. —
Preliminarmente, c.onlieceu-se do aggravo
por ser caso desse recurso e deu-se pro-
vimento, de macritis, para mandar que o
Dr. juiz a qno, reformando a decisão da
qual so interpoz o aggravo, denegue a ho-
mologação da concordata preventiva e de-
creto a fallene'a dos aggravades, unani-
memente.

Aasellaraes eiveis
N. 106—Relator, o Sr. desembargador Za-

charlas ; 1 05 appellantes, barão Monte Cas-
folio e outros ; 2° à appellantes, Dr. Cicinato
Lopes, como cabeça, do casal ; appellado, o
Dr. juiz de direito da provedoria o residimos.
—Converteu-se o julgamento em diligencia,
afim de ser paga a taxa judiciaria, unanime-
mente.

N. 391—Itc•1ator, o Sr. desembargador Bu-
lhões Pedreira; 1° appellante, Francisco Car-
doso Laport '• 2' appellante, a Fazenda Mu-
nicipal; appeI'Vos,o3 mesmos.—Den-sepro-
vimento á appellação da 2° appellanto para
julgar improcedente a acção, entra o voto
do Sr. desembargador Zaeharias Monteiro,
que dava pros imento em parte. Quanto á.
appellação do 1 0 appellante, negou-se provi-
mento, unanimemente.

N. 412—Relator, o Sr. desembargador
Celso Guimarães ; appellante, Francisao
Caros da Silva Braga ; appellada„losepha
Maria da Coneeição.—Deu-se provimento
para julgar procedente a acção, contra o
voto do Sr. de3embargislor Muniz B irreto.

N. 534—Rolator, o Sr. desembargador Na-
buco de Abreu ; appe!lante, Ignacia da Coa-
ceição Machado ; asipellada, Amelia. M
doira da Silva Oliveira.—Deit-se provimento
para annullar todo o processado, por incom-
petencia do juizo, unauimemente.

Appellações •ontmerciaes

N. 470—Relator, o Sr. desembargador
Bulhões Pialreira ; appellantes, Machados &
Irmãos ; apnellados, .1. do Souza e outros,—
Negou-se provimento, unanimomente.

N. 445—Relator, o Sr. desembargador
Muniz Barroto ; appellante, Max Brühus;
appellados a Companhia Morro da Mina o
outros.— Negou-se provimento, unanime-
mente.

SOI;TE70

coAggra 	 me petir(7o

N. 1.018— AO Sr. desembarsador Celso
Guimarã,es.

Recerm.o crime
N. 172—Ao Se. deseinbargalor Nalmeo

de Abreu.
EM MESA

.1ggravo de peÃç'lo

N. 1.020,

EDITAES

Juizo de Direito da, Segunda
Vara. do Orphilos

O Dr. Pedro do Alcantara Nabnco de
Abreu, juiz de direito da 2* Vara do Orphiíos
do Districto Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou dello noticia tiverorn, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. I. T.
§.§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.501, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebe propostas, todos os dias uteis, das
10 horas da manhã as 3 1/2 da tarde, em
virtude do requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orpliãos, das pessoas que por-
ventura queiram receber menores de sete
anuas do idade para cima, afim do os em-
pregar nos trabalhos do lavoura, horticul-

tura, artes e officio mecanicos ou no ser-!
viço domestico, com as condições estipus
ladas por esto juizo, que tem sua sede
rua dos Invalides n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandei passar o presente, quq
será atfixado no togar do costumo, e mais
dons do igual teor, que serão, um publicado
pela imprensa e outro junto aos autos da
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado o passado nesta cidade da
Rio de Janeiro aos 5 do março de km.
Eu, Ainanthas do Lima, escrivão interino,
o subscrevo.— Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu.

Juizo de Direito da Segundai
Vara Commereial

RECTIrleAçãO

No e lital de convocação dos credores da
/baleada de Abreu Raphael ma Comp., pu-
blicado no Diario 017cial do hontem, onda
se lè — Abreu, lis.phaol & Comp., leiaio
— Abreu Ilashael & Comp.

--
De eitaçm'o, com o prazo de 10 dias, aos cré-

dores de Thomnaz Augasto do Reg, para
dentro desse prazo remetterem a este juizo,
além de seus rotos de acceitação ou recusa
da proposta do accOrdo que o lnesmo 1/me faz
de pagar 15% de seus cretinos logo ais*
a homolog ção è referida concordata, os
documentos em que se fundarem os seus cre-
ditos, scientes desde logo de que, finda
esse prazo, limes marcard o juiz uni outro
tang em de 10 dias, para dentro deite a im-
petrante o os credores allegaremn e prova-

•ema qua4uer reclamação, so'm pena de rev:-
lia, na fôrma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredos
juiz de direito da 2a Vara Commeraal do
District° Federal

Faz saber a todos quantos esto virem ou
dello noticia tiverem que, por este juizo ei
cartoris do escrivão que esto subscreve, pro-
cessam-se os autos de concordata impetrado
por Thornaz Augusto do Rogo, em que podo
o mesmo homologação de uma concordata
preventiva por elle feita com os credorea,
em que propõe saldar o que lhes deve com
15 °asda importancia de seus creditos, logo
após a homologação da referida concordata,
nos quaes foi proferido o despacho do teor
seguinte : Despacho. Intimem-se por carta
pelo prazo de 10 dias aos credores presentes
o por edital, que será publicado pol im-
prensa, peio mesmo prazo aos credores au-
sentes para os fins determinado3 no art. 116
da lei n. 852 do 16 do agosto do 1002. Rio,
16 de agosto de 1907.—T. Figueiredo. Em
virtude do que passou-se o presente edital,
pelor teor do qual citam-se os credores do
Thomas Augusto do Rego para, no prazo de
10 dias, dizerem sobre o pedido de homolo-
gação do uma concordata preventiva por
elle feita com seus credores, ji. apoiada em
numero legal, em que propõe saldar o que
lhes deve com 15 !: da importaneia do seus
credites logo após a homologação da refe-
rida concordata, remettendo a esto juizo,
além de seus votos de socai tação ou recusa da
dita proposta, os documentos em que co fun-
darem os seus credit is, na forma do art. 1113
da lei n. 859, do 1902, o, acicates deste logqi
de que, rindo esse prazo, lhes sua maaca.de
por estejuizo um outro tombem de dez dias,
para dentro della o impetrante e os credores
allegarem o provarem qualquer reclamação,
sob pena de, it revelia, se proceder como for.
de direito, proseguindo-so nos demais ter-
mos do processo na fórma da lei. Para con-
star passaram-se esto o outros de igual teor,
que serão publicados o enredos na l•rma da
lei. Dado e passado nesta cidade do aio de..
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.arteiro, aos 19 de agosto de 1907.—E eu,
acintlio Teixeira Pinto, escrivão interino,
subscrevi. — Torqualo Baptista de Figueiredo.

Juizo de Direito da 'Terceira
' - - - Vara, Commereial

De citaçao com o prazo de 10 dias, aos cre-
dores da fellencia de Bastos & Comp. para
Sciucia e verem passar em julgado a sen-
Iena julgou a classificY.:,..7o de seus cre•
ditos

O Dr. Jo sé Afforiso Lamounier maior, juiz
do direito da 3a Vara Commercia,1 do Dis-
trict° Federal, etc. : •

Faz saber aos que o presente edital virem
em como por sentença deste juizo foi jul-

ada a C13,9Siticação dos credores da fallencia
de Bastos & Comp. Sentença: a fls. 190, para
que produza os e freitos legaes.Prosiga-se. Rio,

de agosto de I 07.--José Alfonso Lanzounier
'Junior. Em virtude do que se passou o pre-
sente edital, pelo qual são citados 03 cre-
dores da falleneia de Bastos & Comp., com
o prazo de 10 dias, para, sei meia e verem
passar em julgado a sentença que julgou a
plassificação de seus creditos. E para constar
passaram-se esto e mais doas de igual teor,
que serão publicados o affixados na farma
ila lei, pelo °ideal de semana deste juizo,
que de assim o haver cumprido, lavrará a
çompetente certidão para s :r junta aos au-
tos. Dado e pas.atilo nesta cidade ao Rio de
3adeiro, aos 23 de agosto de 1907. E eu,
João de Souza Pinto Janior, escrivão, o sub-
screvi . —José iflbnso Lani ou /1 ier Junior.

De convocleJo dos oradores da firma fa%da
Bastos & Comp., para se reunirem na sala
das audiencies deste, jui;o, á rua dos liava-
lidos n. 108, no dia 5 de vlembro provi uso
futuro, ia 1 hora da tarde, afim de delibera-
renz sobre a proposta de concordata apresen-
tada pelo socio solidario da referida firma
fallida loa° Bastos Iti5ciro, na fárma do
art. 63 da lei n. 859, de 16 de agosto de
1902	 •
O Dr. ,Tose Alfonso Lamounier Junior, juiz

de direito da 3s Vara Commercial do Dis-
trict° Federal, etc.:

Faz saber 403 que o presente edital virem
em como p n' parte do João 13istos Ribeiro,
ttnico soei° solidario da firma Bastos &
Comp., foi-me dirigida nos autos de sua fal-
'enata a petição do teor seguinte: Isatiçã,a.

Sr. Dr. Ju z da 3 Vara Commercial-
Diz João Bastos Ribeiro, unieo socio solidado
da firma eallida Bastos & Comp., cujo pro-
cesso de fallencia corre por esse juizo, que
tendo feito concordata com seus credores,
nos termos do art. 63 da. lei n. 859, de 16
de agosto de 1902, requer a V. Ex. sejam
expedidos editaes na farm s da lei, para se
reunirem em dia o hora que forem marca-
das para deliberarem sobro a dita concor-
data. P. deferimento. Rio de Janeiro, 2) de
agosto de 1907.—Joao Bastos Ribeiro. Despa-
çho: Sim, marcando o escrivão dia e hora.
Rio, 21 de agosto do 1907. — La»tottnUr

.
 Ju-

nior. Proposta: João Bastos "Ribeiro, unico
socio solidario da firma Bastos & Comp.,
Propõe a seus credores pagar á vista os
a.en.s credites, com 20 (Is por saldo do
contas. Em virtude do que se pass ni o
presente edital, pelo qual são convoca-
dos os credores da firma falida Bastos
N Comp., para se reunirem no legar,
Oia e hora acima designados, afim de de-
liberarem sobre a proposta do concordata
apresentada pelo soem solidario da referida
Érma falida João Bastos Ribeiro, na fõrma
do art, 63, da lei n. 859, de 16 de agosto do
1902, advertindo que os credores ausentes
poderão ~Altair procurador por tele-
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gramma, cuja minuta authentica ou legali-
zada deverá ser entregue ao expeditor, que
na transmissão mencionará esta eireurn-
stancia, sendo licito a um só individuct ser
procurador de.um ou anais credores, con-
tanto que não seja devedor da massa, enten-
dendo-se o mesmo habilitado a tomar parte
em todas as deliberações que na reunião
forem tomadas, sendo que para a concorda-
ta será observado o disposto no art. 54, let-
tras a, b, c e d da citada lei n. 859, do 1890.
E para constar passaram-se este e mais dous
de igual teor, que serão publicados e affixa-
dos na fórma da lei pslo ornejai do semana
deste juizo, que de assim o haver cumprido,
lavrará a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passado nesta cida-
de do Rio de Janeiro, aos 26 de agosto de
1907. E eu, João de Souza Pinto Junior, es-
crivão, o subscrevi. — José Alfonso Laniou-
nicr Junior.

De 2a praça, cora o prazo de oito dias e o aba-
timsnto legal d•3 10 %, para venda e arre-
mataçuTo do predio a•sobradado á rua Conde
de Bomfint n. 106 e respectivo terreno, pe-
nhorado ao espolio do conselheiro Francisco
de Paula Illayrinb, em autos do executivo
hypothecario que lhe move Francisco 31on-
teiro de Oliveira Pinto

O Dr. José Alfonso Lamounior Junior,
juiz de direito da Terceira Vara Cornmercial
do District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como no dia 6 de setembro, ás 11 3/4 da
manhã, á rua dos Invalides n. 108, o ra-
cial de semana deste juizo trará a publico
pregão de venda e arroma,tação a quem
mais der e maior lanço offerecer acima da
quantia da 90:000$, preço par que vau á se-
gunda praça, devido ao abatimeato legal de
10 9/s, o predio abaixo descripto e avaliado :
um predio assobradado á rua Conde de
Bonallm n. 106, tendo de frente 13m e de
faindo 45m,20, sua formação de pedra e cal,
com cinca portas com sacada, grade do
forro e corrimão na frente e cinco meza-
ninos, de um lado treze janellas e duas por-
tas que dão para uma varanda com duas es-
cadas e fechada com grade de ferro e corri-
mão, oito mezaninos no porão e uma porta;
de outro lado 15janellas e no porão 18 meza-
ninos e porta, tudo com portadas decantaria
dividido o assobradado em salão de visita,
uru dito para jantar, duas salas do espera,
uma outra sala, sete quartos, cosinha ladri-
lhada do mosaico e uma escad t no fundo.
Segando pavimento com tres janelas para
um lado, tres para o outro, duas para o ta-
lhado da frente e duas para o telhado dos
fundos, dividido em cinco quartos. O porão
habitado dividido em salão para bilhar, sala
de espera, sete quartos e doas saguões. O
predio acima doscripto está edificado em
um terreno que tem de frente 28',63 e de
fundos 165°1 ,10 alargando no fundo, todo fe-
chado, toado na frente, peitoril de cantaria,
gradil de ferro e deus portões com grade de
ferro, tem mais no terreno ao lado do predio
uma construcção dividida em banheiro, la-
vanderia e privada, tendo mais no fundo
uma outra constimeção com quatro portas,
dividida em quatro commodos. Tem o asso-
bradado mais os seguintes cornmodos : ba-
nheiro e privada com caixa de agua ; está
avaliado em 100:000$. E quem 03 ditos bens
quizer arrematar, deverá comparecer no
togar, dia o hora acima designados, onde o
ofilsia,1 de semana doar: juizo os trará á
publico pragã,o de venda e arrematação, a
quem mais der e maior lanço offerecer
acima da quantia de 90:000$, preço porque
vão á 2" praça, devido ao abatimento legal
de 10 s/s; advertindo ao arrematante o dis-
posto no art. 650 § 2 0 do decreto n. 737, de
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1850 (dinheiro á vista (mi fiador por 3 dias).
E para constar passaram-se esto e mais doas
de igual teor, que serão publicados e afli xados
na forma da lei, pelo ()Melai de semana,
deste juizo, que de assim o haver cumprido
lavrará a competente certidão para ser
junta aos autos. Dada o passada nesta Ci-
dade do Rio do Janeiro, aos 27 do agosto de
1907. E eu, João de Souza Pinto Junior, es-
crivão, subseervi.— José Alfonso Lamounier
Junior.

NOTICIÁRIO 
Iinpoatos interestadnaes —

O Sr. Presidente da Republica recebeu o
seguinte officio

Associação Commercial de Pernambuco--
Em 3 de agosto de 1907.

Exm. Sr. Presidente da Republica—Con-
fiados no sabio criterio com que V. Ex. tem
dirigido oi destinos deste grande paiz, e
na benevolencia e atteaçao com que sampre
acolhe as causas justas, a Msociação Com-
mereial de Pernambuco vem aluda uma
vez repassentar perante V. E. contra os
impostos inter-estaduaes, que continuam a
figurar nos orçamentos do diversos Esta [os,
felizmente já cm numero reduzido, emba-
raçando, difileultando e até em alguns casos
impsdindo por completo as relaçães com-
merciaes, senão fazendo perigar a boa har-
monia que deve existir entre os diversos
Estados da União, e que é dever de patrio-
tismo procurar manter e consolidar, pois sá
unidos, identificados, trabalhando para o
mesmo fim, poderemos levar a cabo esss
grandiosa obra em que estamos emnenindos
e que ha de dar ao nosso caro Brazil o togar
de honra a que tem direito no concerto das
nações.

Desneeessarto se torna insistir sobre a
ineonvonioncia de tão imp tiriraicos im nos-
tos; á tem sido olla panada a saudade,
no parlamento, na imprensa e nas divorsas
representações que sobre tão importaate
assumpto toem sido endereça Ias aos poder s
competentes. Na representição que esta.
Associação endereçou a V. Ex., em 31 de
janeiro deste anno, especiali,ando, deami-
strou claramente os grandes dammos que
tão nefasto systema de tributar tem acarre-
tado ao Estado de Pernambuco.

Este Estado foi o primeiro a submeitar-so
ao decreto n. 5.402, de 190-1, do Conieres
Nacional, retirando por completo ds sou
orçamento os vexatorios impostos ; vendo,
porem, que por toda a parte se burlava, a
lei, que outros, lançando mão dos ma s ab-
surdos sophismas, nulificavam a intenção
dos legishdores, voltou a restabelecel-os
como meio de d !lesa para o seu cominarei°
o para a sua industria. A Watts, poram, ror
que foram restabelecidos, não produziu o
(lascado effeito o o cominarei°, tazendo
justiça á intençio do governo estadual, re-
clamou e foi attendido, porquanto no orça-
mento ora em vigor, ficaram alies limitados
unica e exclusivamente ás procelencias de
Estados isue tributam as do nosso, isto com
os appl msos da grande mahria, sina° da
totaoaade da classe cammercial.

Poder-se-ha allegar que sendo os impostos
inter-estaduaes il:egaes, não é licito a qual-
quer Estado delias lançar mão como moio
de dolosa. Mas, Exila. Sr. , illegaes esses im-
postos, certo não o são unicamente para
aqueles que deles se servem cimo moio de
defesa, na impossibilidade em que se acham
do se defenderom oor outra fórtna, são tam-
bem illegites, e com maioria de razão, para
aqueles que não podendo alegar tão :usto
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motivo, a eles reéorrem como fonte do re-
ceita. não curando do proalizo que assim
causam a Estados irmãos, não curando dos
graves inconvenientes que desse proceder
pode advir para a Republica.

Não parece justo, Exm. Senhor, que sor-
riam as consequencias do desrespeito á lei
os que se esforçam para respeital-a e fazel-a
respe , tar, e que se quedem inertes deanto
dos attentados ao seu direito.

Identificados com o pensamento do Go-
verno nesso ponto, podemos asseverar a
V. Ex. que outra não foi a intenção dos
legisíaslores do Pernambuco, sinão defen-
dei-o do perigo que o ameaça e concorrer
para a extincção dessa causa de tantos ve-
xames, tantos damnos o talvez de futuras
e graves perturbações. Dos termos em quo
está, concebida a lei a que nos estamos re-
ferindo, resalta claramenta essa intenção
e o empenho de ver abolidos definitiva-
mente os impostos inter-estaduaes em todo
o territorio da União.-

Alguns Estados allogam em sua defesa a
necessidade de defenderem as suas classes
activas. E' incontestavel o direito, mais
ainda o dever que toem de proteger a sua
industria, de Ibmentar o desenvolvimento
de seu commercio ; não alimenta esta praça
o desejo, nem tcm a vã pretenção de querer
pôr obstaculos a esse ma,ximo gráo de
prosperidade, a que por uma evolução na-
tural, que nada pôde contrariar, eitos ten-
dem a attin,gir ; ao contrario, veremos com
prazer o progresso de nossos irmãos, que
será o progresso da patria, pelo qual toda
trabalhamos, mas o que desejamos é que o
fa.cam sem prejuízo de outros, é que o façam
respeitando os direitos que a Constituição
a todos garante por igual.

Não é justo, Exm. Senhor, que alguns
Estados, desejando encontrae no nosso livre
campo para a expamão de seu commercio
e de sua industria, nos fechem por com-
pleto as suas portas, onerando as nossas
prce-dencias com pesados. vexatorios o até
probibitivos tributos. Assim, porém, tem
acontecido, a despeito do todos os esforços
empregados. a despeiao de todos os irres-
pondiveis e esmagadores argumentos apre-
sentados contra tão impatrotico procedi-
mento; a despeito mesmo das constantes
sentenças do Supremo Tribunal de Justiça
Federal e a despeito até do decreto do Con-
groso:, Nacional a que já nos referimos !

A (Morosa situação continia, qual nova
liydra a ameaçar a fraterridade brazileira,
a cavar a ruina de alguns dos mais impor-
tantes Estados da Confederação e a des-
mentir o lemma do glorioso labaro sob o
qual todos nos abrigamos.

Cansados já do esperar pelos meios legaes
que, ou não vem ou quando vêm são bur-
lados por mil fôrmas, apecliamos para o
grande ojustiflcao prestigio de V. Ex., tão
cheio de serviços á patria, pedindo em
nome do commercio de que somos represen-
tantes, desse commercio a quem V. Ex. já
deu tão inconcussa prova de grande dedi-
cação á causa publica, vindo ouvir de perto
as suas queixas, que empregue esse valioso
prestigio perante os governos dos Estados
que ainda persistem em manter nos seus
orçamentos os impostos inter-esfailliaes,
afim de que eidos sejam por completo
abiAidos.

O espirito de justiça e o patriotismo,
juntos á grande dedicação do que V.Ex. tem
dado tobejas provas na sabia administração
que tem feito, nos anima, a, esper,tr bone-
velo acolhimento para este appollo, o col-
locada a nossa calr-a sob tão valiosa pro-
tecção ficamos confiantes de que a victoria
nesta longa campanha de que já teriamos

desistido, si delia não dependesse o futuro
do Estado do Pernambuco, virá finalmente
coroar nossos esfcrços e augmentar a grande
divida de gratidão que com V. Ex. já tem
contrahido o po N o braziloiro.

Recito, 3 de agosto de 19°7.—Es/íons/o de
Paria Castro, prejdente.—Roffolplu)
Sitveira.—Anto,,io Rraz da Cunha, 2° sacro-
tario. —Souza c Lo 1:0, thesoureiro.—A. B.
da Rosa Ba.ges.—A. Ilenri7ue enc.—Au-
gusto G.Fer,;au,l,'.	 ugus ,o da Silea.—.10-o
Rvfino da Pofise,.a.—Diogo Menezcs.—J. J.
Amorfa .S'ilea.—A ,7o.tgostiulto C.Bezerra Ca-
valcanti.

n/•n

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:

Pelo Ama:on, para Estados do Norte, Ma-
deira o Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 11 o
objectos para registrar até ás O.

Pelo lndia, para Triesto o Fiume, rece-
bendo impressos até ás 6 horas da manhã e
cartas para o exterior até ás 7.

Pelo Teúnyson, para Santos, recebendo
impressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 11 1/2, ditas com
porto duplo até ás 12 o objectos para regis-
trar até ás 10.

Pelo Niceroais, para Santos, Montevideo o
B1101103 Ayra, recebendo impressos até ás 2
horas da tarde, cartas para o interior até
ás 2 1/2, ditas colo porte duplo o para
o exterior até ás 3 e objectos para registrar
até á 1.

Pelo Sapta Crus, para Bahia, Maceió
e Recife, recebendo impressos até ás 12
horas da manhã, cartas para o interior
até ás 12 1/2 da tarde, ditas com porte
duplo até á 1 e objectos para registrar até
ás 11 da manhã.

Pelo Altitild, para Madeira o Genova,
recebendo impressos até ás 9 horas da manhã
o cartas para o exterior até ás 10.

Pelo Bonn, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/20 ditas com porto
duplo até ás 10.

Pelo Marajó, para Itajally o Florianopolis,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2 da
tardo, ditas com porto duplo até á 1 o
objectos para registrar até ás 11 da manhã.

Amanhã:

Pelo Ilorianopolis, para Santos o mais
portos do sul até Montevideo, alatto Grosso
e Paraguay, recebendo impressos até as
6 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 6 172, ditas com porto duplo e para
o exterior até ás 7 e obiectos para registrar
até ás 6 da tarde de hojo.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias utois, até
ás 2 1/2 da tarde.

— Recebimento de encoramendas para
Portugal, açores e Madoira,nos mesmos dias,
las 8 horas da manhã. ás 5 da tarde, até á
'espora da partida dos paquetes quase desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pague Mes.mgeries ; e entrega,
tambnm nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã És 2 da tarde.

Santa Casa, da MiserloordEtt
—O movimento do Hospital da Santa Cas$
da Misericordia, dos Hospícios do Nossa Se.'
chora da Sande, de S. João Baptista,, do Nossa
Senhora do Soccorro o do Nossa Senhora daã
Dores, em Caseadura, foi, no dia 25 do agosto,
o seguinte :

Nacionaes Estrangs. Totat

...... 1.087 516 1.603
Entraram 	 12 7 19
Sahiram 	 8 11 19
Fal le ce soou 8 4 lã
Exi.stem.. ...... 1.083 508 1.591

O movimento da sala do banco o dos dis
versos consultorios foi, no mesmo dia, do 460
consultantes, para os quaes se aviaram 517
receitas.

Fizeram-se .50 extracç5es de dentes.

—E no dia 2ó:
Nacionaes Estrangs. rolar

Existiam 	  1.083	 508	 1.591
Entraram 	 	 35	 11	 4
Sahi ram 	 	 26	 11	 3
Falleceram 	 	 O	 3
Existem 	  . 1.085	 505	 1.591

O movimento da sala do banco e dos di-
versos coosultorios foi, no mesmo dia, de
483 consultantes, para 03 quaos se avió:-
ram 545 receitas.

Fizeram-so 27 extracç5es de dentes.

01)Ituarlo— Sennitaram-se, no dia 24
do agosto do 1907, 27 pessoas, sendo :

Nacionaos 	 	  13
Estrangeiros 	  14

27
Do sexo masculino 	  20
Do sexo feminino 	  7

27
Maiores do 12 annos 	 ... 21Menores de 12 annos 	  3

27
Indigentes 	 	 3

— E no dia 25, 31 pessoas, sendo:
Nacionaos 	
Estrangeiros 	  3

31
Do sexo masculino.. ....... 18
Do sexo feminino ...... 	 13

31
Maiores do 12 annos........ 15
Menores do 12 annos 	  16

31
Indigentes 	  13

- p no dia 26, 33 pessoas, sendo

Nacionaes 	  24
Estrangeiros 	 ..	 9

33
Do sexo masculino 	  19
Do sexo feminino 	  14

33
Maiores do 12 anus 	  25
Menores do 12 annos.. 	  8

33
Indigentes 	 	 •	 14
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Observações /eiras uma vez
em 24 horas

ocCURRENCIAS

De 8 "hs. 45 ms. a. ás 10 Is. 30 ms. a. choveu e chuviscou a intervallos. Nas p7oximidades das 4 ha. p. (16 1.s.) cahiu chuva passageira

RESULTADOS MAONETIcOs DA ESTAÇÃO CENTRAL

Declinação do dia 23 -8 -- 09.=. 06' 52" N XV

ERRATA-No niappi das observaç5ei nietearoloZica8 simultancas do dia 20 do corrente, as o' servacõJs correSdeniell'ei á Parahyba, Nata
o S. Salvador, são do dia 25, que par engano do Telegrapho nos foram enviadas com aquella data.

SUO° da Meteorologia, 27 de agosto de 1907-- Ohm-sacões nieteorolosicas Sluiuttaneas a 0 h. Ia. de Greano'leb (9 hs.. 07 nis a. t eu do [tio)
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S. Paulo 	
Santos 	  
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19.6

10.05
13.74

141:1
18.5.1

arnabyba.... 	
Fortaleza 	
Natal 	

763.49 27.6 14.80
28.25
26.50

Paranaguá 	
Curityba 	
Guarapuava 	

770.27
767.55

11.5
7.0

7.91
6.62

11.95
12.3d

Parahyba 	
Recife 	

--
704 83

--
23.7 17.74

23.60
24.60

Asunción 	
Posadas (x) 	 	 766.60 13.0 8.58 9.50

Joazeire 	
Maceió 	
Aracaju 	
Dndina
S. Salvador 	
	 	 765.80

763.61
--

765.95

765.23

23.5

25.2
24.0
24.8

11.99

17,87
18.61
19.20

22.75
24.00
23.90
22.55
24.70

Florianopolis 	
Corrientes (x) 	
Daqui 	
Porto Alegre 	
Santa Maria 	

	 	 764.10
702.17
78.62
759.93

13.0
15.0
15.0
15.0

8.58
10.21
11.30
.9.95

16.00
15.65
16.50
15.50

Cuyabá 	
Vberaba 	
Yictoria 	
fflarbacens 	
Juiz de Fóra 	
Campinas 	
Capital (Rio) 	

	 	 764.96

	 	 767.65

767.50

767.79
	 	 76;.68

771.37

769.49

24.0
22,0
21.2
13.8
10.9
15.9
18.6

18.43
14.36
14.04
10.15
19.42
9.79

13.0/

23.10
18.55
21.50
15.60
10.15
15.65
9.50

Bagé 	
Rio Grande 	
Cordoba (x) 	
Rosario (x) 	
Mendoza (x) 	
Buenos Aires (x) 	
Montevideo 	

	 	 763.00

704.98
758.50
761.00
761.00

763.50

15.0
11.0
12.0
11.0
12.0
12.0

11.30
4.00
9.19
5.09
7.96
8.20

15.00
16.00
13.00
12.50
12.50
14.25

Em Barbacena houve nevoeiro alto na manhã de hoje.
Em Saltos chuviscou na noite de hontena.

Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo variava' entre bom e incerto. Ventos variaveir
Até ás 2 ti.. 15 ma. p. não se recebeu mais tolegramma algum.
NOTA-A , obs ,. rvações c .rn este signa! (x) são do lionlem.
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Observatorio tio Rio de Janeiro-Boletim inateorolo,gloo- Dia 25 de agosto de 1907,
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Phenomeno• diversos

.....mgegeffin

1 h, m 	 757.6 21.5 13.2 70 0.0 Calmo 1.0 C. CK :=---.
4 h. In 	 756.5 20.4 14.5 81 0.0 Calmo 0.8 C. CK r=---
1 h m 	 756.5 20.2 15.0. 85 1.9 N 1.0 C. CK =-

kl h	 to 	 756.8 22.4 15.2 76 1.4 NW 0.6 C. CK
1 h. 1 	 755.1 22.7 16.3 79 0.7 SE 0.7 C. CK. I(
4 h. t 	 756.2 22.7 15.3 74 3.8 SE 0.8 Clç. 1(N
7 h. t 	 758.7 20.4 13.9 78 5.0 SSW 1.0 N. KN
10h. t 	 '760.2 19.8 12.1 71 5.9 SSW 1.0 KN

........~

Médias 	 757.18 21.28 14.44 76.8 3.2 0.9

Temperatura: maxima. ás 12 hs. 4/2 T, 26.0; minima. ás 7 ht. 1/4 M,19.0.-Evaporação em ?i horas. 3.5.-Ozone: ás 7 hs. m., 1; ás 7 ha. ri., .31r
Chuva cahida; ás 7 ha. da manhã e huviscos ; ás 7 hs. da noite, 0.00-Total em 24 horas, chuviscos.-Iloras de insolação, O ha. 27 m. 36 s.

Observaiorio do Rio do aaueiro-1301etitli MeteoroIogie0-Dia 28 de agosto de 1907.
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1 h. m 	 760.5 18.9 13.7 84 0.0 - 1.0 NKN. :,-_-•
4 h. m 	 759.7 18.6 13.6 85 2.4 WNW 1.0 NKN. =
7 h. n) 	 760 8 18.4 13.4 85 2.4 WNW 1.0 CX. KN = --.

10 h.	 .-,	
1 n. 1 	

761.9
701.2

18.4
20.0

13.4
11.7

86
67

3.3
2.5

NW
SSE

1.0
1.0

CX. KNN-
CX. KNN

4 ti.	 t 	 760.8 19.8 13.0 70 2.9 NW 1.0 CK, E.N
7 h.	 1 	 761.9 19.1 12.4 76 1.9 WNW 1.0 CX. KNN

10 h. 1 	 762.6 13.3

1	
13.2 84 2.4 WNW 1.0 CX. KN

i

Medias 	 761.18 18.94 13.05 80.3

-

2.2
____

1.0

	 e •I

Temperatura maxima, ás 3 314 hs. T, 20.4; minima. ás 9 3/4 ha. 51, 17.6.- Evaporação em 24 horas 2.5.- Ozone 7 ha. na., 0; 7 ha, 12,, q;
'r-Chuva eahida: ás 7 hs. da manha, linj ui,t0 ás 7 hs. da noite 1 m I ED ,11.-Total em 24 horas, 2 m /11m .-Horas do insolação O ha 5 m.

Obsorvatorio do Rio do amieiro-Boletim motourologieo-Dia do agosto de 1907.

L., ;
0.
es
o

"1lhe	 COspo
(e i.

e
P.
..
.

:::.:s
.z.
a..

Ventos Cão

o
12Horas

%.n
.... o ..P.,"

O
12

o

12 Phsnomsnos diversos
Ol Ei ig e

me

aí

.5.

,

IP.- Direcção Nuvenss.
te A ° ã ee

.
O

grudo
On

E4:, to -o'
5. .....--44.

1 h. In 	 '759.2 21.4 12.0 63 2.3 NW 1.0 CX. KN
4 h. na 	 758.6 20.5 13.0 72 5.0 NW 0.9 CX. KN
7 h. m 	 '159.3 20.1 12.1 69 3.0 NW 1.0 C. CKKN

1-0 h.	 In 	 760.3 24.2 10.9 49 4.0 NW 0.8 0. CK
i h. 1 	 758.3 25.9 13.0 52 5.9

6.7
N

SE
0.4
0.3

C. GKK
C. CKt 	

h. 1 	lí
h. 757.1

757.6
24.0
24.2

13.6
11.6

61
51 7.1 SE 0.6 C. CK

h. 1 	 758.1 22.6 11.0 54 4.2 WNW 0.7 C.K
_

'
Médias 	 ... 758.56 22.84 12.15 58.9 4.8 0.7

Temperatura : maxima, ás 3 lis. 7 M, 21,9; minima, ás 5 ha. M. 19.5.- Evaporação em 24 horas, 4.7.-Onue : ás 7 lis. m., O; ás 7 lis. n. 1,ore
n-t-I9zas de insolação, 6 ha. L5m.
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MARCAS REGISTRADAS

Ns. 2L O 2,Zie

Ceutifio que as marcas Sapataria Carra,-
patora e Sa.p LtIria Colombo, pertencentes a
F. S. Ca,rrapatoro & Comp., registradas na
Junta Com nercial do Pará, sob os ns. 21 e
22, foram dopo jtaJas nesta junta em 22 de
agosto do corrente atino, eoin o Diario Official
do Pará, em que foram publicadas.

Secretari da Junta Commercial da Ca-
pital Federai, 23 de agosto de 1907.— Ho-
nor:o de Campos, °Melai maior.

--

N. 7

Certifico que a marca pertencente a Joa-
quim Josê Alves Junior, registrada na Jun-
ta Cominercial do Paraná sob n. 722, foi
depositada nesta junta em 19 de agosto de
1907 com a folha A Republica em que foi
publicada.

Secretaria da Junta Commercial da C
tal Federal, 26 de de agosto de 1907.—
Honorio de Campos, official-maior.

Estavam coladas o inutilizadas estampi-
lhas do valor total de 1$103. (Ao lado estava
ocarimbo da junta.)

N. 1.8107

J. II. Andressen, successoros, Porto, esta-
belecidos com commercio do vinhos na ci-
dade do Porto, Reino de Portugal, repre-
sentados por seus procuradores Siemana
Cabral & Comp., como consta da procuração
annexa a outras marcas anteriormente re-
gistradas na Junta commercial desta ca-
pital, adoptaram a marca acima coitada
para distinguir uma das qualidades do seu
vinho. Consiste a dita marca em um oval
tendo no centro um sTa atravessado em di-
recção horizontal por uma linha grossa com
as extremidades em fórma de martello o
tocando quasi no oval. Na parte moedor
deste acham-se, em feitio de arco, os dizeres:
siVinho do Porto Superiora e na parto inferior
os dizeres: cAndressen» aOportos—aMarca
Registrada». A marca descripta será gravada
a fogo ou pintada em geai l uer fôrma ou
côr nas tampas dos barris e tambem gra-
vada em marca de raspa, feita com um
ferro cortante em uma aduella no lado do
batoque dos barris, servindo assim para
distinguir e caracterizar uma determinada
qualidade de vinho do seu commercio e
melhor garantir os seus direitos de proprie-
dade. Estava uma estampilha de 300 réis
inutilizada do modo seguinte : Rio de Ja-
neiro, 18 do julho da 1907.—Por procuração
de J. II. Andressen, successores, Sieniann
Cabral & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã do 19 d 3 julho de 1907. — O secre-
tario, César de Oliveira.

Registrada sob n. 1.867, por despacho da
Junta Commertial, em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello par es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 19 de agosto do
1907.-0 secretario, Cesar de Oliveira. (Es-
tava impresso o carimbo com o sello
Junta Commercial.)

N. 1.8438

A American Printing Company, estabele-
cida em Fali Ri ver, Estado de Massachussetts,
Estados Unidos da America, aprasenta a
marca supra, que consiste em Ma etiqueta
circular tendo entre duas circumsferencias

concentricas ag palavr. ts uerican Pr nting
C.°P na parte superior e ap ¡lavra «Farias»
na parte inforior. Dentro do circulo acha-se

lettra s A » cercada poe oito estrellas. Na
parte superior da lett ra, A ach un-s s cinco es-
treitas, o a dita lettra é ort ‘da. em sentido
transversal por uma facha com a pa'avra,
«American». Esta marca serve a distinguir
artigos de algodão da fabricação da deposi-
tante. A dita marca é usada p-r meio do
etiquetas que são collocada,s directamente
nos proprios artigos. Rio do Janeiro, 1 do
julho de 1907,— Por proouração, Jules
raud, Leelerc & C.° (sobre uma estampilha
do 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal ás 2 horas da
tardo de 22 de julho de 1907.-0 secretario,
César de Oliveira.

Registrada sob n. 1.818, por despacho da
Junta Commercial, em 838SãO do hoje. Pagou
no primeiro exemplar woo do solto por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 19 do agosto de
1907. — O secretario, César de Oliveira.
(Ao lado estava o carimbo da Junta Com-
mercial.)

N. 1.860

A Victor Talking Machine Company, esta-
belecida em Candom, Estado de New Jersey,
Estados-Unidos da America, apresenta a
marca supra que consiste na representação
de uma machina falante, com a respectiva
corneta e na figura do um cão sentado de-
fronte da mesma em atitude de que cata ou-
vindo. Esta marca serve a distinguir ins-
trumentos do musica, machinas fallantes e
respectivos accessorios, da fabricação da de-
positante. A dita marca e usada posta aos
artigos por meio de chapa ou etiqueta im-
pressa ou gravada ; chapa essa ou etiqueta
que são appostas aos proprios artigos ou
caixas, receptaculis ou volumes que os con-
toem. Rio de Janeiro, 1 do julho de 1937.
Por procuração, lutes Géraud, Lgclerc & C°
(sobre uma estampilha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal ás 2 horas da
tarde de 22 do julho do 1907.— O secretario,
César de Oliveira.

Registrada sob n. 1869 por despacho da
Junta Commerciai em sessao do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de salto por
estampilhas. Rio do Janeiro, 19 de agosto
de 1907. O secretario, Cesar de Oliveira. (Ao
lado o carimbo da, Junta Commercial,)

N. 11 .870

Grima, Natalia & Comp., Commanditge-
sellschaft auf Aktien, estabelecida em
Braunschweig, Allemanha, apresenta a
marca supra que consiste na palavra Brasis-
viga. Esta marca serve para distinguir
machinas de calcular, da fabricação da de-
positante. Rio de Janeiro, 4 de julho de
1207.—Por procuração, lutes Géraud, Le-
clerc & C.° (sobre uma estampilha do 300
reis),

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de 24 de julho de 1907.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob a, 1.870, por despacho da
Junta Commorci d, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de solto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 19 do agosto de
1907.— O secretario, César de Oliveira. (Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Com-
marcial.)

N. Z.60

Lagos & Filho, estabelecidos nesta cidade,
á rua Acre n. 38, apresentam a marca
supra, que consiste na representação de

uma estreita de cinco poetas, orlada por
dous ramos de café que se cruzam na parte
inferior. Entre os ramos e a estreita, na
parte inferior, acham-se as palavras «Marca
Registrada». Na parte superior da estreita

. veem-se diversos dizeres o a denominação
4CaP Estreita do Brazils, na inferior a firma

I dos depositantes «Lagos & Filho», o endereço
1 «Rua Acre, 38» e diversos dizeres. O todo

I

I é cercado por um traço duplo formando ura
quadro rectangular decantes ornamentados.
Esta marca pôde variar em suas dimmsões

j e ceres, serve a distinguir café torrado e
moldo da fabricação dos depositantes. Rio
de Janeiro, 30 do julho de 1907.—Lagos &
Filho (sobro uma estampilha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarda do 30 de julho de 1907.— O secretario,
Cesr de Oliveira.

Registrada sob a. 5.280 par despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sedo por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 19 de agosto de
1937. O secretario, César de Olheira. (Ao
/ado o carimbo da Junta Commercial).	 1

--N. r;.21:31

Martins Costa & Comp., negociantes esta-
belecidos nesta Cidade, á rua dos Andradas
n. 51, apresentam a marca supra que con-
siste na palavra «Ideal». Esta marca pode
variar em dimensões, tylms o com, serve a
destinguir calçado e preparados para calça-
dos, taes como, graxa, pomada, tinta, ver-
nizes e composições para tingir, envernizar
e lustrar calçado, da fabricação dos deposi-
tantes. Rio de Janeiro, 8 de julho de 1907.—
Martins Costa & Comp. (Sobre uma estampir
lha de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas dá
tardo de 30 de julho de 1907.-9 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.261, por despacho da
Junta Commerciat, cm sessão do hoje. Paz.
gou no primeiro exemplar 4600 de salto pot
estampilhas. Rio de Janeiro, 19 do agosto
de 1907.-0 secretario, César de Otiveira.(Ag
lado o carimbo da Junta Commercial.)

N. U.231:0

Felippe Julio Chiara, esta.belooido á rua
José dos Reis n. 15 B, cora fabrica de café
moldo, apresenta a marca supra que consiste
em um rotulo guarnecido de filetes, tendo
no centro a fieura de um homem trajado a
rigor, segurando com a mão direita uma
ctucara do café, sobro uma faixa ondo se lé
«Marca registrada».Acompanham esta figura
o titulo 4 Café Diplomata » o diversos di-
zeres explicativos. Esta marc 1, que p3derá
variar em cores e dimensões, será usada
nos saccos que contiver o café do sua fabri-
cação. Rio de Janeiro, 29 dejulh de 1937.
—Felippefulio Chiara. (Sobro unia estam-
pilha de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital FeJeral, ás 11 horas da
manhã de 2 de agosto de 1907.-0 secretario,
César de Oliveira.

Registrada sob n. 5.256, por despacho da
Junta Commercia.1, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 do sello por
estampilhas.-Rio de Janeiro, 19 de agosto de
1907.—O secretario, César de Oliveira. ( Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Com-
mercial.)

N. 13.R'70
Delfim Fontes & Comp., estabeleoidas á

rua da Quitanda n. 133, ado atam. para dis-
tinguir os artigos de armarinho e fisrrageW
de sua importação e commereio, a ma,rop,
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acima coitada, consistente na figura do uma
fivela, a qual p )(lerá. variar de cor e dimen-
são. Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1907.—
Del flia Pontes & Comp. (Inutilizada uma
estampilha de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 10 horas da
manhã de 9 de agosto de 1907.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Regista.da sob n. 5.276, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6.4 .600 do soltos por
estampilhas. Rio de Janeiro, 19 de agosto
de 1907.— O secretario, Cegar de Oliveira.
(Ao lado o carimbo da Junta Commercial da
Capital Federal.)

'	 •

• f

N. 41.:.2:;'7'

4 Gustavo Trinks & Comp., negociantes
' estabelecidos nesta, Capital á, rua da Qui-
tanda n. 141, apresentam a marca supra

.'que consiste em uma figura rectangular
bom as extremidades arredondadas trazendo
o centro a palavra «Modelo>. Esta marca,

que poderá variar em cores e dimensões, é
usada estampada, impressa, gravada ou pin-
tada e serve para distinguir tijolos e outros
inateriaes de construcção, do commercio dos
requerentes. Rio de Janeiro, 24 do julho de
de 1907.— Por procuração, Buschamann &
romp . (Sobro uma estampilha de 300 réis.); r

Apresentada  na Secretaria da Junta Com-
ercial da Capital Federal, ás 2 horas da

"tarde de 25 de julho de 1907,-0 secretario,
, Cesar de Oliveira

Registrada sob n. 5.257, por despacho da
Junta Commercial, em sessão do hoje.Pagou
no primeiro exemplar 6: :$600 de solto por
,ostampilha,s. Rio de Janeiro, 19 de agosto de

' 1907.-0 secretario, Cesar de Oliveira. (Ao
lado o carimbo da Junta Commereial.)

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 26 de
agosto do 1907 	
	

6,931:868,928

Idem do dia 27:
Em papel.. 183.367$296
Em ouro.... 107:84%583

	
291 :213$879

7.223:0821;707

4ço igual periodo de 1906
'
	 6.431:909$427

Extraordinaria 	
Deposito 	
Ronda com applicação espe-

cial 	

Total 	
Read'a dos dias 1 a 26 de

agosto de 19a7	

Em igual perimi° de 1900....

EDITAES E AVISOS
•••n•=m1.1,1,

Miuisterio da .Justiça e Ne-
,goeios3 interiores

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Concurso para alweseniaçao de projectos do
monumento ao almirante Barroso. COMME-
morativo da Bata!ha Naval do Riachuelo

De ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, durante o prazo de 90 dias, a contar
desta data, fica aberta concurrencia para
apresentação do projectos de um monu-
mento ao almirante Barroso, commernora-
tivo da Batalha do Itiachnelo, o qual deverá
ser inaugurado a 11 do junho de 1908, á
praia denominada do Russel (Avenida Beira-
Mar), mediante as seguintes condições:

I.° Os projectos deverão ser apresentados
em esboço (maquette) de esculptura,
altura total de um metro, e mais um es-
tudo, banhem em esculptura, da cabeça da
ostatua do tamanho que o concurrente ima-
ginar que deva ter.

2.° Qualquer que seja a composição, o
autor ficará adstricto a figurar o almirante
em estatua pedestre, sendo a altura minima
de tres metros.

3 . a A base o pedestal do monumento a
ser levado a effeito, deverão ser executados
em granito, contendo este um baixo relevo,
representando a Batalha do Riachuelo e
mais attributos, e naquelle um espaço sub-
terraneo para a crypta. O Governo torna a
si separadamente a despem em que impor-
tarem o pedestal e a crypta do monu-
mento.

4.° Afóra o pedestal e cry-pta a compo-
sição de esculptura do monumento, que será
cm bronze, não poderá exceder de 100:000$
destinados ao pagamento a se convencionar
do trabalho exclusivamente do esculptura
e estatuaria.

5. a O governo dará a encommenda do
monumento ao autor do projecto conside-
rado melhor, mediante julgamento do uma
commissão de competentes, a qual será no-
meada prêviamente pelo Ministro de Estado
da Justiça e Negocios Interiores e se re-
unirá no dia seguinte ao do encerramento
da concurrencia, e concederá um premio de
animação ao artista classificado em segundo
togar.

6.° Os coneurrentos nos esboços (maquettes)
adoptarão um pseudonymo, fazendo acom-
panhal-os de carta lacrada, onde deverão
estar não só a descripção do trabalho como
a declaração do verdadeiro nome, assigna-
tura e residencia do autor.

7 . a Não será tomado em consideração o
projecto que não satisfizer rigorosamente as
exigencias destas instrucções.

8.° Os concurrantos deverão enviar os pro-
jectos á administração da Escola Nacional
de Bella.s Artes, em cujo &Meio ficarão
guardados até o julgamento definitivo.

9.* Depois de julgada a preferencia, far-
se-ha exposição publica, no edificio da refe-
rida escola, do todos os projectos, durante
oito dias, findos os quaes restituir-se-hão
aos respectivos autores os projectos, meacs

o preferido e o premiado, que pertencerão
ao Estado.

10. Só poderão tornar parte neste con-
curso, os artistas naciwries, ou os artistas
estrangeiros domiciliados no paiz.

Directoria Geral de Contabilidade, 14 do
agosso de 1907. — J. C. de Souza liordl'ui,
director geral.

--
:1Eseola	 31inas de Ouro

Preto
DP ordem do Sc. Dr. director da Escola

de Minas, laço constar que até o dia 14 do
setembro futuro estará aberta nesta secre-
taria a inscripção para a matricula dos di-
versos annos da mesma escola.

Secretaria da Escola do Minas de Ouro
Preto, 15 de agosto de 1907.— O secretario
interino. Jayme de Arogito Cesteiro.

—
De ordem do Sr. Dr. director da Escola de

Minas, faço constar que até o dia 31 do cor-
rente mez estará aberta nesta secretaria a
inscripção de exames de 2° época.

Secretaria da Escola de Minas, 15 de
agosto de 19.17.— O secretario interino,
Jayme de Arag(To Gesteira,

nnn.

Directoria das Rendas Pu-
blicas cio gelicsouro Pede-
vai

CONCURRENCIA PUBLICA PARA EXECUÇÃO DM
REPAROS DE QUE CARECE O CORPO DA GUARDA
DA CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Por esta directoria se faz publico que até
o dia 18 de setembro proximo se rccoberãu
propostas até ás 2 horas da tarde para a ex-
ecução dos reparos de que carecem o corpo
da guarda e saguão de entrada do edificio
Caixa da Amortização, em cartas fechadas e
lacradas, devidamente saltadas, datadas e
assignadas, sem emendas, nem razuras ou
qualquer defeito que dê togar a duvidas,
contend) os preços em algarismos e por ex-
tenso e acompanhadas do conhecimento de
deposito da quantia de 50$, feito na Thesou-
raria Geral do Thesouro Federal, por meio
de guia expedida por aquella, directoria
para garantia da assignatura do contracto
respectivo pelo proponente preferido, que a
perderá em favor (los cofres do mesmo The-
souro, caso deixo de assignal-o no prazo de
cinco dias contados da data do despacho do
Exrn. Sr. Ministro da Fazenda, acceitando a
sua proposta, devendo o mesmo proponente
provar no acto da assignatura do referido
contracto ter denositado na mesma thesou-
raria a quantia de 310$, como caução, para
garantia da execução dos ditos reparos.

A concurrencia versará sobre o preço dos
mesmos, servindo de base o do orçamento
na importancia de 2:463560, sobre o prazo
para a sua execução e idoneidade do propo-
nente.

As condições para a execução dos mes-
mos reparos são as seguintes

O contractante é obrigado a executar esse
reparos de accôrdo com as especifIcações do
orçamento e determinaç5es do engenheiro
fiscal empregando materiaes da melhor qua-
lidade o executando perfeitamente o serviço,
sob pena de ser obrigado a desfazer o quo
estiver mal feito e a ficar rescindindo o con-
tracto, administrativamente independente
de interpellação judicial, caso não o queira;
perdendo a caução feita em favor do The-
souro

II
O contractante se obriga a começar 04

obras no prazo de 15 dias contados da assi-
gnatura do contracto, sob pena, si não o fi-
zer, de multa de 10$ por dia de demora até
igual prazo, findo o qual e não o tendo feito,

• RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 27 de agosto de 1907

nterior 	 	 20:475$326

I Consumo :
fumo 	 .	 2:674$000.4
Bebidas 	 	 992$000
Phosphoros 	 	 12:000z000
Calçado 	 .	 1:510s000
V,. elas. 	 	 1:500$000
perfumarias 	 	 343$000
gspeeialida.des
',. l'iliarmaceu -'-'
, tieas. ..... 	  '	 55$000
Vinagre 	 	 811$600
Conservas._ .. 	 	 1:150$000
Çartas de jogar	 30(»00O

hapéos 	 	 5:120$000
, Tecidos 	 ,	 3:770$000
..É.26'lis tr9..

	

II-	

454000	 30:675$600-WAILL, :

81:155$86i
211$000

1 :589$177

131:107$3G7

2 557:482$181
_

2.691:590$818
2.417:59C09l

c.
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será rescindido o contracto com perda da
mesma citação, nas condições do final da
clausula anterior : o mesmo será observado
si não forem concluidas as obras no prazo
estipulado..

Toda a vez que for a caução desfalcada
pela retirada da importaneia das multas
será o contra-tanto obrigado a integral-a
no prazo de 48 horas contadas do aviso re-
spectivo ou desp teimo do alinisterio la Fa.-
venda, sob pena de rescisão do contracto nas
condiç -ies do final da clausula I.

IV
O pagamento ao contractante das obras

executadas será feito, quando acceitas
mesmas pelo engenheiro fiscal e mediante
attestado do mesmo afirmando acharem
todas feitas e bem.

V
Uma vez encetadas as obras, não poderá

o contractante paradyzal-as por mais de 8
dias salvo força maior comprovada sob
pena do multa de 10$ diarios, até igual
prazo, findo o qual serão as obras continua-
das e executadas por a Iministração e por
conta da caução e respectiva verba, conce-
de 'ida para isso, som direito por parte do
contractante sem reclamação, do especie
alguma.

Directoria das Rondas Publicas, 19 de
agosto do 1907.—A. F. Cardoso de Menezes e
Souza, diroctor interino.

Ilecobecloria do Rio do
Janeiro

Do ordem do Sr. director interino, faço
publico que, do dia 1 do agosto proximo fu-
turo em deante, se procederá á cobrança do
20 semestre do corrente exercicio do impos-
to do i ,idustrias o profissões.

Os colloctados que não satisfizerem o refe-
rido impoito, até o dia 31 do citado noz,
incorrerão na multa do 10 °/..

Outrosim, não e rá admittido o paga-
mento da quota do 2° semestr, , , ficando em
dobito a do semestre anterior.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 22 de ju-
lho do 1937.— O sub-director interino, Epa-
minondas Britio.	 (•

Cai KIL de .A.mortização

Faço publico, em virtude da resolução da
Junta Administrativa, tomada em sessão do
limitem, que são os seguintes os ca,racteris-
tico: das notas do Thesonro Federal do va-
lor de 20$, da 11 3 estampa, que vão ser pos-
tas em circularão:

Anverso—E' ornada a face da nota de
uma moldura á Renascença » — tendo do
cada lado uma figura sym i oficia represen-
tando a Agricultura e a industriai aquella,
que tem na mão um alvião, descança sobre
flores o fructos, e esta, que está recastada
sobre productor. mercantis, apoia-se nos
braços de um balancim. No alto da nota,
dos dous lados, lê-se o n. <20 em grandes
caracteres.

No centro os dizeres «Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil e, em lettras gran-
des a 20 mil réis».

Na parte inferior, do lado esquerdo, um
circulo contento uma gravura, em glvp-
tica, da cabeça da Republica; e bem assim,
outro do lado direito com o mesmo sym-
bolo, porém, filigranado.

No centro inferior ha uma facha flligra-
nada com os dizeres 20$ s, o fundo da
gravura da nota é cheio do quadrinhos e
vinhetas

'
 contendo uns cRBse outros a

data IC 1905».
Verso—Vê-se em volta da nota a mesma

moldura á Renascença. Quer d1., lado direito,
qiler do lado esquerdo, da 1 arte superior,

um cartucho contendo o n. c 20 » encimado
polis az ts de Mereurio.

No ceatro os dizeres c Republica, dos Es-
tados Unidos d Brazil e, em seguimento
«vinte mil réis».

Na parte inferior ha dons eir,inlos: o da
esquarda tem a cabeça d t Republica em
filigrana o- o da direita as armas da Re-
publica. No centro uma extensa gravura da
praia, rochedos e pharol de Campo Grande
e da entrasla do porto da Bahia; em baixo
uma facha filigranada correspondente
face.

Tanto o anverso corno o verso da nota é
impresso sobre um fundo de lilaz. As gra-
vuras superiores em listres marron ; a ca-
beça em glyatica, em vermelho geranio ; as
lettras da série e estampa cru tinta marron.

O papel é de côr liltz, sendo as gravuras
feitas sobre fundo gordo.-0 inspector, M.
C. de Ledo:

Paço publico, em virtude da resolução to-
mula pela Junta Administrativa em a ses-
são de hontem, que, a partir do 1 de ou-
tubro da corrente anno, as notas do 500 réis
das 1 1, 2° o ja e;tampas e as de e;.,Yual valor
fabricadas na Inglaterra começarão a soffrer
os descontos de que trata o art. 13 da lei
n. 3.313 do 16 de outubro do 1886, pela
forma seguinte: 2 0 /o nos tres primeiros
mezes; 4 °/ nos outros troa mezos; 6 °/. nos
tres mezes seguintes; 8 °/o nos outros tres
mezes; 10 °/o no primeiro n-iez que se se-
guir e mais 5 0/, mens aes	 em deante.

Caixa de Amortização, 20 de agosto de
1907.-0 inspector, M. C. de Ledo.	 (.

--
Faço publico que a Junta Administrativa

desta repartição, em sessão de liontem, re-
sol ven prorogar até 31 do dezembro do cor-
rente anno, o prazo de recolhimento, sem
desconto, das notas de 1$ da Ga estampa; do
2$ das 6a, 73 e 81 estampas; do 5$ das 8 1 e 93
estampas; de 10$ das 8° e 9° estampai, e das
do 1, 2$, 20$, 50$, 100$, 200$ e 500$, fabri-
cadas na Inglaterra, de que tratam os edi-
tios do 12 de junho, 5 e 29 do setembro e 29
de novembro do 1906 e 18 de fevereiro de
1907. Caixa de Amortização, 20 de agosto de
1907.-0 inspector, M. C. de Ledo,	 •)

--
Alrandeg;ft do fio de .Janeiro

CONCURSO PARA GUARDAS

De ordem do Sr. inspector, se faz publico
que se acha aberta por 30 dias, a contar
desta data, a inscripção para concurso do
guardas desta alfandega, devendo os candi-
datosapresentar seus requerimentos acompa,-
nha los dos documentos exigidos pelo art. 24
da Nova Consolidação das Leis das Alfandegas
o Mesas de Rendas.

O exame versará sobre portuguez (leitura,
escripta e grammatica) e arithmetica (ope-
rações fundamentos sobre numeros inteiros,
fracções ordinarias e systema metrico).

Os documentos exigidos são : prova de ter
18 a 40 annos do idade, bom comportamento,
não haver cornmettido crime _pelo qual te-
nha soffrido pena infamante, nao soffrer mo-
lestias e ter a robustez necessaria para o
serviço.

Gabinete do Inspector da Alfandega do
Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1907.— M.
Anlonino de Carvalho Aranha.

Ministerio da Marinha
Repartição da Carta Maritima

SECÇÃO DE PHARDES

Concurrencia

De ordem do Sr. almirante chefe da Carta
Maritima, faço publico que, desde o dia 10
do corrento até o dia 30 de setembro vin-
douro, á 1 hora da tarde, recebem-se na

respectiva secretaria, á rua D. Manoel n. 3
(edificio do Almirantado), propo8t4s em car-
tas fechadas para o fornecimento do uni
apparelho dioptrico para luz fixado 5' ordem,
com armadura, lanterna, mureto, galeria
exterior com balaustrada, cupola com para.
raio, pontos cardeaes e setta„ para sor mon-
tado em torro de alvenaria no legar
minado Ponta Alegre (Lagôa Mirim), no Es-
tado do 11 , ci Grande do Sul.

As propostas deverão vir acompanhadas
dos respectivos desenhos e, bem assim, de
detalhadas instrucções para a montagem.

Além das exigencias logos, os Srs. pro-
ponentes deverão declarar que se compro-
inettem a entregar no porto do Rio Grande
do Sul todo o material que pretenderem for-
necer no prazo improrogavel de quatro me-
zes a contar da data da assignatura do con-
tracto que para isso houverem de firmar na
Contadoria da Marinha.

Para mais informações, esta secção prom.
ptifica-se a fornecer as que lho forem pe,
didas.

Secção do Pila/Ws, 9 de agosto de 1907.
— Julio A. de Brito, capitão de fragata,
chefe do secção.	 (.

•nnn•

Ministerio da Marinha
Estados Unidos do Brazil

REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA
AVISO AOS NAVEGANTES—N. 43

Estado do Paraná

Barra de Paranaguá
De ordem do Sr. almirante director desta

repartição, aviso aos navegantes que a boia
que marcava um casco sossobrado, na barra
do Paranagid, dosapparocou.

Novo aviso communicara a sua reeollo-
cação.

Secção de Hydrographia, 21 de agosto do
1907. —Jodo de Andrade Leile, chefe do
secção.	 (.

	4

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndioal dos Corres
toros do Vaiados Vablicotà
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
3IETALLICA

90	 d/v A' vista
Sobre Lomires... ..... 	 15	 5/32 /51/64

»	 Paria 	 ..	 $631
s	 Hamburgo 	 	 $777
s	 Italia, 	 	 — t636
a	 Portugal 	 	 __ 53
s	 Nova York 	 	 — 33Q3

Libra esterlina., em moeda 	 16006
Ouro nacional, em vales, por 4000 1$793

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUDLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes de 5v,, miudas 	  1:024000
Ditas idem idem, de 1:000$ 	  1:022$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, uom 	 	 ... .	 1:Oiti:a030
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, nom 	 	 193$
Ditas do Estado de Minas (3eraes,

de 1:000$, 5%, nom 	 	 813000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	 	 60500
Banco Commercial do Rio do Ja-

neiro 	 	 119.00
Coma, . Loterias Nacionaes do

Brazil 	 	 11$010
Dita Estuda de Ferro de Goyaz,
- intag 	 	 18;;;;0)0
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ita Viação Forma Sapuca,by...
ita Tecidos Magéense 	
ita Tonos Potropolitana.......

(Dita Docas de. Santos 	
'Dita Seguros Argos Fluminense,
• c/40% 	
Debs. da Comp. Loterias Nado-

. na,es do Brazil 	
Ditos da Comp. Ferro Carril do
• Jardim Botanico, 2 série 	

Venda a prazo

3.310 acções da Comp. Estra la
de Ferro do Goyaz, v/c 30
dias 	,

too acções da Comp. Viação Fer-...2. rea Sapucahy, v/o 30 dias. 	 271'500
Secretaria, da Camara Syndical do Rio de

Janeiro, 27 de agosto do 1907.—José Claudio
ci4	 syntlico.

—

junta (tos Corretores
COrAçõEs DO DIA 26 DE AGOSTO DE 1907

Algodão em rama, i a sorte de Pernambuco,
116700 a 128200 por 10 kilos.

Dito idem, de Sergipe, Dores, 118300
Por 10 kilos.

Dito idem, idem, Itabaiana, 108800 por
AO kilos.

7 Dito idem, I a sorte, de Assú, 118500 por
jO kilos.

r . Assucar branco crystal, de Campos,
590 a 600 reis por kilo.

Dito mascavinho, idem, 520 réis por
. kilo.

, Dito branco,usina de Pernambuco,500 'reis
bor kilo.

Dito Detnerara, idem, 500 réis por kilo.

st Dito branco crystal,daBahia,540 a 580 reis
iSbr kilo.

Dito idem 2 . jacto, ideia, 540 reis por kilo.

I Dito idem idem, de Campos, 540 réis por
4ilo•

pafé; 58000 por arroba.
Sebo do Matadouro, 620 réis por kilo.

' Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1907.— O
presidente, Jo,To Sev.rino da Silva.— O se-
cretario, Se)asliao S. da Rocha.

SOCIEDADES ANO N YMAS
Companhia, ao 34-1stracuts

Ferro Noroeste do nrazil
ACTA DA AS:= EMBLÉA GERAL ORDINARIA,

REALIZADA NO DIA 14 DE AGOSTJ DE 1907
Aos 14 dias Irmez de agosto de 1907, re-

unidos á. rua Primeiro de Março n. 40, so-
brado, 15 minutos depois do uma hora da
tarde, II accionistas da Companhia de Es-
tradas de Ferro Noroeste do Brazil, repre-
sentando 47.2E")1 acsões, o Sr. Dr. João Tei-
xeira Soares, vice-presidente da companhia,
verificando haver namoro legal para o fone-
eionamonto da assambléa, abriu a sessão,
sondo acclama hs para presdil-a o Sr. Dr.
João Maximiano de Figueiredo, que convidou
os Srs. Dr. A ythur de Si Carvalho e enge-
nheiro Emilo Jourdan para °ocuparem os
logares de primeiro e s .gundo secretarios.

Lida pelo Sr. 1° secretario a acta da
ultima assembléa geral ()Minaria, foi una-
nimemente approvada a sua redacção.

Isso feito, expoz o Sr. presidente que os
fins da reunião eram a approvação das
contas da directoria no periodo do 1 do ja-

neiro a 31 de dezembro de 1900, e a eleição
dos membros do consolho fiscal e respectivos
supple

Disp ers mediante proposta verbal do
accionista Dr Luiz da Rocha Idas, a leitura
do relatorio da directoria, plr ter sid pu-
blicado poli;iinerens.i, len o Sr. F.
membro do coas Alto fiscal, o seguinte pa-
recer:

do colmlho fiscal

Cumprindo o dever que lhe é imposto
pelos estatutos, o con-, ellto fiscal da C impa-
tilda de Estradas de Ferro Noroe.-te do itra-
zil vem apresentar o sei parecer sobre as
contas °Itere idas pula directoria relativas
ás operaçõ s até 31 de dezembro de 1906.

Tendo examinado a eserireuração da com-
panda, encontrou-a o conselho fiscal orga-
nizada CO 11 todo o prace to e bo c orlem,
bem comi todos o, lançamentos feitos de
accôrdo com os do lamentos devidamen. e
coordenados, e verill !ou mais que o balanço
que VO3 é apresentado guarda int& ramenze
a concorda ncia ciou o movimento geral es-
crioturado n s livros da co:npanlii t.

O rel dorio lia directoria não só indica cla-
ramente as emilic :ies e:n que se cavontrdm
os serviç,s e t ix cução, como, tambem
offerece todos cs esclarocimentos sobre os
destinos da com palita, á qual está reser-
vado or. si.ero fitI impo.

Assim, pri n pSe o r»nsellio fiscal que sejam
aporovail, s os actos e contas apresentados
pela direatoria.

Rio de Jaaciro, 1 do maio de 1907.—F.
,10,7,, Martas Vianna.

sr. preshleat- submatto á discussão o
rei itorill e e adosã do carecer do e i1Hel110
use tf, c, n io havendo catem pediss a pus

Ibe i ci posais a votos e opimo\ ados
por lio tuimccjlaic, tteiidos de votar, de
aecórdo e in a lei, os membros da directoria
e do conselho ti -cid.

prixestionl etn Seguida á eleição do
conselho 11-cal e supplentes, e leita a apa-
ração das reqteeti,.its cedulas, em numero
de 11, deu o • cssuint e resultado:

laca membros do conselh fiscal:

Votos
Poizat 	 	 47.250
Dr. João Caldas	 i.......	 47.250
F. Martins 	 47.150
Maxiiniano Maia 	 	 100

Para supplon falis
Maximino Ma ia, Dr.Franciseo de Carvalho

•tsa;ão e Parmontier, 47.2)1) votos cada
um .

Foram proclamados eleitos os accionistas
mais votados,e nada mais havendo a trat ir,
o Si'. presidento deu por raneluitios os tra-
balhos, tu cc miO ri ti a saissão, e mandando
lavrar a psest eite ;teta, que, depois de lida,
a-ae assignada, pula nissa.

Sala	 ,ssões, 11 de agosto de 1907.—
Jo .la -11 dr Figueiredo, pre-iident.—
Arllair de Nd Carvalho, I° secretario.—
E. Jourdan.

COM panlai ti Cervejaria
ISralirna

Reiatorio apresentado á assembleia geral
ordinaria relativo ao terceiro anno social,
de 1 de Julho 4e 1906 a 30 de Junho
de 1907.

Srs. accionistas — Submettendo tt vossa
apreciação o nosso ba'anço do atino findo em
30 do junho prox imo passal°, e o tfrarecer do
conselho fisca 1, teompanhados dos respectivos
annexos, tentos a informar-vo, que os
nossos productos, fa,bricados como sempre
com a melhor matoria prima que ha, conti-
nuam a merecer a sua antiga reputação do

cervejas inexcediveis em qualidade e pa-
ladar e a gozar francamente da preferencia
do pit

devido • a estas cireum4anclas que,
apezar sia coneurrencia sempre cre:pute
de outras labrica g , o que teve • por con:e-
queacia urna reducção gradu dos !iras);
mirante o auno, o resultado fio 1 0 Si1,10,-

Ice do (orcei m' anuo sucia! foi s itisfacto-
rio, polui ittin lo-nos a distribuição de um
dividendo de 5 °/,, em abril do corrente
anno.

Iimni a no sso pez tr não podemos dizei' o
mesmo qnanto itt semestre.

Corriam regularmente 03 nos.(o;
elos e tudo fazia prever um rosna oto so-
melhanie ao do ssmestre O reaso Ii edte
do armo anterior, qurtndo em nrin.einio:
abril fomos olhido i de surinsiza pel 1 coo-
denmaeão crimina-a das nossas cerve'aS
pelo Laboratorio Municisal	 Analye: la
Capi t al Fe foral.

Estrio 110 domillio do publico os a .ont
motos que cilho se dese ;rolaram,

Por ordem da Prefelura liceu ..:iczpensn,
a A".'11 . 11, dos no-sus pio lutos por qw n si lues
seman'is: !eram : uwe l ien lila.s inn lit./1(1.1s
por emprc s ados da ia cicia Precii.nra. (.111
ca-a dos nossos feeguezs:, milita se de g 1'-
rafas de e ,rveja.

Ijoinens e .joraaes pouco essrapul
1E111(91 lerR111 a itiais odienta campanha c a-
tra itSs : a nos a coneurea,ia mil oi a 'aludo
O monte It)	 noss i morte moral e inale- •
ria e expl Jrou por todos os meios o crina,.

Quando cite:avim ao e mbeesmento da di-
rectoria os primeiro: boato: vago; sobro
a project . ola, condoi:inação das no:s is e ie
vejas, fizemos tudo ao it s o 11(. oice psra
C n J IIN",:11;'N' o Sr. 1.).f ito da falida te iias
analyse; que lhe foram apresentada; p lo
lati ratorio Munkipal.

M.s, cm vão chamamos a a.ftenç'M /Ia
peleis(' t autoridade para 03 eno Ines pie-
juizos materates que a approvaçio dos actos
dos seu; sinorilinados viria coai-ar-ui., e

sobre a responsabilidade peeuniaria, a que
elie psderia arrasiar os corvos mIiii ii n s
pelos prejnizos soandOos.

0 Mostre prefeito, ilialilo na sua boa fé,
julgou ser de seu devim dar mão forte ao
Lanoratorio, e approvoli 11 condenurição.

Os no sos produetos pa . sara.m entno por
verdadeiras provas de fogo, tendo miou-
ciosamente analysados por homens de scieo-
cia os mais Mostrado; e eo:upeleate, e
pelo: primeiros chimicos do exercito e (h.
artunda .

Saiu ia it gAlhard ime.nte desta situação.
A verdade não fiem por muito tempo

oee ilta ri luz de uma ssiencia, que é posi-
tiva, e tivemos depois de longo: dias de
iocta, de anele lado o do dosgo-t is, a satisr t

-çio íl • ver do-coberto o crime e presos os
chimicos

o La.boratorio Municipal de Analy.ses foi
dissoislOo o demittidos os empregados por
ordem do honrado prefeito, que, uma vez,
abalada a sua confilnça no Laboratorio Mu-
nicipal, tinha-se empenhado pessoalmente
com unia actividad e energia inexcedivois
na apuração da verdade.

Os preatizos caiu-aios por aquelles acon-
tecimeatos e a diminuição geral nas ven-
das dos mezes subseittentes foram tão
avultados que, de accôrdo erro os Srs. mem-
bros do conselho fiscal, só podemos pro-
por-vos a distribuição do uni dividendo de
3 0/  para o 2° semestr sendo de notar
que, mesmo assim, não podemos dotar neste
semostre o fundo de reserva na proporção do
cosi ume.

Os Srs. accionistas encontrarão cos ba-
lanços annexos, comparados com os de
1905/e, augmento.s nas contas de terre-
nos, poços e .elst'leOS de agua e toneis, lina$
e barris.

29k510
13-S100
200$000
318:5000

450WA

19'4)00

212;5C0

18¡003



699:5953293
2.492.0008000
5.102:28$200

2i'0:000s600
275.4803450
171:511010
323:850010
125:1W$010
42:957$210

21:0013000

330:000WO
512:159810

1.268:081945
5:15 220

50:000 GOO
70:696075

23i:090$003
406:810$575

1.097:184$200
--------------
10.488:9363791
--------------

5.000:000$000
2.000:000g.;;00

50:00 000

1.538:8780)0
1.118:215$ 80

469:553s621
250:000$000

6:250000
56:0408000

--------------
10.488:936$791
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Trata-se de acquisiçõcs relacionadas cora
(IS construcções novas o a concentração da
Possa fabricação.

O titulo aIlans de raiz» representa o valor
de terrenos no Leme. A hypotheca de
$0:010$ sobre predio e terrenos á. rua Frei
Çaneca n. 273, onde se achara installadoa
os nossos poços de agua e a qual constava
do balaaço de 30 de junho de 1903, foi, en-
tretanto, resgatada.

AAluirintos esse prodio e terrenos e ven-
dernel-es á The Rio de Janeiro Tranlway
VOI Poteer, Chnyany. era condições vaia-
taji.sas que nos garantem era &soluto o
fuccionamento regular dos nossos poços.

As construcçõas novas estão quasi termi-
nadas e as machinas novas trabalhando á
nossa plena satisfação. As importancias
A.espendidas durante o ultimo anno foram
as seguintes
Cknistrucç5es novas 	  640:5148235
Machinas onva.s 	 .	 19.3:826*290

-----
Total.. 	 	 843:340525

Para fazermos face a estes grandes paga-
mentos, nos temes utilizado dos creditos
postos á nossa disposição pelos nossos ban-
queiros e amigos.

Ex plica-se assim o crescimento do titulo
Diversos Credores, em 30 de junho ultimo,
comparado com o balanço de 30 do junho
do 1906.

As obras novas encetadas em 1905, toem-
nos custado até 30 de junho de 1907, como
consta do balança:
COns trucOes novas 	  1 . 480 :525$040
Machinas novas 	 	 544 :1 158330

Total 	  2.024:67%970

• São, pois, muito importantes os capita.es
que ainda, ultimamente empregamos na in-
dustrio, da cerveja, creada e desenvolvida
em nosso paiz sob uma protecção justa e
merecida das tarifas alfandegaria.s.

Apezar da grita exaltada dos adversarios
da industria nacional, temos plena confiança
nos sentimentos de justiça e bom senso dos
poderes publico, que não deixarão desam-
parada uma industria, que °ocupa milhares
do operarios, creou e dá a vida a diversos
outros ramas de industria puramente na-
cionaes, e na qual estão empregados o loca-
calizados no paiz milhares de contos de
ré is .

Eis as informações que a directoria da
Companhia Cervearia Brahma julgou dever
prestar aos Srs. accionistas, estando prom-
pta a completal-as e prestar todas as outras
que lhe sejam pedidas.

Rio de Janeiro em agosto de 1907.— John
.Konning, director-presidente.—Jos. Klepseh,
director-thesbueeiro.--P. Wolll, director-
secretario.

PARECER D3 CONSELHO FISCAL

Senhores accionistas—Em cumprimento
do sea dever, vem o conselho fiscal apre-
sentar-vos o seu parecer sobre a gestão da
companhia durante o 30 anno social, findo
ern 30 de junho proxirno passado.

Lamentamos com a directoria o acto da
Pref. Átura conderanando as nossas cervejas,
e cujas funestas consequonoias se fizeram
sentir no resultado do 2' semestre.

Depois do exame das contas que deverão
sei' sujeitas á vossa apreciação o tendo en-
contrado tudo em boa ordena e o balança de
accórdo com os livros, é de parecer que as
referidas contas merecem ser por vós ali-
provadas.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1907.--
L7ysses A. Gutschoto.--19cr14.
Treehtleldt.--R. 31arhlin.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO TE 1900
Activo

Terrenos 	
Edficios. 	
Machinas 	
Adegas de fermentação 	 ,
Utensilios 	
Poços e serviços de agua 	
Toneis, tinas e barris 	
Animaes, trens e carroças 	
Cocheira 	 . •
Fabricas de gelo na Bahia

e Rio Grande do Sul 	
Parque Fluminense, conta

do acervo 	
Machinas novas 	
ConstrucOes novas 	
Bens de raiz 	
Canção da directoria 	
Caixa e fundo de sellos 	
Acções da Companhia Vidra-

ria «Santa Marinas 	
Devedo es diversos 	
Inventario 	

(Passivo

Capital social 	
Debentures 	
Acções caucionadas 	
Credores diversos e diver-

sas conaas 	
Amortização 	
Fundo de reserva 	
Dividendos 	
Imposto sobre os dividen-

dos 	
Lucros suspensos 	

John Kunning, director-presidente.-- Jos .
Klepseh, director-thesaureiro. P. Wolff,
director-secretario.

CONTA DE LUCROS E PERDAS EM 31 DE DEzEM-
BRo DE 1906

Debito
Carvão 	
Forragens 	
Ordenados o porcentagens..
Despezas geraes 	
Juros 	
Impostos: predial, industria

	

e profissões e consumo., 	
Amortização 	

Fundo de re-
serva 	  82:355:3790

Dividendos:5%
sobre o capi-
tal pelo 20
semestre de
	  250 030$00a

Imposto sobre
os dividen-
dos 	  6:230$000

Lucros sumia-
aos 	  53:04

Credito

Mercadorias o outras recei-
tas 	 •

John Hunning, director-presidente. — Jos.
Klepsch, director-thesoareiro.— P. WOZJ7.—
director-secretario.

BALANÇO EM 30 DE JUNHO DE 1907
Activo

Terrenos, 	 709:710$190
Ed 'feios 	 2,4 n2:000$000
Machinas 	 2.102:28:$20Q
Adegas do fermentação 	 260:0'03000
Utensilios 	 275:480-;450
Poços o serviços de agua 	 175:594110
Toneis, tinas e barris 	 326:3143460
Animaea, trens e carroças 	 124:19800
Cocheira 	 42:957$210
Fabricas de gelo na Bahia e

Rio Grande do Sul 	 21:001$000
Parque Fluminense, conta

do acervo 	 320:00030)0
M ichinas novas 	 541:1453330
Cunstrucções novas 	 1.480:525$610
Bens de raiz 	 10:6050
Caução da direeloria 	 50:000000
Acç5es da Companhia Vi-

draria «Santa Marina, 	 235:00n$000
Caixa e fundo de sellos 	
Devedores diversos 	

49:721500
403:391 660

Inventario 	 969:757 210

10.65::671$010

Possivo

Capital social 	
Debeatures 	
Credores diversos e diver-

sas contas 	
Acções caucionadas 	
Amortização 	
Fundo do reserva... 	
Dividendos. 	

	

Impostos sobre dividendos 	

10.G52:671$610

Joh. Kunning, director .—los . Klepseb, dure-
ctor-thesol•eiro.—P. 1V7//

Fundo de re-
serva 	  11:706$500

Dividendo: 3°4
s/ o capital
peba 1° somes-
tio de 1907	  150:00)000

Imposto sobre
o dividendo.	 3:750::;000	 165:4563300

1.478:644$180

Credito

Mercadorias e outras recei-
tas. 	 	 1 . 473: 614$180

--------------
1.478:644$180

Joh. Kunning, director-presidente.--Jos:
Klepsch, director-thesoureiro. Wolff di-
rector-secretario.

53:945$240
44:183=400

450:9708510
275:6058830
108:9378420

235:552M130
167:7208680

— — --
1.336:915$110

304:0458793
-----

no8900

1.731:510003
— — — — —
1.731:560900

5.000:000$000
1.935:000000

1.676:972$210
50:00%000

1.355:68,$280
481:2608120
150:0a0$000

3:750$000

CONTA DE LUCROS E PERDAS 7, EM 30 DE
JULHO DE 1907

Debito

Carvão 	 	 82: 415 •l;100
Forragens. 	 	 29:77$310
Ordenados o

porcentagens 	 	 3)3 5530S0
Despe z e s ge-	 •

raes 	 	 309:w 8140
Juros 	 	 120 : 282z:200
Impostos: Pre-

dial, indua-
tria e profis-
são e consu-
mi). 	 	 225:93 .$350

Amortização 	 	 181:1:200
— --

1.313:17?s•S)
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'Companhia Mutua de Segu-
ros de Vida oNew Vork»

Autorizada a funccionar no Brazil pelo
decreto n. 4.676, de 13 de novembro de
1902

RELAçÃo SEMESTRAL
Refaça) dos seguros effectuados durante o se-

westre de 31 de dezembro de 1906 a 30 de
junho de 1907

Conta do apolices
Em ouro

Numero	 Importais-
de apolices	 eia

s Seguros emittidos:
Ui vigor em 31 de

dezembro do 1903.	 97	 $ 426.000.00
Çaducara,m durante o

semestre 	 	 7	 12.500.00
----------

	90	 $ 413.500.00
Novos seguros 	 	 9	 33.000.00

Em vigor em 30 de
' junho de ,907 	
	

1-9	 $ 447.000.00

Em papel moeda
nacional do

Brasil
rm vigor em 31 de

dezembro do 1906.
Caducaram durante

o semestre....,

seguros 	

Em vigor em 30 do
-Pilho de 1907 	

Ouro
Premios rs•

. cabidos
natal conformo

listas juntas
Para o s,?-
inedre 	  $ 11.C45.17

peRpezn9:
COP2misFi3es e despeza,s cor-

asSe(Pondentes ao periodo
Mictado, foram de 	

Sinistrou:
O total de sinistros pagos

foi de 	   

--4.0 secretario residente para o Brasil, Fred
Lowndes.— O rapresentante da compa-

nhia perante o Governo, José Pi n es Brand(to,

PATENTES DE INVENÇÃO
217 5 054 — Memortal dPscriptivo de noz

(lido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para win guarda chuva
aperfeir,ado». Invençéro de Adolf Frie-
dla,,der, dom;ciliado cai Franefort sobre o
Mero, Alieiiwnha
Consisto a invenção em um guarda chuva

com garfos encurtados, cujo caracter novo
consiste em s montarem tão perto quanto
bossivel do rodizio os garfos qu ligam as
varetas ao canudo. Por meio desta dispo-
sição, o canudo elfectua um trajecto muito
mais restricto, quando se abre o se fecha o
guarda chuva, sendo o fechamento assegu-
rado por um alvado corredio ou canudo in-
ferior, ligado ao canudo que supporta os
garfos, psr um systems, de tracção (cor-
Pente, cordão, fita clastica, haste ou outro
d ispositivo analogo) o fixado parto do punho

a dbengala do guarda chuva.
Devido a este alvado corredio, o qual,

quando se abre ou se fecha o guarda chuva,
-vem operar sobre o canudo que supporta os
kfos, ao chegar o alvado quasi d extremi-

dado de seu curso, as varetas, uma vez fe-
chado o guarda chuva, podem se collocar
immediatamente contra a bengala, de modo
a sor o guarda chuva mais fino e mais com-
modo.

Para imprimir ao canudo um ligoiro
movimento, afim do se poder, quais io se
abra o guarda chuva, introduzir facilmente
a mão nesta, o alvado corredio é ligado ao
canudo, na p._) n eFio fechada do guarda chuva,
por um dispositivo de conexão, o qual
se volta automaticamente depois de um
ligeiro num finem() corredio, do maneira que
a abertura completa do gaarda chuva só
tem logar quando o alvado corredio alcança
o canudo.

A maior flexibiMade das varetas, devida
ás ;untas mal izinhas do rondo, dos garfos
com as varetas, que as juntas até ho;e exis-
tentes a conpensada por uma força de resis-
tonem maior das varetas, na proximi•la ie do
rodizia. Para oste fim, a forçi de resis(ea-
eia das varelos na proximidade do roilizio,
calcula-se de modo a ser a flexibilidade muito
limitada, aug nentuido, porém, para a
borda da coberta do guarda chuva, parasa
obter, nes;o ponto. UM curva Mais
aceentit zla das varetas, do modo que o
guarda chuva, ao mesmo tempo que apre-
,enta, quando abeto, um espa,so livro maior,
de'atixo de sO offereoe entre anto a mesma
protecção lateral que actualmente.

AkSin disso, a it dação entre as secções
transversaes das varetas e dos garfos é tal
que. achando-se o guarda chuva fechado, as
varetas o os garfos se colosam umas
dentro de outras. O funccionamento mais
vantajoso (lesto morimewo corredio abtam-
se quando os garfos teem menos das 2/5
partos do comprimento das varetas.

O guarda chuva é representado nos de-
senhos annexos.

As fig. 1 o 2 são secções longitudinaes do
guarda chuva. as ligo. 3 a 10 rapresontam
diversas farinas do execução das varetas.
A fig. 11 representa o dispositivo de con-
nexão entre o alvado Corredio e o canudo,
quando o guarda chuva está fechado. A
fig. 12 representa este dispositivo no m:-
mento em que se solta. As fig. 13 a 15
representam duas fôrmas de execução (Dife-
rentes do alvado corredio o do canudo.

As varetas c, montadas do modo conhecido
no rodizio b fixado na bengala a do guarda
chuva, ligam-se ao: garfos d mais perto do
rodizio b do que se usa actualmente (figs. 1
o 2). Emquanto até agora a distancia entre
o rodizio e o ponto de articulação dos gar-
fos, é igual á metade, ou na minimo, a 1/3
parto do comnrimento total das varetas,
esta distancia fi!a„ no caso presente, muito
abaixo desta proporção. S0j110-80 que o mo-
vimento corredio, na occasião de se abrir o
fechar o guarda chuva é notaveltnente redu-
zido. Além disso os garfos são mais curtos
do que O geralmente o caso, sendo mais
curtos quo as 2, 5 partes do comprimento
das varetas.

Os garfos d fixam-se, do modo conhecido,
no canudo e que se liga a um alvado cor-
redio f por meio do um cordão do tracção g
ou liação analisara. A bengala do guarda
chuva é ade:gaçada, em lc, em toda a ex-
tensão do movimento corredio do canado-
de modo a sor o alvado corredio f efileaz,
monte guiado ao longo dessa parte h. Molas

calçam respeclivamente as partes ino-
veis, quando o guarda chuva se acha aberto
ou fechado. A bangala do guarda chuva é,
além disso, dotada de encaixes em que
correm saliencias á formando parte iate-
graote do alvado corre lio, parti impedir o
movimeato rotativo deste (figs. 13 e 14).

Para abrir o guarda chuva, faz-se correr
primeiro para deante o alvado f, até elle
chegar sobre o canudo e e arrastal-o. A mola
i' calça então as partes, collocando-so de-_

baixo da borda inferior do canudo o do ai--
vado corredio.

Para fechar depois o guarda chuva, sol-
tam-sa o canuda e e o alvado f por uma
pressão exercida sobre a mola i' e faz-se des-
cer o alvado f. O canudo acompanha imme.
diatamente o alvado corredio em consa-
quencia da pressão exercida pelas garfos
não sustentados, e fica pouco depiis esta-
cionario (fig. 2). Quando a Dação g se acha
eutesada, o canudo acompanha o • movi-
mento do alvado até este passar além da
mola i, não podendo, par tanto recuar.
Acha-sa então fechado o guarda chuva.

A fig. 15 representa uma fôrma de exe-
cução em que, em logar de uma ilação tle-
xivel, usa-se uma haste 1 ligeiramente elas-
tica e dotada em sua extremidade livre de
um talão ta. A haste é guiada em uma fenda
it do alvado corredio, de modo a poder este
arrast ir comsigo o canudo sarnenta quando
alcaoça o talão na da haste. Este systema,
assegura o mesmo funecionamento que o
emprego de um cordão Doando as duas par-
tes. Traz além disso, uma modificação no
que diz respeito ao alvado corredio, pelo
facto de se supprimir o adelgsçamento da,
bengala. Alarga-se, portanto este alvado
em sua parte superior f', de modo a p siar
abraçar o canudo, einquanto na sua parai
inferior /2, mais estrela, o alvado é guiado
pela bengala do guarda chuva. Uma fen ia
o. pratica la, no alvado, permitta a passa-
gens da salinas i', de modo a poder esta
manter o canudo independentemeate do al-
vado corredio.

A acção primitiva do alvado corredio so-
bre o canudo, effectua-se por um disposi-
tivo do coanexão (tigs. 11 e 12). consistindo
em Ires alvados tolescopados p,p', p2 , dos
quaes o exterior p coastitue o alvado corre-
dio propriamente dito, e o interior p3 , em
alvado secuadario dotado na parto superior
de urna parada u, emquanto o alvado do
meio p' acha-se fixado no punho q da liara-
oala do guarda-chuva. O alvado 2) possue
uma parada t dirigida para o interior e ata
fundo l', debaixo do qual vem assentar a Sa-
liencia nt da haste do canudo, enquanto
parada t vem assentar contra uma saliencia
de mola s do alvado secundariop2 , que atra-
vessa o alvado do meio	 por uma fen , ta r.

A parada t assenta contra a saliencia de
mola s do alvado p2, o qual com sua parada
supet ior vem assentar contra o lado infe-
rior do talão -ai, de modo a se emparelhar á
hasta 1 com o alvado corredio p. Quando se
abre o guarda chuva, o alvado p arras a
primeiro, por sua parada 1 e a saliencia s,
O alvado eertadariop2, e pl rtauto o canudo.
por meio da haste I.

A saliencia, depois do percorrer um fraco
espaço, choca contra o limito da fenda r do
alvado 2,', sendo por conseguinte ropellida,
de modo a poder a parada 1 correr final-
mente por cima della, (dg. 12). Assim, po-
rém, que a /usada t solta a sãliencia s, o
movimento corredio da haste! vem a pelar;
o alvado corredio desloca-se e dão sozinho,
corre acima da parada az e sarnento opera
de novo sobro o canudo quando chega dire-
ctamente contra este. Quando se fecha o
guarda chuva, o alvado corredio se de,loca
primeiro sozinho, até chegar com sua pa-
rada t' contra a parada az da haste I, e ar-
rasta esta até se fechar completamente o
guarda chuva. Então o alvado secundario p2,
pelo motivo de bater a parada nu contra sua
bolsai superior, é do novo levado á sua po-
sição mais baixa, do modo a poder a sallen-
eia s pa-sar outra( vez na fenda r, assegu-
rando assim a conne•ão.

Para que as varetas permittam o aloja-
mento dos garfos d, citas devem ter uma
secção em fürma do U. A parto das varetas
que supporta o maior esforço, quando se
abre o guarda chuva, isto é, a parto v' si-
tuada á proximidade do rodizio, possue uma

697 12.488:500$000

56	 627:000$000

611 11.561:500$000
99	 1.439:000$000

740 13.000:500$000

Papel moeda
nacional

459:1252$7A
------------

2O9:819$350

5:000$000
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orça maior de resistencia qua a parte, V 2 si- bengala do guarda chuva; apresentando esse
luad-L do lado das pontas das varetas, por

t
arem, por exemplo, os membros to', apezar
e terem a mesma largura total, mais for-

aes que os membros w2 das partes v2 (figs.3
(i). O espaço entro os membros w' e w 2 é

apropriado para que, como reprosenta a
fig. 4, os garfos se possam alojar nelle.
Quando se abre o guarda chuva, as varetas
offerecem unia flexibilidade menor perto do
rodizio o uma flexibilidade mais aceentaada
para sua extreaadade. Não é necessario que
a parte posterior das varetas s ja uniforma,
em todo seu comprimento ; podendo ser re-
duzida, como representa a fig. 7, conluiado
a parte anterior v l permittida sempre a in-
troducção dos garfos.

Póde-se tambein obter a collocação dos
garfos o das varetas uns dentro de outras,
fazendo-se com que 03 garfos abracem as
varetas. Neate caso, as varetas teem preferi-
velmente a farm.), T (dg. 8), com as secções,
segundo as figs. 9 o 10, isto é, com uma
parte reforçada v 1 para o rolizio e urna
parte mais fina 'ta para o exlerior. Os garfos
toem então uma secção eu farm de U, per-
mittindo o afastamento das pernas deste o
alojamento das partes d cs varetas.

Para evitar um augmento inutil do dia-
metro do ro:lizio, vale-se deixar de augmen-
tar a força do resistencia das varetas na pro-
ximidade imineilata do rodízio, augmea-
tando-se simplesmente esta resistencia no
ponto em que se faz a articulaa:ão.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1°, um guarda chuva com garfos eacur-
tadrs, caracterizado peas facto de ser a dis-
lanai a entre o rodízio e o ponto de arti-
culação dos garfos que Lgain as varetas ao
canudo, menor do que a 1/3 parte do com-
primento das varetas, de modo a se p ,der
abrir o guarda chuva por um movimento
corredio curto ;

2^, um guarda chuva, segunda a reivindi-
cação 1, caracterizado pelo facto de serem
os garfos mais curtos que as 2/5 partes do
comprimento das variaras, para ser o guar-
da chuva tão fino quanto pasivel;

3^, um g -arda chuva com garfos encur-
tados, segundo a reivindicaç to 1, caracteri-
zada pelo tacto de se achar um alvado cor-
redio (/) ligado ao canudo commum (e) de
modo tal que, quando se abro e se fecha o
guarda chuva, o alvado sómento opera
sabre o canudo para o fim de sai cursa;

4° uma forma do execução, segundo a rei-
vindicação 1, caracterizada pelo facto de
serem o alvado corredio (/) o o canudo (e)
ligados por um meio de tracção (co:Tente,
cordão, fita chst , ca ou outro (lispast avo
analoao), de maio tal que, quando se abre o
guarita chuva, o alv ido corredio samarra
opera o canado quando alcança este, e, ao
fechar-se o guarda chuva, quando o meio
de tracção asai, entesado ;

5^, uma farma de execução, segundo a rei-
vindicação 1, caracterizada pelo facto de se
achar fixada no canudo uma hasto em (arma
de gani .ho (1), que saimento effectua a jun-
ção entre o canudo e o alvado corredio

quanao este ultimo alcança o braço recur-
vado (nz) da haste

'
-

60 , uma farina de execução, segundo as
reivindicações 4 o 5, caracterizada por uma
reducção da bengala do guarda chuva do
comprimento do movimento do canudo de
modo a poderem o canudo (e) e o alvado
Corredio (1) penetrar inteiramente um em
outro para descansarem juntos sobre a mola
tio fixação;

70, uma fama de execução, segundo as
reivindicações 4 o 5, caraetarizada pelo facto

:ale possuir o alvado correlio (1) um (liame-
'aro maior na sita parte superior para poder
"abraçar o canudo (e), ao me mo tempo que
'abraça o mais estreitamente possível com

^ 'tia parto inferior, a parte não raduzida

alvado corredio uma fenda para passagem
da mola de modo a poder esta ultima, reter
as duas partes indepetalenternente uma de
outra ;

8°, um guarda chuva com garfos encur-
tados, segundo a reivindicação I, cara :teri-
zado pelo facto que ()alvado corralio, quando
se desloea para abrir o guard a chuva, ar-
rasta comsigo em um fraco percurso, um
orgão de connoxão, que desloca immediata-
mente o canudo pelo intormedio do um sys-
torna de einpurrador, até se produzir uma
parada automatica da acção do alvado cor-
redio sobro o orgão do connex"ão, para faci-
litar o abrir do guarda cativa;

90, um guarda chuva Conl garfos encur-
tados, segundo a reivindicação 8, caracteri-
zado pelo facto do consistir o orgão de coa-
flexão em um alvado secundaria, que offe-
reco uma resistencia á deslocação do alva:to
corredio propriamente dito o é, portanto,
arrastado por esto ultimo em um fraco per-
curso, até ser finalmeate a resatencia sup-
pranida automaticamente, para poder o al-
vado corredio continuar a se deslocar ao-
zinho;

10°, um guarda chuva com garfos encur-
tados, segundo a reivinlicação 9, caracteri-
zado peio facto que o alvado corredio,
quando se fecha o guarda chuva, vem assen-
tar com urna parada contra uma salioncia
do mola do alvado secundiario, o qual, por
seu lado, vae collocar-se com unia parada
contra o system de empurrador, de modo a
ficar o alvado secunlario arrastado pelo al-
vado corredio, até poder este ultimo escor-
regar sabre a saaiencia que recuou, mimo-
bilizando assim o alvado secundaTio ;

11 0, um guarda, chuva com garras encur-
tados, segundo a reivindicação 8, caracteri-
zado pelo factJ do se achar entre o alvado
corredio e o alvado secundario um alvado
iram svel, contra o limito da fenda do qual
voai bater a sala:meia, proveniente, de modo
a ser, proa) movimento para cima do alvado
secundado, a resistencia da saliencia afas-
tada depois de ligeiro movim-nto corredio;

12, um guarda chuva com garfos encurtas
dos, segundo a reinvindicaçao 1, caracteri-
zado pelo facto do passuirern suas vareta-
uma força do resistoncia inalar para o rodi-
zio do que para as extremidades livres, sen-
do sua conformação tal que os garfos e as
varetas se podem collocar uns dentro do
outras;

ia, um guarda chuva, segundo a reinvin-
dicaçãa 1, caracterizado pelo facto do terem
os garfos uma secção em fôrma, rectangular
chata e as varetas em fórmo. de U, corres-
pondendo, pelo menos, a largura minima das
varetas á espessura dos garfos;

14, um guarda chuva, segundo a reivin-
dicação 1, caracterizado pelo facto de terem
os garfos uma secção e n fórma de U, as va-
retas em farina do T ou rectangular chata,
,eado a fórina do resisteacia, das varetas
maior para o rodizro do que para sua extre-
midade livre.

Rio do -Janeiro, 3 do junho de 1907.- Por
procuraoio, foles Geraud, Lecrcrc & C.

A. 5.055-31emorial descriptivo de um pe-
dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para «Novos aperfeiçoa-
mentos na fahricaçito de calçado»,eninmw da
C lmited Shoe Machinery Company of Sout4
Anzerica », domiciliada em Portland, 111aine,
Estados Unidos da America, cessionaria de
Alocrt Edward Johnson, domiciliado em
Brochlon, Massachussetts, Estados Unidos
da America
A presente invenção refere-se em pri-

meiro logar a aperfeiçoamentos cru solas
interiores de botinas ou sapatos, e parti-
cularmente de botinas ou sapatos roam-
çados. Neste gonero de calçado, o reforço
fixa-se usualmente por meio de pontos de
- - - -

costura que atravessam o reforço, o rosto é
a sola interior. A substancia intermedia-
ria a, isto é, a parte da sola na base da beiço,
pelo qual passa a linha o este beiço são,
portanto, s ibmattidos a esforço considoravel
e, por este motivo, quando se usa um couro
de qualidade relativamente inferior, cos-
tuma-se applicar á sola interior do couro
uma folha de reforço do lona ou outra ma-
teria analoaa. Esta peça de reforço, no case
o n que se (arma um beiço na sola interior,
comprime-se o axa . se, no beiço e nas partes
adja :entes cia sola.

Um objecto principal da invençao consiste,
por conseguinte, em produzir uma sola in-
terior, tendo um beiço mais forte e melhor
do que os que se usam até ho:e e que Ode,
querendo, se reforçar subsequentemente.

Como se explica adeante, o beiço com-
pre/tende duas azas voltarias para cima,
que se cortam na parte do corpo da soui
interior e se comprimem e se fixam entre
si, preferivelmente por meio de uma sub-
stancia adi-lesiva, obtendo-se assim um beiço
praticamente de uma só peça, que não se
rompe facilmente durante o tratamento
subsequente da sola interior, o é mais farto
e melhor do que um beiço forma lo de uma
só aza ou mesmo de duas azas pão tinidas ao
modo permanente.

No desenho annexo, a fig. 1 é um plano
da sola interior aperfeiçoada e as tigs. 2, 3,
4e 5 ropresentarn phases succesivas do novo
processo para fabrical-a, sendo a fig. 5 unia
secção transversal, augmentada, por x-x
da fig. 1.

A sola interior caas:sto preferivelmente
em uma parte de corpo 1, de couro ou ma-
taria an %Ioga, cortada do farm, conve-
niente. A fig. 2 O uma secção, a peça de que
se ferina o corpo da. sola.

Esta peça fende-se, como mostra na figa 3,
pela linha 2 em redor da haste e da parte
deantoira,de modo a formar uma az comi beiço
3 e uma lingueta 4. Corta-se ~bem (fig. 3)
um canal 5, em redor da haste o da parte
deanteira da,quell a peça, do maneira a for-
mar unia segunda aza ou beiço ti, ao lado da
aza 3. Estes dans beiços cort un-se pref
velmente simultaneamente o voltam-se a
angulo recto com o corpo da soia e unem-se
por meio de pressão o do cimento, de moio
a form trem um unico beiço praticamente
de uma só peça,em redor da haste e da parte
deanteira do corpo da sola (fig. 4). Antes de
se cortar, a sola pôde se revestir do cimento
nas partes do sua superado que devem fir-
mar os lados de contacto dos beiços 3 o 5.
Na disposição preferida, as facas da ma-
china dispõem-sa preferivelineato de modo
a dar aos dous beiços progressivamente uma
pasição vertical (tig. 4j, einquanta um mar-
tello ou instrumento analogo serve para
comprimir os dous beiços, entre si. de modo
a formarem um só beiço co.nposto. Uma
das facas Oda, querendo, servir de bigorna
para supportar o beiço contra o cho jue
martello. O methodo da presente invenção,
porém, não depande do qualquer constru-
ação peculiar da machina o consisto na ma-
neira de operar a sola interior.

Ainveação é evidentemente applicaveI a
todas as solas interiores do couro ; destina

comtudo, especialmeato ao fabrico do
solas interiores reforçadas ou compostas.
Assim, a sola interior descripta emprega-se
preferivelmente corno base ou peça de corpo
sobre que se fixa, por meio de cimento, por
exemplo, uma peça de reforço 7 (fig. 5), que
se estende sobre a superado dotada do beiço
e na face interior do beiça. Na disposição
representada, a peça 7 cobre a super icie
interior do beiço e a parto ceatra.I inteira
do corpo da sola, isto é, a pare deste corpo
limitada pelo beiço. Na disposição represen-
tada, a peça de reforço consisto em lona
forte de algodão ; póde, comtudo, ser, que-
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rendo, *de qualquer outra materia conve-
niente.

Deve-se notar que o canal, pelo qual se
. corta o segundo beiço da sola, forina. no
interior do beiço uma cavidade que reduz a
espessura da sola ne-te ponto, approximadaa
mente da espsssura da lingueta da sola. E'
uma vantagem desta co struceão, porque
nas machinas usualmente empregadas para
effectuar a costura que reune a sola interior
o rosto e o reforço, a agulha recurvada sabe
na base interior do beiço. Por conseguinte,
quando a lingueta é mais fina que a sola no
lado inferior do beiço, a agulha é susce-
ptivel de penetrar no corpo da sola além do
beiço e particularmente da peça de re-
forço 7, tornando as im o produto de qua-
lidade inferior, polo facto de não ser a cos-
tura solida.

Apezar do acharmos preferivel reunir os
dous beiços 3 e 6 entre si, por meio do ci-
mento. pôde-se empregar outros meies para
rounil-os, do modo a formar um beiço pra-
ticamente de uma só pesa. Prefo. eos tam
bem fixar a peçt do reforço que cobre o
corpo da sola por meio de cimento ; pôde-se,
poréin. fixal-a de outro modo conveniente.
E' prefarivel que esta peça de reforço se
fixe na. face interior do beiço e na parte do
corpo da sola intosior, comprehendida dentro
do beiço ; a invenção. porém, considerada
geralmente, conoprehende a fixação da peça
de referço, quer na, taco interior do beiço,
quer na sua face exterior ou em ambas, e na
parte adjaconto do corpo da sola, do modo
que o angulo compreheudido entre o beiço e
aquella parte do corpo. da sola seja coberto
da materia. refueçante.

Deve-se notar que e, presente construcção
pernatte o uso de mataria relativamente
pouco espessa para o corpo da sola ; com
effeito. os beiços cortados deste corpo polem
cada um ser tino; produzindo, eatretanto,
quando cimentados entre si e som reducçao
excessiva da espessura da lingueta, um beiço
mais forte e ri gido que um só beMo ou dous
beiços não ligados entre si, o que permanece
substancialmente perpendicular á sola, sem
tendencia a se atIrouxitr ou tomar uma po-
sição parallela ao corpo da sola. E s te beiço,
assim dotado de mataria, de reforço, O bas-
tante espesso e forte para bem receber o
conservar os pontos da costura, • obtendo-se
assim um calçado forte e duravel. Pelo
facto de permittir o emprego do fazenda,
mais fina ou de qualidade inferior para a
parte do corpo da sola interior, a invenção
realiza uma granda economia no fabrico do
caçado.

Em resumo, reivindicamos como ponto3 e
caracteres coi:stitutivos da invenção:

1°, uma sola interior, tendo uous beiços
cortados de sua parto do corpo o vuhados
para cima e reunidos de modo perm men .e
em todo seu cumprimento, do modo a for-
marem um só beiço destinado a receber a
costura;

2°, ama sola interior, consistindo em uma
parte do corpo, tendo dous beiços cortados
desta parto o voltados perpeniicularniente
para cima o que se reunam por moio do ci-
mento, de modo a formarem um sã beiço
comprimido destinado a receber a ai:atura e
situado em redor da haste e da parto dean-
toira do corpo da soa;

3^, uma sola interior destinada a, se em-
pregar no fabrico de calçado cosido: com-
preuendendo urna parte de corpo, e um beiço
formado de does be.ços cortados desta parte
por cortes oppostos e que se voltam subAan-
cialmente em p sição perpendicular ao corp
da sola o se cimentam emas si em suas
partes contiguas, de modo a aurinareos um
só'bo.ço substancialmente perpendicular ao
mesmo corpo ;

4°, uma sola interior destinada a se uzar
no fabrico do calçado co-ido: comprehen-
dendo uma parte de corpo, um beiço for-

modo do dons beiços cortados dedo parte
por cortes oppostos aquosa voltam snbstan-
cialmento em posição perpendicular ao cor 30
da sola o se cimentam entre si em suas
partes contignas, do . mo to a 'armarem um
só b , iço. e urna folha de mataria de reforço
cimentada da su mrticie da parte de copo
da sola, no fundo da, cavidade praticada part
a formação do beiço interior e na suaerticie
interior do beiço, e cortado rente á. borda do
baço;

50, o processo para fabricar Ma sola inte-
rior dotmla, de !,eiço, consistindo a formar
de uma superficie da soa dous be i ços que se
voltam para cima, e reunir estes beiços na
mesma oseraçã,o, de modo a formarem um
só beiço dast nado a receber a cost ira ;

6°, o processo para fabricar uma sola inte-
rior dotada do to ço, consistindo a formar, de
uma superfieie da sola, dous beiços que se
voltam para cima, 3 rearal-os de modo cor-
manente, por moio do cimento e pressa°,
de maneira a formarem um só beiço e, flama
monte, querendo, lixar uma folha do reforço
na superficie da sola dotada de beiço o neste
beiço.

Rio do .laneiro, 16 de abril de 1997. — Por
procuração, Jules Gerand Leelere cê .

AN U C1US

Companhia Commercio
e Navegação
ASSEM IlLÉA GERAL

São convocados os accionistas da Com-
panhia Cominarei° e Naveg Lção para a as-
sambla). geral ordmaria, que se deverá rea
lizar no dia 29 ile agosto proxi mo, á 1 hora
da tarde, na sOde da comp eflua, á Avenida
Central n. 37, para leitura do relatorio o
prestação de contas relativas ao anno social
que terminou em de junho ultimo, bem
como para eleição dos membros do cowelho
escol a servirem no presente e:cari:icica

Ficam á, disposição dos Srs. accionistas
todos os documentos exigidos pelo art. 141
e seus numoros do decreto n. 431, do 4 do
julho de 1891.

Rio de Janeiro, 29 de julho do 19)7. —
O presidente, Rodolpho Pu •quina. Laloneyer.

Emproza lExtractiva o Pas-
toril 13razileira
EMIVÃO DE Danasauraes

A directoria da Empraza Extractiva e
Pastoril arazileira„ autorizada, pela aásem-
bléa geral extraordinaria, realizada em 12
deste mez, resolveu milhar obrigaçies ao
portador uatO á quantia de 1 .250:000a, ven-
ceiem , e juros ite O % ao anuo, pagos semes-
tr dmente, em 30 de janeiro e 30 de julho,
fazendo o resgato parcial do capital de 12
em 12 mezes, a começar em julh i de 1908,
por meio de airteio com amortizaçio pro-
gressiv i piw miar eronase iguaes as an mui-
dados detarminadas a solverem jures e
amortizaçio ein toda a duração do empres-
timo nos termos do art. 17.

Sendo a qu ,ta animal destinada ao paga-
monto de juros e capital do emprestina, de
155:o8s:3534 o resgate obedecerá á seguido
tabelai,:
No 1° antro serão resgatados 22 232 det cultores
a 2° 9	 •

2
» »

a 3° z•	 a	 o s
» 40 z•	 3)	 A	 276	 »
» 50 a	 a	 a	 3e0	 A
I. 60 9	 s	 A	 328	 a
D 70 a	 9	 a	 357	 s
s 8') a	 a	 9	 389	 »
a 90 9	 »	 9	 424	 3)
» l0° 9	 9	 9 3	 9
, I1° »	 9	 .	

54063
x,

» 12° »	 a	 a	 550	 a
» 13° a	 a	 a	 599	 a
, 14° »	 a	 a	 652	 »
, 15°	 a	 712	 a

A empraza reserva-se o (lir dto de resgatou,
antecipadamente, todo o emprestima.-

A empraza nao emittiu empresiimo algum
antes deste que é destinado á solução do
sua divida flutuante%

Sem prejuizo da preferescat geral esta-
tuidi pela lei para estes tatil s, dá a em-
praza em abono 'social de Itypotheaa para
g Lrantia do pag alimp o deste emorestimo,
todos os seus bens imm reis, esoccialniente
a fazenda Rio Branco, situara no municipio
do Cerumbá, Estado de eratto Gr ,sso, com
to los os accessorios e bemfeitorias nella
existentes.

A inscripçio eventual em beneficio dos
fu'uros portadores de dei:et:iteres, já se
efractuou em 27 deste mez no Registro Geral
e das Hyoothecas desta Capital, cartorio do
ornejai Dr. João Ko esc.

A acta da assembléo, geral que resolveu a
emissão e fixou suas condições foi ptibl,cada
no Mario Officool do dia 15 dose mez e no
Jornal do Conomereio do dia 17 do mesmo
mez.

A 011 praia tem sua, s‘ale nesta Capital o
por objecto a exploração do commereb do
ma leiras e gado e cresça° do mesmo.

Os estatutos da empraza foram appro-
vad( s na assemblét geral realizada em 23
de maio e puolicailos no Diario Officio! e
Jornal do Gonu:terei° do dia 25 do mesmo
mez o corrente anno.

O balanço que se segue mostra a posição
da empraza em 31 de julho proximo findo.

Activo
Bens e propriedades

Valor desta conta 	 	 3.12.3:90Os000
Banco Nacional Brazi loiro :

27:111:3009Saldo em conta corrente 	
Desp , zas gemes

,3Saldo ilasta conta 	 	 4: 8a.a 90
Despezas de installação

Saldo desta conta 	 	 8e3:3200
Caixa

Saldo em cofre 	
:

3:322,30(::3(:):i))007
Impostos

Sald desta conta. 	
ordenai i os

Saldo desta conta 	

3. 103 :40t n$ 37

Passivo
Capital

Por 9.0e0 acções de 200:3000
e Ma unia 	

	
1.8e0:000.;003

Contas correntes
Pelo que diversos teem

haver 	
	

1.100:00s030
Lucros silvem s

Saldo desta couta 	
	

2e3:40te37	 .

3 .1G:3:40M:237

Os bens offerecidis em hypotheca a (ates
titulo; se acham livras e Ma .mbaraaa,

A emissão é feita ao typo tio 90 ou
1e0:3000 por debentoore, simao: a entrada
realizada em uma só vez, uo acto da sob-

sciAiPiçnãs(c) itipção srrá encerrada no dia 3 do
setembro prosemo futuro.

E' encarregado do lançamento deste em-
pre,stimo o corretor] José Willems na com
escriptorio á. rua da Candelaria n. 5, ondd
se actuam as listas para a respectiva sub-
scripção.

Os doctunentos a que se refere este mania
festo acham-sim no oscripterio da empreza
rua da Alf indaga, n. 20, sobrado, á oisposi.
ç:io dos senhoras subscriptores.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1907.— Os
directores, Jolo Leopoldo ,hodesto Leal.—Luii
da Roelia Miranda. O corretor.— José •!comem.
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